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RESUMO 

 

 

Esta dissertação tem por objeto analisar o processo jurídico que ensejou o reconhecimento 

da agricultura familiar como sujeito de direitos e objeto de políticas públicas. Estabelece 

recortes temáticos no intuito de buscar conclusões envolvendo as políticas públicas e a 

agricultura familiar. Inicialmente, delimita-se o marco histórico dos debates envolvendo o 

agricultor familiar como responsável por um novo projeto de desenvolvimento rural e os 

principais fatores ensejadores de sua emancipação social e política. Selecionou-se o Pronaf 

para uma análise mais detalhada de suas diretrizes, seus princípios, linhas de crédito, 

público-alvo, institutos jurídicos de materialização e análise de críticas, em razão de ser a 

primeira e principal política pública destinada a essa categoria. Após, aborda-se a 

importância do estudo jurídico de políticas públicas e, especialmente, das políticas 

agrárias. Apresentam-se as justificativas que ensejaram a promulgação da Lei n. 

11.326/2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e delimita o conceito do 

agricultor familiar. Traçou-se a importância da identificação e delimitação da agricultura 

familiar. Demonstra-se que a agricultura familiar constrói seu processo histórico de 

emancipação social perante um projeto de superação das tradicionais relações desiguais e 

injustas, por meio de práticas pluralistas, democráticas e participativas, fazendo do direito 

um instrumento de transformação social e dignificação da própria unidade familiar, ao 

exigirem novos padrões normativos e efetivas políticas públicas para incluí-los como 

sujeitos emergentes. 

 

Palavras-chave: políticas públicas, sujeito de direitos, desenvolvimento rural. 



 

 

ABSTRACT 

 

 

This paper aims at analyzing the legal proceedings that gave rise to the acknowledgment of 

family agriculture as subject of rights and object of public policies by establishing thematic 

approaches with the purpose of seeking conclusions involving public policies and family 

agriculture. Firstly, there is a definition of limits regarding the historical milestone of 

debates encompassing the family farmer as responsible for a new project of rural 

development and the main factors that gave rise to their social and political emancipation. 

Pronafwas chosen in order to obtain a more detailed analysis of guidelines, principles, 

credit lines, target public, legal institutes of materialization and critical analysis due to the 

fact that it is the first and main public policy intended to this category. Thereafter, the 

importance of the public policy legal study is focused, mainly agrarian policies. The 

justifications that gave rise to the enactment of Law N. 11.326/2006 were presented 

establishing guidelines to the elaboration of the National Policy of Family Agriculture and 

Rural Family Ventures delimitating the concept of family farmer. The importance of the 

identification and delimitation of family agriculture was outlined as well. It is 

demonstrated that family agriculture builds its social emancipation historical process in the 

face of a project to overcome traditional unequal and unfair relationships through 

pluralistic, democratic and participative practices, transforming law into a social 

transformation tool and promoting dignity of the family unit itself by demanding new 

normative standards and effective public policies in order to include them as emerging 

subjects. 

 

Keywords: public policies, subject of rights, rural development. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Durante o período compreendido entre os anos de 1960 e 1970, ocorreram 

modificações no modelo de desenvolvimento econômico da agricultura brasileira. 

Promulgado o Estatuto da Terra
1
, visando à consolidação da empresa rural

2
, com gradual 

extinção do minifúndio e do latifúndio
3
, houve uma reformulação na política de 

desenvolvimento rural, buscando uma modernização no campo. O Governo Militar incentivou 

e viabilizou, por meio de créditos rurais, pacotes tecnológicos para o aumento da produção e 

exportação de produtos voltados à modernização da agricultura. Esses recursos eram 

direcionados aos grandes proprietários integrados à cadeia produtiva, e neles foram 

concentrados, em detrimento dos pequenos proprietários
4
. 

As políticas públicas estimularam a agricultura empresarial, que tenderia a 

desenvolver um modelo agroexportador, provocando a expansão do modo de produção 

capitalista. Esta era a política agrária adotada na época, centralizada na promoção do 

crescimento econômico, na imposição de pacotes tecnológicos, no aumento da produção, no 

incentivo à monocultura e na alta utilização de produtos químicos para o manejo do solo, 

visando a uma transformação dos agricultores, particularmente os mais capitalizados, em 

empresas rurais
5
. 

Esse modelo de política de desenvolvimento rural possibilitou que o Brasil se tornasse 

um dos principais produtores e fornecedores mundiais de alimentos
6
, em razão da 

transformação de sua base técnica de produção, com o uso de insumos e máquinas agrícolas 

gerando aumento da produtividade. Todavia, esse processo de modernização também deixou 

                                                 
1
 Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

2
 Artigo 4º, inciso VI, do Estatuto da Terra. 

3
 Artigo 16 do Estatuto da Terra. 

4
 Cf. MARTINS, José de Souza. A militarização da questão agrária no Brasil. 2. ed. Petrópolis: Vozes, 1985. 

5
 GUANZIROLI et al. Agricultura familiar e reforma agrária no século XXI. Rio de Janeiro: Garamond, 

2001. 
6
 “Desde o final dos anos 1990, poucos países cresceram tanto no comércio internacional do agronegócio quanto 

o Brasil. O País é um dos líderes mundiais na produção e exportação de vários produtos agropecuários. É o 

primeiro produtor e exportador de café, açúcar, etanol e suco de laranja. Além disso, lidera o ranking das vendas 

externas do complexo de soja (grão, farelo e óleo), que é o principal gerador de divisas cambiais. [...] Nos 

últimos anos, o Brasil se consolidou como um dos maiores produtores e exportadores mundiais de alimentos e 

fibras. A crescente participação do País no mercado internacional é resultado da combinação de fatores como 

clima propício, investimento em tecnologia, extensão territorial cultivável e qualidade dos produtos. O Brasil 

exporta para mais de 180 países, tendo como principais compradores a China, União Europeia e Estados Unidos, 

além dos países do Mercosul”, in BRASIL. Ministério da Agricultura. Exportação. Disponível em: 

<http://www.agricultura.gov.br/vegetal/exportacao>. Acesso em: 02 out. 2012. 
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marcas negativas na história da agricultura brasileira, como o êxodo rural, a concentração 

fundiária, os danos ambientais e o aumento da desigualdade social
7
. 

Os instrumentos de intervenção do Estado para promover a modernização entraram em 

crise no início dos anos 1980
8
, especialmente quanto ao aspecto do financiamento subsidiado. 

Nos anos 1990, foram intensificados os debates acerca da necessidade de uma nova política 

que atingisse os ensejos da Constituição Federal de 1988
9
, impulsionados pelos movimentos 

sociais
10

, pelos estudos dirigidos pelo convênio FAO/Incra
11

 e por preocupações com o meio 

ambiente e com a segurança alimentar
12

. 

Perante esse contexto histórico-político, insurgem políticas públicas voltadas para o 

fortalecimento da agricultura familiar como precursora de novo modelo de desenvolvimento 

rural. Ressalta-se que, durante toda a história da agricultura brasileira, esse seguimento 

produtivo foi negligenciado na formulação de políticas públicas. A primeira e principal 

                                                 
7
 Cf. WANDERLEY, Maria de Nazareth Baudel. A sociologia rural na américa latina: produção de conhecimento 

e compromisso com a sociedade. Revista ALASRV - Nueva Época – Análisis Latinoamericano del Medio 

Rural, n. 5, p. 17-44, 2010; GUANZIROLI et al., 2001; CARVALHO, Horácio Martins de. O campesinato no 

século XXI: possibilidades e condicionantes do desenvolvimento do campesinato no Brasil. Petrópolis: Vozes, 

2005; HESPANHOL, Antonio Nivaldo. A expansão da agricultura moderna e a integração do centro-oeste 

brasileiro à economia nacional. In: SPOSITO, Eliseu Savério (Org.). Caderno Prudentino de Geografia: 

Agricultura, Cidade e Análise Regional, Presidente Prudente, v. 1, p. 7-26, 2000; LINHARES, Maria Yedda; 

SILVA, Francisco Carlos Teixeira da. Terra prometida: uma história da questão agrária no Brasil. Rio de 

Janeiro: Campus, 1999. 
8
 Cf. MOREIRA, Ruy. O plano nacional de reforma agrária em questão. Terra Livre - Avaliação do PNRA, São 

Paulo, v. 1, ano 1, p. 6-19, 1986, p. 12: “A forma clássica do binômio latifúndio-minifúndio já não é mais 

compatível, dada a estrutura urbano-industrial alcançada pelo desenvolvimento do capitalismo, com as 

necessidades desse desenvolvimento. Todavia, a nova forma deve ser aquela que atenda a uma dupla demanda: a 

demanda urbano-industrial em crescimento e a de liberar o latifúndio dessa tarefa pouco rentável que é a 

especialização na produção alimentícia”. 
9
 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 consagrou a propriedade como direito e garantia 

fundamental (art. 5º, caput, e inciso XXII), que atenderá sua função social (art. 5º, inciso XXIII). Inseriu a 

propriedade privada e a função social da propriedade entre os alicerces da ordem econômica e financeira (art. 

170, incisos II e III). Ao prever a garantia da propriedade como direito individual fundamental, também a 

vinculou à exigência do cumprimento de sua função social, conforme estabelece em seus incisos XXII e XXIII, 

do artigo 5º. O artigo 186, Constituição Federal, preconiza os requisitos que deverão ser atendidos 

simultaneamente para que o imóvel rural cumpra sua função social, quais sejam: I - aproveitamento racional e 

adequado; II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; III - 

observância das disposições que regulam as relações de trabalho; IV - exploração que favoreça o bem-estar dos 

proprietários e dos trabalhadores. 
10

 Trata-se dos movimentos surgidos no final dos anos 1970, portadores de críticas sobre o autoritarismo militar, 

a estrutura sindical oficial e suas ações legalistas e pacíficas, visando à consolidação de práticas democráticas 

participativas e um novo modelo de desenvolvimento social e político menos excludente e que englobasse a 

reforma agrária. As primeiras manifestações desses movimentos foram influenciadas pela Igreja Católica, por 

intermédio da Comissão Pastoral da Terra (CPT), criada em 1975, conforme MOREIRA, Ruy. O plano nacional 

de reforma agrária em questão. Terra Livre - Avaliação do PNRA, São Paulo, v. 1, ano 1, p. 6-19, 1986. 
11

 Projeto de Cooperação Técnica FAO/Incra (UFT/BRA/036/BRA). 
12

 Cf. WANDERLEY, 2010. 
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política pública se institucionaliza por intermédio do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf)
13

, considerada uma política de crédito (investimento e custeio). 

A agricultura familiar foi reconhecida oficialmente pela legislação brasileira com a 

promulgação da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabeleceu conceitos, princípios e 

instrumentos destinados à formulação das políticas direcionadas para a Agricultura Familiar e 

para Empreendimentos Familiares Rurais. O referido ordenamento legal consolida o conceito 

de “agricultor familiar” e “empreendedor familiar rural” como aquele que pratica atividades 

no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos: não detenha, a qualquer 

título, área maior que quatro módulos fiscais; utilize predominantemente mão de obra da 

própria família nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; tenha 

percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu 

estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo
14

; dirija seu 

estabelecimento ou empreendimento com sua família
15

. 

A agricultura familiar conquistou um papel importante na produção agrícola, por ser 

responsável por grande parte da ocupação no setor rural e da produção, por favorecer o 

emprego de práticas produtivas equilibradas, como diversidade de cultivos e uso sustentável 

dos recursos naturais, a ser reconhecido como um exemplo da prática do desenvolvimento 

sustentável quando for ambientalmente adequada, economicamente viável, socialmente justa e 

culturalmente apropriada
16

. 

Em debates internacionais, a agricultura familiar se destaca como umas das 

alternativas que visam alcançar os Objetivos do Desenvolvimento do Milênio (ODM), 

especialmente quanto a erradicação da extrema pobreza e da fome (ODM 1) e garantia da 

sustentabilidade ambiental (ODM 7). Exsurge do Congresso Virtual Internacional – Reflexões 

para Rio +20, Economia Verde e Inclusão Socioprodutiva: o papel da agricultura familiar –, 

                                                 
13

 O Pronaf foi materializado com a Resolução do BCB/CMN n. 2191/1995 e, posteriormente, com o Decreto n. 

1946, de 28 de junho de 1996. Atualmente, está regulamentada apenas pelas Resoluções do Banco Central do 

Brasil inseridas no Manual de Crédito Rural, de acordo com o Plano Safra da Agricultura Familiar, definidas 

anualmente e divulgadas entre os meses de junho e julho (MDA: Ministério de Desenvolvimento Agrário. 

Secretaria da Agricultura Familiar. Crédito Rural. Disponível em: 

<http://portal.mda.gov.br/portal/saf/programas/pronaf>. Acesso em: 24 de nov. 2011). 
14

 Redação dada pela Lei n. 12.512/2011 – institui o Programa de Apoio à Conservação Ambiental e o Programa 

de Fomento às Atividades Produtivas Rurais. Redação original revogada: “III – tenha renda familiar 

predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou 

empreendimento” (BRASIL, 2006). 
15

 Art. 3º da Lei n. 11.326/2006. 
16

 Informação extraída do documento de contribuição Brasileira à Conferência das Nações Unidas sobre 

Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), in BRASIL. Documento de contribuição brasileira à conferência 

Rio+20. Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável – Rio+20, novembro de 2011. 

Disponível em: <http://www.rio20.gov.br/?set_language=pt-br>. Acesso em: 10 abr. 2012, p. 16. 
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destaques quanto à necessidade da participação e inclusão do agricultor familiar em ações 

relacionadas com a produção de alimentos, redução da pobreza, segurança alimentar e 

sustentabilidade ambiental, defendendo, para tanto, a necessidade de reposicionar a 

agricultura familiar no contexto das políticas de desenvolvimento
17

. 

Para a Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação, apoiar a 

agricultura familiar significa estimular o desenvolvimento econômico da região e lutar contra 

a fome e a pobreza
18

. O Brasil se destaca como um dos países da América Latina e do Caribe 

que tem apoiado a agricultura familiar, mediante a criação de programas públicos destinados 

ao fortalecimento da agricultura familiar
19

. Dessa forma, compreende-se que a questão 

agrícola brasileira se contrapõe entre dois modelos de produção agrícola, o modelo 

agroexportador e o modelo de agricultura familiar. 

Diante da importância da agricultura familiar, esta pesquisa tem como pretensão 

analisar o processo jurídico que ensejou o reconhecimento da agricultura familiar como objeto 

jurídico. A problemática centraliza-se em identificar a construção do conceito jurídico de 

agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais, inseridos na Lei da Agricultura 

Familiar que estabelece diretrizes para a formulação de políticas públicas para essa categoria 

específica. Nesse sentido, resgata-se na história o uso do termo agricultura familiar para 

compreender o contexto histórico social que permite constatar o seu reconhecimento jurídico 

como objeto de políticas públicas, incumbido por um novo modelo de desenvolvimento rural. 

O Pronaf foi selecionado para uma análise mais detalhada, em razão de ser a primeira e 

principal política pública destinada a essa categoria. Desenvolve-se a consideração que a 

intervenção do Estado nas atividades agrárias por meio de políticas públicas justifica-se por 

motivos de suposta mudança social para garantir o desenvolvimento dos agricultores 

familiares, resultando no reconhecimento dessa categoria como um objeto jurídico, cujos 

contornos ainda não estão totalmente determinados. 

                                                 
17

 TRIGO, Eduardo J.; VILLARREAL, Fredercio. La bioeconomía: el instrumento de la agricultura frente a los 

desafíos globales. In: CONGRESSO VIRTUAL INTERNACIONAL: REFLEXÕES PARA RIO +20, 

ECONOMIA VERDE E INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA: O PAPEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

Anais… marzo, 2012, p. 2: “En la busqueda de estas alternativas, la agricultura familiar es un actor central. Sin 

su participación e inclusión, difícilmente se puedan proponer vías de acción creíbles en fucnión de alcanzar los 

ODM”. 
18

 Cf. Raúl Benítez, representante regional da FAO para América Latina e o Caribe: “En la FAO no nos queda la 

menor duda: apoyar la agricultura familiar significa estimular el desarrollo económico de la región y luchar de 

frente contra el hambre y la pobreza” (FAO: Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação. 

Boletín de agricultura familiar de América Latina y el Caribe, jul./sep. 2012. Disponível em: 

<http://www.rlc.fao.org/uploads/media/baf_201209.pdf>. Acesso em: 02 out. 2012). 
19

 Ibidem. 
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Adotar-se-á a concepção de políticas públicas como categoria jurídica, com base no 

fundamento teórico para a concretização dos direitos humanos e a garantia dos direitos, 

perante o paradigma do Estado intervencionista
20

. Desenvolve-se a temática de políticas 

públicas sobre a perspectiva do Estado Democrático de Direito, que possui, em sua essência, 

uma preocupação em transformar a realidade por meio de intervenções do Estado, tendo como 

objetivo a concretização da igualdade e reestruturação das relações sociais
21

. Parte-se da 

premissa de que a intervenção do Estado nas atividades agrárias por meio de políticas 

públicas apresenta-se como um instrumento de mudança social para garantir a sobrevivência 

dos agricultores familiares, resultando no reconhecimento dessa categoria como sujeito de 

direito
22

. 

Para desenvolver esta pesquisa, utiliza-se o método de abordagem hipotético-dedutivo 

e a investigação do tipo histórico-jurídica, que, segundo Gustin e Dias
23

, analisa a evolução de 

determinado instituto jurídico pela compatibilização de “espaço/tempo” partindo da 

importância de investigar acontecimentos, processos e instituições do passado para 

compreender o surgimento do termo „agricultor familiar‟, além de sua concepção histórica e 

atual
24

. Trata-se de pesquisa teórica, realizada mediante catalogação e compilação de dados 

primários extraídos da legislação vigente e da revogada, como as Resoluções do Banco 

Central do Brasil inseridas no Manual de Crédito Rural, a Constituição da República do Brasil 

de 1988, a Lei n. 4.829/1965 e o Decreto n. 58.380/1966, que institucionalizam o crédito 

rural, o Decreto n. 1946/1996, que cria o Pronaf e os decretos subsequentes, o Estatuto da 

Terra, a Lei da Agricultura Familiar e demais legislações detalhadas no referencial 

bibliográfico. Utilizam-se, também, dados secundários, consistentes em artigos, doutrinas, 

dissertações e teses de doutorados, os quais não se restringem a fontes imediatas jurídico-

formais de pesquisa
25

, em razão do seu aspecto interdisciplinar.  

                                                 
20

Concepção adotada por Maria Paula Dallari Bucci, expressa no artigo “O Conceito de Política Pública em 

Direito”. In: BUCCI, Maria Paula Dallari (Org.). Políticas públicas: reflexões sobre o conceito jurídico. São 

Paulo: Saraiva, 2006. 
21

 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 3. ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 92. 
22

 GRAU, 2008, p. 22: “A expressão políticas públicas designa todas as atuações do Estado, cobrindo todas as 

formas de intervenção do poder público na vida social. E de tal forma isso se institucionaliza que o próprio 

direito, nesse quadro, passa a manifestar-se como uma política pública – o direito é também, ele próprio, uma 

política pública”. 
23

 GUSTIN, Miracy Barbosa de Sousa; DIAS, Maria Tereza Fonseca. (Re)pensando a pesquisa jurídica: teoria 

e prática. 2. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2006, p. 26. 
24

 LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Metodologia científica. 2. ed. São Paulo: Atlas, 

1991. 
25

 BITTAR, Eduardo C. B. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática da monografia para os cursos de 

direito. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. 
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Para explicar os fenômenos que ensejaram o reconhecimento jurídico do agricultor 

familiar, foi necessário extrair hipóteses teóricas de outros campos do saber, como história, 

sociologia rural, geografia agrária e ciência política, buscando-se uma interação de conteúdos 

exigidos pela própria complexidade do objeto do estudo.  

O estudo que se apresenta foi construído com recortes temáticos no intuito de buscar 

conclusões envolvendo as políticas públicas e a agricultura familiar, desenvolvendo, assim, 

dois capítulos. No primeiro, busca-se resgatar na história o uso do termo „agricultura familiar‟ 

e compreender, por meio da sociologia e da geografia agrária, o contexto histórico social que 

ensejou o reconhecimento jurídico da agricultura familiar, sendo este objeto de políticas 

públicas e sujeito de direitos responsável por um novo modelo de desenvolvimento rural. 

Com o intuito de alcançar os seus fins, apresenta-se o contexto histórico e as principais 

transformações econômicas e políticas que ocorreram no Brasil, especialmente o Golpe 

Militar de 1964, o Estatuto da Terra e a política de modernização da agricultura brasileira. 

Essas transformações possibilitaram a análise da trajetória das discussões em torno das 

políticas agrárias, da agricultura familiar e de seu potencial como modelo econômico, social e 

produtivo apto a assumir um novo projeto de desenvolvimento rural.  

Numa retrospectiva histórica, delimita-se a década de 1990 como um marco 

significativo ao reconhecimento e legitimidade da agricultura familiar, como uma nova 

identidade política capaz de ocupar a centralidade de um projeto alternativo de 

desenvolvimento, alterando opções de políticas. 

Busca-se compreender os agricultores familiares perante as ideologias defendidas 

pelos paradigmas do capitalismo agrário e da questão agrária, as posições político-ideológicas 

dessas duas correntes e suas influências nas políticas públicas e, por fim, delimitar os 

referenciais que defendem o uso da expressão „agricultura familiar‟. Serão objeto de estudo os 

dados levantados pelo projeto realizado pela FAO/Incra (UFT/BRA/036/BRA)
26

, o qual 

proporcionou o debate de um novo modelo de desenvolvimento rural focado na agricultura 

familiar, além de ser de extrema importância para as formulações de políticas públicas 

específicas. 

O segundo capítulo envolve as políticas públicas centradas na agricultura familiar 

como instrumentos de fortalecimento e reconhecimento dessa categoria como sujeito de 

                                                 
26

 FAO: Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação. INCRA, Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária. Convênio de Cooperação Técnica FAO/Incra. Diretrizes de Política Agrária e 

Desenvolvimento Sustentável para a Produção Familiar. Relatório final do projeto UTF/BRA/036 (versão 

resumida). Brasília: FAO; INCRA, 1994. 
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direito perante a perspectiva do Estado Democrático de Direito
27

. Selecionou-se o Pronaf para 

uma análise mais detalhada de suas diretrizes, seus princípios, linhas de crédito, público-alvo, 

institutos jurídicos de materialização e análise de críticas, em razão de ser a primeira e 

principal política pública destinada a essa categoria. Perante o estudo de políticas, indicaram-

se as justificativas que ensejaram a promulgação da Lei n. 11.326/2006, que estabelece as 

diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais e delimita o conceito do agricultor familiar. Traçou-se a importância da 

identificação e delimitação da agricultura familiar.  

Por fim, apresentam-se as considerações suscitadas com o desenvolvimento desta 

dissertação. Pretende-se, com esta pesquisa, contribuir para o estudo da agricultura familiar no 

âmbito jurídico, especialmente perante o Direito Agrário, relacionando-se com a linha de 

pesquisa Direito Agroalimentar, Territórios e Desenvolvimento, que tem como objetivo 

colaborar para as discussões conceituais relativas à tentativa de criação da disciplina Direito 

Agroalimentar como componente do Direito Agrário contemporâneo, com análise direcionada 

às políticas públicas.  

                                                 
27

 “O Estado Democrático de Direito tem um conteúdo transformador da realidade, não se restringindo, como o 

Estado Social de Direito, a uma adaptação melhorada das condições sociais de existência. Assim, o seu conteúdo 

ultrapassa o aspecto material de concretização de uma vida digna ao homem e passar a agir simbolicamente 

como fomentador da participação pública quando o democrático qualifica o Estado, o que irradia os valores da 

democracia sobre todos os seus elementos constitutivos e, pois, também sobre a ordem jurídica. E mais, a ideia 

de democracia contém e implica, necessariamente, a questão da solução do problema das condições materiais de 

existência” (STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 

3. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 3; grifos originais). 
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2 O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR NO BRASIL 

 

 

2.1 ESTATUTO DA TERRA E A POLÍTICA DE MODERNIZAÇÃO DA AGRICULTURA 

BRASILEIRA 

 

 

A história brasileira é marcada por lutas permanentes por acesso à terra e por melhoria 

das condições de vida no âmbito rural
28

. No período de 1950 a 1964, ganharam espaço 

público e visibilidade lutas pela permanência na terra, concessão de direitos trabalhistas e 

demandas por reforma agrária
29

. A resistência dos pequenos agricultores, camponeses, sem-

terras, trabalhadores rurais e posseiros começou a assumir formas reivindicatórias organizadas 

mediante a articulação dos movimentos rurais e do sindicalismo rural. Esses movimentos 

contestavam a desigualdade social e a concentração fundiária existentes no Brasil e 

protestavam pela realização de uma reforma agrária. A politização dessas lutas sociais 

incomodou as oligarquias agrárias e as elites políticas conservadoras, em especial os 

militares
30

. 

A pressão organizada por esses agricultores, que tinham como bandeira de luta central 

a reforma agrária, ganhou nova amplitude com a criação do Movimento dos Agricultores Sem 

Terra (Master)
31

, em 1961, da Liga Camponesa do Brasil (LCB), em 1963, e da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag), também em 1963
32

. Com o golpe militar 

de 1964, as manifestações em favor da reforma agrária e tentativas de organização dos 

trabalhadores rurais eram identificadas como uma subversão à ordem pública. O interesse do 

governo, preocupado com o surgimento de guerrilhas rurais que pudessem ameaçar o regime 

                                                 
28

 Cf. MEDEIROS, Leonilde Sérvolo de. Movimento sociais no campo, lutas por direitos e reforma agrária na 

segunda metade do século XX. In: CARTER, Miguel (Org.). Combatendo a desigualdade social: o MST e a 

reforma agrária no Brasil. São Paulo: Edunesp, 2010, p. 114. 
29

 Ibidem, p. 117. 
30

 Ibidem, p. 118-123. 
31

 O Master nasceu no município de Encruzilhada do Sul e tinha como bandeira central a luta pela reforma 

agrária. O mês de janeiro de 1962 marcou a explosão do movimento com a instalação de diversos acampamentos 

de sem-terra para reivindicarem reforma agrária. Em 1964, o golpe militar encerrou as atividades do Master, com 

a prisão, tortura e o exílio dos militantes. Apenas em 1979, o movimento retomou a disputa pela terra com 

ocupações no complexo da Fazenda Sarandi, considerada a gênese do MST, em 1984 (MST: Movimento dos 

Trabalhadores Rurais Sem Terra. Master nasceu há 50 anos na luta pela reforma agrária no RS. 24 jun. 2010. 

Disponível em: <http://www.mst.org.br/node/10167>. Acesso em: 11 jan. 2012). 
32

 Cf. MOREIRA, Ruy. O plano nacional de reforma agrária em questão. Terra Livre - Avaliação do PNRA, 

São Paulo, v. 1, ano 1, p. 6-19, 1986. 



19 

 

militar, volta-se para a segurança nacional
33

. As principais lideranças dos movimentos foram 

presas, assassinadas ou forçadas à clandestinidade, nos termos de Medeiros
34

, e os sindicatos 

sofreram intervenção Estatal, fatos que desestruturaram e oprimiram as reivindicações. No 

regime ditatorial, o general Humberto de Alencar Castelo Branco encaminhou ao Congresso 

Nacional o Projeto de Lei do Estatuto da Terra (Mensagem n. 33), com o objetivo de reprimir 

as reivindicações dos movimentos, particularmente a Liga Camponesa. Nesses termos, aborda 

Martins: 

 

[...] O golpe e a política fundiária do Estado militar golpeiam, também, a luta 

camponesa, a revolta no campo. E trabalham para despolitizá-la. A mensagem com 

que o General Castelo Branco encaminhou ao Congresso Nacional a proposta de 

reforma constitucional, que permitira a aprovação do Estatuto da Terra, já 

estabelecia com clareza o objetivo da reforma agrária da ditadura: separar a cabeça 

do corpo – afastar os trabalhadores rurais dos grupos políticos de esquerda, com o 

PCB e as Ligas Camponesas, que, profunda e „contemporaneamente‟ envolvidos nos 

conflitos, davam-lhes direção política e dimensionamento histórico
35

.  

 

O Golpe de 1964 foi articulado para impedir o fortalecimento das lutas sociais e a 

realização de seus interesses, como a almejada reforma agrária. Resultou em uma exclusão 

autoritária dos trabalhadores e de seus representantes das decisões políticas, conseguindo 

evitar as transformações defendidas pelas Ligas Camponesas e implementar um modelo de 

desenvolvimento econômico altamente excludente, submetendo o campesinato à expropriação 

e os trabalhadores a um crescente empobrecimento
36

. 

Os militares trouxeram a questão fundiária e a reforma agrária para o controle do 

Estado mediante a aprovação do Estatuto da Terra (ET), com o fim de administrar 

institucionalmente as reivindicações e a inquietação dos movimentos e eliminar todos os 

fatores que pudessem interferir no pleno controle. O Estatuto da Terra
37

 constituía uma lei de 

                                                 
33

 Cf. LINHARES, Maria Yedda; SILVA, Francisco Carlos Teixeira da. Terra prometida: uma história da 

questão agrária no Brasil. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 
34

 MEDEIROS, 2010, p. 124. 
35

 MARTINS, José de Souza. Caminhada no chão da noite: emancipação política e libertação nos movimentos 

sociais do campo. São Paulo: Hucitec, 1989, p. 76. 
36

 Cf. TARELHO, Luiz Carlos. O movimento sem terra de Sumaré: espaço de conscientização e de luta pela 

posse de terra. Terra Livre - Território e Cidadania: da luta pela terra ao direito à vida. v. 6, ano 6, p. 93-104, 

1999. 
37

 Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964. 
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“Reforma Agrária
38

” (Título II) e “Política Agrícola
39

” (Título III) visando à modernização 

mediante a execução de uma política de desenvolvimento rural. Moreira delimita alguns 

parâmetros que entranham o Estatuto da Terra no propósito da modernização, quais sejam:  

 

(1) a vinculação do uso social da terra ao aumento da produtividade e ao 

desenvolvimento econômico; (2) a definição da empresa rural como objetivo a ser 

atingido com a „gradual extinção do minifúndio e do latifúndio‟; e (3) o 

referenciamento geral da questão do campo à industrialização do País.
40

 

 

O ET traz a classificação dos imóveis rurais em minifúndio, propriedade familiar, 

empresa rural, latifúndio por extensão e latifúndio por exploração. Dispõe sobre a 

transformação das unidades agrícolas em empresas rurais, com a “gradual extinção do 

minifúndio e do latifúndio”
41

 para atingir a modernização da agricultura. Define como 

minifúndio “o imóvel rural de área e possibilidade inferiores às da propriedade familiar”
42

 e o 

latifúndio
43

 com a seguinte classificação: por dimensão ou extensão: o imóvel rural que 

exceda aos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais
44

; por (in)exploração: o 

imóvel rural que não exceda aos limites máximos permitidos, e tendo a área igual ou superior 

                                                 
38

 Aduz o art. 1º, §1º, do Estatuto da Terra: “Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a 

promover melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de atender os 

princípios de justiça social e ao aumento de produtividade”. O inciso I do art. 1º do Decreto n. 55.891/1965, que 

regulamenta o ET, também preceitua sobre: “I - A Reforma Agrária: a melhor distribuição da terra e o 

estabelecimento de um sistema de relações entre o homem, a propriedade rural e o uso da terra, que atendam aos 

princípios da justiça social e ao aumento da produtividade, garantindo o progresso e o bem-estar do trabalhador 

rural e o desenvolvimento do País, com a gradual extinção do minifúndio e do latifúndio”. 
39

 Nos termos do art. 1º, § 2º, do Estatuto da Terra: “Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências 

de amparo à propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as atividades 

agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmonizá-las com o processo de 

industrialização do País”. Nesses termos, preceitua o inciso II do art. 1º do Decreto n. 55.891/1965, que 

regulamenta o ET: “II - A Política Agrícola: a promoção das providências de amparo à propriedade rural, que se 

destinem a orientar, nos interesses da economia rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-

lhes o pleno emprego, seja no de harmonizá-las com o processo de industrialização do País”. 
40

 MOREIRA, 1986, p. 10. 
41

 Conforme dispõe o art. 16 do ET. 
42

 Art. 4º, inc. IV, do ET. No mesmo sentido, dispõe o art. 6º, inciso II, do Decreto n. 55.891/1965 que 

regulamenta o ET: “II - Minifúndio, quando tiver área agricultável inferior à do módulo fixado para a respectiva 

região e tipo de exploração”. 
43

 Vide art. 4º, inc. V, do ET. 
44

 Limites estabelecidos pelo art. 46, §1º, alínea b, do ET: “dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis 

rurais, os quais não excederão a seiscentas vezes o módulo médio da propriedade rural nem a seiscentas vezes a 

área média dos imóveis rurais, na respectiva zona”. Também, preceitua o inciso IV do art. 6º do Decreto n. 

55.891/1965 que regulamenta o ET: “Latinfúndio, quando incida em uma das seguintes condições: a) exceda, na 

dimensão de sua área agricultável, a seiscentas vezes o módulo médio do imóvel rural definido no artigo 5º, ou a 

seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais na respectiva zona; b) não excedendo o limite referido na alínea 

anterior, mas, tendo área agricultável igual o superior à dimensão do módulo do imóvel rural na respectiva zona, 

seja mantido inexplorado em relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins 

especulativos, ou seja, deficiente ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-lhe a classificação como 

empresa rural, nos termos do inciso III deste artigo”. 
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à dimensão do módulo de propriedade rural, seja mantido inexplorado em relação às 

possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio
45

. 

O dispositivo legal também define empresa rural
46

, utilizando os seguintes termos: 

 

Empresa Rural é o empreendimento de pessoa física ou jurídica pública ou privada 

que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro de condição de 

rendimento econômico [...] da região em que se situe e que explore área mínima 

agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pública e previamente, pelo Poder 

Executivo. Para esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas, as pastagens, as matas 

naturais e artificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias.
47

  

 

Posteriormente o Decreto n. 84.685/1980 alterou a redação do art. 4º do ET, acima 

citado, para inserir no conceito de empresa rural
48

 a função social do imóvel rural, consoante 

art. 22, inc. III: 

 

Empresa Rural, o empreendimento de pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro das condições de 

cumprimento da função social da terra e atendidos simultaneamente os seguintes 

requisitos: 

a) tenha grau de utilização da terra igual ou superior a 80% (oitenta por cento); 

b) tenha grau de eficiência na exploração, calculado na forma do art. 10, igual ou 

superior a 100% (cem por cento); 

c) cumpra integralmente a legislação que rege as relações de trabalho e os contratos 

de uso temporário da terra. 

 

Perante os dispositivos citados do ET insere-se a empresa rural no binômio latifúndio-

minifúndio, nas expressões utilizadas por Moreira
49

, visando, na teoria, a extinção de tal 

                                                 
45

 Para melhor compreensão, Borges esclarece sobre os “males do minifúndio”: “[...] Minifúndio, uma praga. É o 

entorpecimento de forças vivas do País. É o engodo daqueles para quem o fato de ser proprietário significa 

independência. Economicamente, não é independente, porque a terra, sob a forma de minifúndio, não oferece 

condição bastante de exploração suficiente para o sustento do proprietário com sua família, e, paralelamente, 

para o progresso do conjunto familiar. Socialmente, o minifundiário não é independente porque, se não lhes 

oferecem um plano previdenciário, ou, gratuitamente, um plano assistencial, não poderá ter a família em níveis 

satisfatórios de saúde, educação e lazeres. Nem poderá adquirir as máquinas e aparelhos que a técnica nos 

oferece, para o trabalho, para o conforto e para a diversão, porque lhe faltará dinheiro [...]” (BORGES, Paulo 

Torminn. Institutos básicos do direito agrário. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 35). 
46

 Aduz o inciso III do art. 6º do Decreto n. 55.891/1965 que regulamenta o ET: “Empresa rural, quando for um 

empreendimento de pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que explore econômica e racionalmente, dentro 

das condições de rendimento econômico da região em que se situe, e em porcentagem mínima da sua área 

agricultável fixada neste decreto e, ainda, não incidida na condição da alínea „a‟ do inciso IV adiante; IV - 

Latinfúndio, quando incida em uma das seguintes condições: a) exceda, na dimensão de sua área agricultável, a 

seiscentas vezes o módulo médio do imóvel rural definido no artigo 5º, ou a seiscentas vezes a área média dos 

imóveis rurais na respectiva zona [...]”. 
47

 Redação do art. 4º, inc. VI, do ET. 
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 Trentini ressalta que pela primeira vez, o legislador usa a palavra empresa para fins que não os próprios do 

Direito Empresarial (TRENTINI, Flávia. Teoria geral do direito agrário contemporâneo. São Paulo: Atlas, 

2012, p. 20). 
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binômio, que, em tese, se transformaria em empresários rurais, paradigma dessa fase de 

modernização. A definição de empresa rural trazida pelo ET atribuiu destaque à produtividade 

e à extensão do imóvel, além do aspecto social, inserido, posteriormente em 1980, diante dos 

graus de utilização e exploração racional da terra e o cumprimento da legislação trabalhista. 

Para ser configurado como empresa rural o imóvel necessariamente tem que ter dimensões 

situadas entre a área mínima e máxima, isto é, extensão acima de um módulo rural, pois ao 

contrário seria classificado como minifúndio, e não poderá exceder a seiscentas vezes o 

módulo médio da propriedade rural nem a seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais, 

na respectiva zona, pois configuraria latifúndio
50

. 

 

É de se verificar que a empresa rural representa já uma definição valorativa e 

especifica para determinado tipo de empresa, ou seja, vale aquele empreendimento 

[...] que explore econômica e racionalmente imóvel rural dentro de condições de 

rendimento econômico e se distingue do latifúndio por dimensão classificado pelo 

fato de possuir área superior a seiscentas vezes o tamanho do módulo rural da 

região
51

. 

 

A ênfase da proposta do ET está na empresa rural
52

 e na condenação do latifúndio e 

minifúndio, subordinado a um processo de desenvolvimento econômico a privilegiar a 

constituição de grandes empresas rurais, concentração de terra e a expulsão dos trabalhadores 

do campo. A reforma agrária que o regime militar se propunha a fazer era a modernização 

conservadora, reprimindo as reivindicações dos movimentos. Martins expõe as verdadeiras 

ideologias do ET como uma estratégia do governo com finalidade de controle social e 

desarticulação dos conflitos: 
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 Cf. TRENTINI (2012, p. 20-1): “o imóvel somente poderá ser classificado como empresa rural se estiver 
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econômica, entre empresa rural e comercial” (OPITZ, Silvia C. B.; OPTIZ, Oswaldo. Curso completo de 

direito agrário. 3.ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 49). 
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[...] é um instrumento de controle das tensões sociais e dos conflitos gerados por 

esse processo de expropriação e concentração da propriedade e do capital. É um 

instrumento de cerco e desativação dos conflitos, de modo a garantir o 

desenvolvimento econômico baseado nos incentivos à progressiva e ampla 

penetração do grande capital na agropecuária. É uma válvula de escape que opera 

quando as tensões sociais chegam ao ponto, em que podem transformar-se em 

tensões políticas. O Estatuto está no centro da estratégia do governo para o campo e 

se combina com outras medidas de cerco e desativação dos conflitos, das 

reivindicações e das lutas sociais.
53

  
 

Compreende-se que o latifúndio poderia se „modernizar‟ ao se transformar em 

empresa rural por intermédio dos créditos rurais subsidiados. Ao contrário do minifúndio, 

impossibilitado por sua própria diminuta dimensão territorial, que era excluído dos créditos 

rurais. Esse fator acarretava aos minifundiários o êxodo rural ou a procura de outras 

atividades no campo para a sua subsistência. Logo, o objetivo da política adotada era 

beneficiar o latifúndio, que receberia subsídios e incentivos fiscais para os fins de se 

transformar em empresa. O público-alvo das políticas públicas era os grandes proprietários, 

dotados de infraestrutura e capital, com capacidade de absorverem tecnologia e responderem 

aos incentivos creditícios do governo. Esse processo seletivo é proveniente da formação 

política e social do País, marcada pela concentração fundiária e renda e por desigualdades 

sociais. 

Esse modelo de política de desenvolvimento rural ensejou a reprodução do latifúndio 

moderno e o aumento da concentração fundiária, agravando a exclusão social e a violência no 

campo. A grande propriedade, predominante em toda a história brasileira, se impôs como um 

modelo socialmente reconhecido, recebendo estímulos de uma política agrária (crédito rural, 

seguros agrícolas, políticas de preços mínimos etc.) centrada na concretização da 

modernização para adotar a lógica empresarial moderna, ampliando as desigualdades sociais, 

destruindo a pequena propriedade e a propriedade familiar em prol da consolidação do 

latifúndio. 

As políticas públicas estimularam a agricultura empresarial, que tenderia a 

desenvolver um modelo agroexportador, provocando a expansão do modo de produção 

capitalista. Este dinamismo passava pela modernização de grandes propriedades e 

transformações dos antigos latifundiários em empresários rurais e fazendeiros modernos, e a 

realização de reforma agrária e o redirecionamento da estrutura de incentivos e apoio em prol 

da produção familiar equivaleriam à proteção do atraso e à ineficiência tecnológica.  
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Nesse contexto, situa-se a justificativa das políticas agrárias implementadas pelo 

Estado em benefício das elites rurais e em desfavor dos proprietários familiares, censurando 

proposições de projetos de desenvolvimento rural centrados na produção familiar e na 

democratização do acesso à terra
54

. 

Na prática, ocorreu uma redefinição do binômio
55

, uma modernização do latifúndio 

ancorada no minifúndio, com efeitos excludentes sobre o campesinato, pequenos proprietários 

e trabalhadores rurais, expulsos do âmbito rural, mantidos como trabalhadores temporários, 

como boias-frias, peões e outros, ou mantidos em terras inférteis. Ressalta-se a seguinte 

explicação de Ruy Moreira sobre essa redefinição: 

 

Embora redefinidos em seus papéis, mantém-se praticamente inalterado o quadro de 

diferenças entre latifúndio e minifúndio: o latifúndio mantém as tarefas de alta 

lucratividade e as terras mais férteis e melhor localizadas, ao passo que para o 

minifúndio continuarão reservadas as tarefas de baixa rentabilidade e as terras 

menos férteis e pior localizadas. Essas, inclusive, na medida em que avança a 

modernização latifundista, tendem a ser engolidas pela grande cultura em expansão, 

sendo os camponeses expulsos para lugares mais distantes, sobretudo para as áreas 

de “fronteiras”, num processo em latifúndio moderno vai se apropriando das terras 

dos minifúndios, primeiramente as do minifúndio dominial, e, depois, também as do 

minifúndio autônomo, forçando, simultaneamente a proletarização de uns e a 

reprodução da condição camponesa, de outros, mas agora basicamente como 

campesinato autônomo familiar e a grande distância do local de expulsão. 

[...] 

O binômio latifúndio-mifúndio moderno cumpre, então, seu propósito de mudar sem 

mudar, mantendo a clivagem clássica que separa os homens rurais em dois extremos 

desde os tempos coloniais: de um lado a acumulação de riqueza, o lado latifundista, 

de outro, a acumulação da miséria, o lado minifundista.
56

 

 

Consolida-se, então, a promessa de um progresso denominado “modernização 

conservadora” da agricultura brasileira. Vários autores analisam os resultados desse período. 

Para Wanderley, essa modernização permaneceu pouco produtiva por se apoiar em uma lógica 

extensiva de uso da terra socialmente injusta pela prevalência de formas de trabalho 

degradantes e ambientalmente predatórias: “nossas sociedades deixaram de acreditar na magia 

de um modelo único, irreversível, de desenvolvimento, sobretudo, quando ele se apresenta 

socialmente excludente e ambientalmente nocivo”
57

. 

Resultou, também, na expulsão da grande maioria dos trabalhadores não proprietários 

de suas terras e na inviabilização das condições mínimas de reprodução de uma agricultura de 
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base familiar em busca de um espaço de estabilidade
58

. Segundo Guanziroli et al., essa 

estratégia de modernização provocou a redução da demanda por mão de obra agrícola, a 

inflação dos preços da terra, acirrados conflitos fundiários e expulsão dos pequenos 

produtores da fronteira agrícola
59

. O inchaço da periferia das cidades e o aumento do número 

de favelas foram alguns dos resultados dessa expulsão e do abandono da propriedade
60

. 

Hespanhol analisa os resultados dessa modernização no Centro-Oeste brasileiro 

(Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso Sul e Distrito Federal): 

 

[...] o processo de alteração da base técnica e econômica da agricultura nos moldes 

em que se deu, levou ao afloramento, na região, de problemas relacionados a 

questão do acesso à terra, da exclusão de pequenos produtores, da baixa qualificação 

de mão de obra, da elevada concentração de renda, enfim, de todos os problemas 

gerados pelo modelo de crescimento agrícola (modernização conservadora) 

implementado no País a partir da década de 1960. [...]. A chamada agricultura 

convencional, altamente dependente dos insumos externos e da utilização de 

máquinas e implementos pesados, compromete a qualidade do solo, sendo muito 

comum na região a ocorrência dos processos de erosão e de compactação, o que a 

médio prazo, poderá, não somente, inviabilizar a atividade agrícola, como degradar 

amplamente os recursos naturais.
61

 

 

Dessa forma, esse processo de modernização deixou marcas positivas e negativas na 

história do desenvolvimento rural do Brasil. Como positivo, cita-se a transformação da base 

técnica, com o uso de insumos e máquinas agrícolas gerando aumento da produtividade, além 

do aumento das exportações de produtos agrícolas. Do ponto de vista negativo, cita-se o 

êxodo rural, a concentração fundiária, os danos ambientais e o aumento das desigualdades 

sociais. 

A opção por um processo de modernização técnica do campo incentivou a completa 

industrialização, possibilitando o surgimento dos Complexos Agroindustrais (CAIs), lançando 

as massas camponesas e os pequenos proprietários para a fronteira agrícola, atingindo também 

os trabalhadores assalariados no interior das empresas agrícolas. A questão agrária surge como 

item fundamental do desemprego no campo, principalmente em áreas tradicionais da pequena 

produção consolidada, como no Sul-Sudoeste do País
62

.  
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Trata-se de um processo histórico de passagem da agricultura brasileira do „complexo 

rural‟ para os „complexos agroindustriais‟, com a substituição da economia natural por 

atividades agrícolas integradas à indústria, a intensificação da divisão do trabalho e das trocas 

intersetoriais, a especialização da produção agrícola e a substituição das exportações pelo 

consumo produtivo interno, nos termos de Silva
63

. 

Para Guanziroli et al., a estratégia adotada se justificou pela necessidade de superar as 

estruturas arcaicas e as limitações associadas à vida rural e aos camponeses, criando estímulos 

para a empresa agrícola capitalista
64

. Salienta Wanderley que os camponeses não foram 

convocados a participarem do projeto de modernização sob o argumento de que eram 

“tradicionais”, “avessos ao progresso” e “sinônimo de atraso”. O lugar social do campesinato 

na história brasileira se traduz em um lugar „negado‟, „não reconhecido‟, „subalterno e 

subordinado‟, historicamente „bloqueado‟, impossibilitado de desenvolver suas 

potencialidades de produção. A subordinação referida se traduz pela legitimação da „empresa 

rural‟ como a única forma de produção capaz de assumir o projeto da agricultura moderna
65

. 

Wanderley define a história do campesinato no Brasil como o registro das lutas para 

conseguir um espaço próprio na economia e na sociedade, destacando, para tanto, três 

objetivos centrais: “as lutas por um espaço produtivo, pela constituição do patrimônio familiar 

e pela estruturação do estabelecimento como um espaço de trabalho da família”
66

. Nesse 

sentido, os camponeses tiveram que abrir caminho entre as dificuldades e alternativas que 

encontravam: submeter-se à grande propriedade ou isolar-se em áreas mais distantes; 

depender exclusivamente dos insuficientes resultados do trabalho no sítio, ou completar a 

renda, trabalhando em propriedades alheias; e migrar temporária ou definitivamente. 

Esse processo de transformação, denominado de modernização, representa, para Silva, 

uma subordinação da natureza ao capital, que liberta o processo de produção de forma 

gradativa das condições naturais, como, por exemplo, na falta de chuva, utiliza-se a irrigação, 

perante solos inférteis, utilizam-se de fertilizantes etc. Também representa mudanças nas 

relações sociais de produção com seus instrumentos de trabalho, isto é, na passagem de um 
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sistema de produção artesanal para um sistema em base manufatureira, com máquinas e 

divisão de trabalho, caracterizada pela inversão da função desempenhada pelo trabalhador
67

. 

Diante da modernização, propaga-se a especialização da monocultura, na mesma 

velocidade em que se mecanizam as lavouras com máquinas e insumos agrícolas, agrotóxicos, 

impulsionando uma produção sem amparo ambiental, social e humano. Perante esse contexto, 

a „modernização conservadora‟ da agricultura brasileira apresenta duplo significado, isto é, no 

aspecto de alterar os meios de produção com a inserção de novas técnicas de produção e de 

integração com a indústria e, também, no aspecto de assegurar a manutenção do poder às 

oligarquias rurais ligadas aos grandes proprietários de terra, com exclusão dos trabalhadores 

rurais, pequenos proprietários, posseiros e camponeses das participações democráticas e do 

próprio âmbito rural.  

Essa política agrária estava centrada na consolidação de um modelo fundiário e de 

produção rural integrado ao crescimento econômico, urbanização e industrialização, por 

intermédio de instrumentos de intervenção do Estado, particularmente incentivos fiscais e 

crédito rural subsidiado, sem se preocupar com as questões ambientais e com o êxodo rural
68

.  

Progressivamente, os enfoques ambiental e de segurança alimentar ganham novos 

relevos e se consolidam como um modelo ideal de agricultura, centrado na gestão sustentável 

da biodiversidade e na garantia da soberania alimentar
69

. Além disso, os próprios instrumentos 

de intervenção do Estado para promover a modernização entraram em crise, especialmente no 

aspecto do financiamento subsidiado
70

.  

Nesse contexto histórico de exclusões sociais e valorização da agricultura empresarial, 

emergem importantes lutas no meio rural brasileiro que ocasionaram o reconhecimento social, 

político e jurídico de uma nova categoria social denominada „agricultura familiar‟. Essa 

categoria adquire uma função social específica de ser reconhecida e protegida. Primeiramente, 

surgem porta-vozes dos interesses dos trabalhadores no campo que culminaram os novos 

movimentos sociais, denominados de novos sujeitos coletivos, em oposição ao sindicalismo 

oficial rural, capazes de implementar práticas democráticas participativas, representando 

grupos comunitários específicos de acordo com a pluralidade de interesses, adotando posturas 

reivindicatórias, contestatórias e participativas buscando a efetivação de direitos fundamentais 

dos segmentos sociais excluídos do contexto histórico da agricultura brasileira.  

                                                 
67

 SILVA, 1998. 
68

 Cf. WANDERLEY, 1999 e 2010; LINHARES e SILVA, 1999. 
69

 Idem, 2010, p. 27. 
70

 Cf. MOREIRA, 1986. 



28 

 

2.2 AGRICULTURA FAMILIAR E A CONSTRUÇÃO DO SEU MARCO POLÍTICO 

 

 

A ditadura militar no Brasil (1964-1985) intensificou a repressão aos movimentos 

sociais para impedir o fortalecimento das lutas dos trabalhadores e a realização de seus 

interesses, como direitos trabalhistas e reforma agrária
71

. Uma das formas de reprimir esses 

movimentos se estabeleceu com o controle governamental sobre o sindicalismo oficial rural
72

. 

Os sindicatos rurais foram estruturados apenas na década de 1960
73

, mediante 

Portarias do Ministério do Trabalho
74

, consolidando-se com a promulgação do Estatuto do 

Trabalhador Rural
75

. Inicialmente, os sindicatos representavam quatro categorias, quais 

sejam: trabalhadores na lavoura, na pecuária e similares, na produção extrativa rural e 

produtores autônomos. Consideravam-se produtores autônomos aqueles que exploravam a 

atividade rural sem empregados, em regime de economia familiar ou coletiva
76

. 

Com o regime militar, houve uma repressão da ordem política e uma intervenção nos 

sindicatos rurais, que poderiam se articular em federações estaduais (Fetag) e na 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag). Esses sindicatos 

representariam uma categoria única centralizada na expressão “trabalhadores rurais”
77

. Essa 

categoria, considerada abstrata e genérica, abrangia uma diversidade de situações de trabalho 

no meio rural e em diversos segmentos, como assalariados, parceiros, arrendatários, pequenos 

proprietários, camponeses e outros. Ao centralizar assalariados e pequenos proprietários em 

um único sindicato, as reivindicações de direitos específicos foram frustradas em razão das 

peculiaridades de cada segmento, possibilitando, assim, o controle das proposições políticas 

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais (STR), além de reprimir a livre organização. Nesses 

termos, explica Coletti: 

 

o sindicalismo oficial rural, ao incorporar ao seu projeto o conceito geral de 

trabalhador rural – conceito geral porque portador de um lato nível de abstração, ou 

seja, encontra-se muito distante da realidade concreta e da diversidade de relações 
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sociais no campo – acabou criando, até certo ponto, um anteparo que 

convenientemente impedia o seu contato com as demandas específicas dos 

trabalhadores agrícolas
78

.  

 

Nesse contexto, a Contag
79

 se tornou o “órgão máximo do sindicalismo dos 

trabalhadores rurais”, de caráter assistencialista e legalista, consoante explica Picolotto
80

. 

Coletti acrescenta outras características fundamentais desse sindicalismo oficial rural, como a 

prudência, o imobilismo, o clientelismo e o conservadorismo
81

. 

O caráter legalista da ação sindical pode ser resumido como um instrumento entre o 

Estado e a classe de „trabalhadores rurais‟. O STR atuava conforme determinação do Estado. 

A reivindicação de direitos se restringia aos estabelecidos na legislação (ETR e ET) e os 

pleitos de desapropriação também estariam vinculados aos institutos legais (ET), de forma 

pacífica, sem estímulo de organizações e mobilização de pressões políticas
82

. 

Uma das ações de atuação do sindicalismo rural, nas décadas de 1960 e 1970, foram 

os serviços assistenciais de previdência social e de saúde. Esse caráter assistencialista era 

previsto na Consolidação das Leis do Trabalho
83

, ao conferir aos sindicatos, em função do 

imposto sindical, alguns serviços aos associados, como assistência médica, dentária, 

previdenciária, jurídica, à maternidade e outras. Como exemplo, cita-se o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (Prorural
84

). As entidades sindicais de trabalhadores rurais 

poderiam ser utilizadas em serviços de fiscalização e na identificação dos grupos rurais 

abrangidos pelo Prorural, mediante convênio com o Fundo de Assistência do Trabalhador 

Rural (Funrural), na implantação, divulgação e execução do programa
85

. 

A inclusão desses serviços previdenciários nas atribuições dos sindicatos resultou em 

um processo de dependência dos trabalhadores rurais, que precisavam se filiar para terem 

acesso aos direitos sociais que eram obrigações do Estado. Assim, a atuação do STR era 

limitada em reconhecer direitos sociais e reclamar os direitos consolidados aos trabalhadores, 
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configurando-se, assim, o seu caráter conservador, pacífico, legalista e assistencialista. Coletti 

sintetiza essa atuação como um “sindicalismo burocrático-assistencial” controlado por um 

“Estado autoritário-burocrático”, através de “envio de correspondência”: “limitava-se a 

denunciar, respeitosamente, o problema às autoridades governamentais, esperando do Estado 

(ditadura militar) a resolução (espontânea) de pendências ou conflitos envolvendo os 

trabalhadores do campo”
86

. 

Nesse período, sob impedimento militar, os agricultores empreenderam várias ações 

com o fim de instituir alternativas para superar as dificuldades encontradas. No final dos anos 

1970, surgem as oposições sindicais, portadoras de críticas sobre o autoritarismo militar, a 

estrutura sindical e suas ações legalistas e pacíficas. Essas oposições são compostas de 

trabalhadores e proprietários oprimidos pelo regime militar, reivindicando liberdade de 

organização política, novas formas organizativas, sindicalismo mais ativo e menos passivo
87

. 

Os movimentos sociais surgidos nessa época rompem com as formas de organização e 

representação da sociedade amparadas pelo Estado, invertendo a lógica do poder dominante 

ao ganhar espaço de discussão e participação política, situando-se como um canal necessário 

para as reivindicações, superando o status de opressão do Governo Militar ao visar a 

consolidação de práticas democráticas participativas e um novo modelo de desenvolvimento 

social e político
88

.  

Wolkmer
89

 afirma que esses movimentos sociais surgidos ao longo das décadas de 

1970, 1980 e 1990, os quais denomina de “novos sujeitos coletivos”, advieram de diversos 

estratos sociais objetivando a realização de necessidades humanas fundamentais em face do 

contexto histórico de miséria econômica, escravidão social, opressão política e devastação 

cultural e foram capazes de implementar práticas democráticas participativas, diferente dos 

“antigos” movimentos que predominaram até o final da década de 1960. 

 

Portanto, os novos sujeitos coletivos aqui tratados não são quaisquer movimentos 

sociais momentâneos e pouco estruturados, de reivindicação ou protesto, mas 

aquelas estruturas sociais mais permanentes e estáveis que corporificam uma nova 

forma de fazer política. Trata-se de „novos movimentos sociais‟ que reúnem um 

conjunto de características comuns, unidas por uma lógica organizacional 

„democrática-coletivista‟ composta pela identidade de „objetivos‟, „valores‟, „formas 

de ação‟ e atores sociais. Critérios que permitem classificá-los como „novos‟ para 

distingui-los das antigas práticas reivindicatórias imediatistas de ação coletiva. O 

„novo‟ refere-se à ação consciente e responsável posta em movimento, representada 
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por grupos associativos e comunitários, como os movimentos dos „sem-terra‟ (rural 

e urbano), dos negros, das mulheres, dos direitos humanos, dos ecólogos, dos 

pacifistas e dos religiosos (Comunidades Eclesiais de Base). O „novo‟ está no fato de 

se tratar de manifestações com capacidade de surgir „fora‟ da cena política 

institucional, fundadas em razões que não só transcendem os estritos interesses de 

produção e consumo, mas, sobretudo, compõem nova identidade coletiva, capaz de 

romper com a lógica do paradigma social denominante e se libertar das formas 

opressoras de manipulação e cooptação, criando alternativas implementadoras de 

práticas democráticas participativas
90

. 

 

As reivindicações desses movimentos sociais pretendem a pluralidade de interesses 

presentes em uma sociedade heterogênea e multicultural a exemplo do Brasil como critério 

legitimador da democracia participativa, de desenvolvimento político e emancipação social. A 

atuação desses movimentos rompe com o autoritarismo gerenciador do Estado ao construírem 

um canal de expressão das demandas da sociedade e, assim, um novo tipo de sujeito histórico 

capaz de interagir e negociar com o Estado. 

Wolkmer esclarece que esse sujeito histórico emergente é reconhecido na literatura 

pelas expressões “sujeito coletivo”, “sujeito histórico-em-relação”, “sujeito popular”, “povo” 

e “o outro” e designados como “estratos sociais participativos e geradores de produção 

jurídica, dando forma e priorizando o que se convencionou chamar de „novos direitos‟”
91

. Ele 

engloba os grupos sociais representados pelos antigos e novos movimentos sociais, sendo, 

assim, constituído por uma multiplicidade de sujeitos coletivos e protagonistas de lutas na 

defesa de seus interesses e expressões de suas ideologias. 

 

Por conseguinte, o „novo‟ e o „coletivo‟ não devem ser pensados em tornos de 

identidades humanas que sempre existiram, segundo o critério de classe, etnia, sexo, 

idade, religião ou necessidade, mas em função da postura que permitiu que sujeitos 

inertes, dominados, submissos e espectadores passassem a sujeitos emancipados, 

participantes e criadores de sua própria história. [...] Isto transparece com nitidez 

quando, tanto E. Dussel como G. Gutiérrez, reconheceram a presença de um novo 

sujeito histórico coletivo, representado na América Latina, pela população oprimida 

de camponeses, trabalhadores, indígenas, negros, menores, mulheres, marginais, 

enfim grupos sociais atingidos pela miséria e pela pobreza
92

. 

 

A concepção de “novo” difere do “antigo”, na concepção de Wolkmer
93

, pela 

possibilidade de construção de uma organização social emancipatória capaz de reivindicar 

interesses compartilhados dentro de um esforço comum e contestar a estrutura autoritária de 

poder diante da necessidade de participação na reordenação da vida social e da impotência das 

instituições políticas. As formas de ação desses novos movimentos reduzem a 
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institucionalização e exigem a participação constante deles nas decisões e nas execuções das 

políticas. Eles adotam posturas reivindicatórias, visando à obtenção de melhores condições de 

vida e de direitos fundamentais; contestatórias, utilizando-se de suas carências e privações 

para se oporem à sistemática do poder estatal; e participativas, com a finalidade de 

descentralizar o poder estatal e a assegurar uma efetiva democracia. 

Na possibilidade de construção dessa participação política ideal, emergem 

organizações sociais de caráter reivindicatório, contestatório e participativo, em oposição ao 

autoritarismo do Estado e do modelo oficial de representação sindical. Essas primeiras 

manifestações dos novos movimentos, segundo Medeiros
94

, foram influenciadas pela Igreja 

Católica, por intermédio da Comissão Pastoral da Terra (CPT), criada em 1975, adepta da 

Teologia da Libertação, considerada a gênese de diversos movimentos sociais.  

 

Além dos sindicatos, outra possibilidade de socialização e/ou atualização de direitos 

veio a se constituir: segmentos da Igreja Católica, que aderiram à Teologia da 

libertação, fizeram do trabalho pastoral, das comunidades eclesiais de base e das 

reuniões comunitárias, ocasiões privilegiadas para isso. Além de trabalhar com 

noções de direitos do ponto de vista legal, a Igreja atualizou a leitura bíblica nas 

lutas por terra, criando uma teologia da terra que não só transformava a terra num 

direito, como remetia essas lutas à caminhada do povo hebreu em busca da terra 

prometida. Foi também nesse espaço que passou a ser feita a crítica à postura 

assistencialista do sindicalismo, chamando a atenção para a necessidade de renovar 

suas práticas e estimulando a criação das chamadas oposições sindicais, portadoras 

de concepções distintas sobre a prática sindical, baseadas na valorização da 

participação e organização dos trabalhadores e das mobilizações
95

. 

 

Esse trabalho da Igreja Católica, responsável pelo aparecimento de movimentos, 

incentivou novas práticas sindicais e novos movimentos sociais a se oporem ao sindicalismo 

oficial rural
96

. Assim, surgiram outras formas organizativas de segmentos específicos, como o 

sindicalismo rural Cutista, Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB), Movimento dos 

Seringueiros (MS), Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), Movimento das 

Mulheres Agricultoras (MMA), Movimento de Mulheres Trabalhadoras Rurais (MMTR), 

Conselho Nacional dos Seringueiros (CNS) e outras. Essas oposições constituíam novas 

dinâmicas de luta por terra e reivindicações por reforma agrária, expansão dos direitos 

trabalhistas, de direitos específicos (mulheres, jovens e aposentadorias) e de alternativas para 

diminuir o êxodo rural e enfrentar as condições precárias no meio rural, além de questionarem 
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o modelo conservador de desenvolvimento rural, com autonomias próprias e desatreladas da 

estrutura do Estado
97

.  

As oposições impulsionaram greves, mobilizações e pressões políticas nos seguintes 

eixos: reforma agrária, direitos trabalhistas e políticas agrárias diferenciadas para atender as 

peculiaridades específicas de cada categoria. Paulatinamente, a Contag deixou de ter o 

monopólio na representação dos „trabalhadores rurais‟, disputando-a com outras formas 

sindicais e outros movimentos sociais
98

.  

Essas oposições sindicais fizeram com que a categoria política unificada na expressão 

„trabalhadores rurais‟ fosse fragmentada em novos atores sociais, isto é, “implodida”, nos 

termos de Picolotto
99

, com demandas específicas e com caráter reivindicativo, rompendo a 

representação unitária do sindicalismo rural. 

O MST, fundado em 1984, também surge em oposição à forma do sindicalismo oficial. 

Esse movimento ganhou notório espaço político com expressão nacional ao impulsionar 

desapropriações e assentamentos na luta por terra e demanda por reforma agrária, com 

participação direta em ocupações em áreas consideradas improdutivas ou públicas. Nasce um 

novo ator, denominado „sem-terra‟. O lema inicial do MST era “ocupar e resistir”, tendo sido 

acrescentado posteriormente o “produzir”
100

. O MST ganha expansão e visibilidade, 

pressionando o governo na formação de um Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA), 

anunciado no IV Congresso da Contag em 1985
101

. Sobre a constituição do MST, Medeiros 

ressalta: 

 

A constituição do MST se fez concomitantemente à formação de uma nova 

identidade – “sem terra” -, termo que permaneceu como símbolo do vínculo com o 

MST, mesmo após as famílias serem assentadas, e que se difundiu para além dessa 

entidade, identificando grupos e demandas sociais que não se expressavam por meio 

da organização MST, mas que colocavam o acesso à terra no centro de suas 

demandas.
102

 

 

Além de ser um movimento massivo de luta por terra, o MST possuía outras 

demandas, como oposição ao modelo conservador de desenvolvimento rural baseado nas 
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grandes unidades produtivas e opções tecnológicas incentivadas pelas políticas públicas e 

recusa ao agronegócio. O Movimento defende a valorização da produção camponesa e da 

agroecologia, consolidando a concepção da necessidade de um “novo modelo de 

desenvolvimento”
103

. 

O novo sindicalismo apresentado pela Central Única dos Trabalhadores (CUT), criada 

em 1983, também se opunha à estrutura do sindicato oficial apresentado pela Contag/Fetag ao 

contestar o monopólio de representação legal.  

A CUT foi organizada inicialmente em uma Secretaria Rural e transformada, em 1988, 

no Departamento Nacional dos Trabalhadores Rurais (DNTR), com seus respectivos 

Departamentos Estaduais (DETRs), propondo uma reformulação do sindicalismo baseada em 

caráter reivindicativo e democrático, dando ênfase à participação dos agricultores e tendo 

como princípios a liberdade e a autonomia sindical, a democracia e o pluralismo sindical
104

: 

 

o I Congresso Nacional da CUT aprovou um conjunto de „princípios‟ que deveriam 

nortear a discussão e elaboração de um novo modelo de organização sindical a ser 

implantado pela CUT em substituição ao modelo corporativo. Segundo Rodrigues 

(1990, p.10), estas medidas dariam base para constituir uma nova estrutura, que 

deveria ser: “democrática, de modo a permitir a mais ampla liberdade de discussão e 

expressão das correntes internas; classista e de luta, „combatendo a colaboração de 

classes e não compactuando com os planos do governo que firam os interesses dos 

trabalhadores‟; com liberdade e autonomia sindical, quer dizer, independente com 

relação à classe patronal, o governo, os partidos políticos, as concepções religiosas e 

filosóficas; organizada por ramo de produção, quer dizer, os trabalhadores, segundo 

foi votado, „criarão suas formas de organização desde os locais de trabalho até a 

central sindical, seu órgão máximo. Todos os trabalhadores terão sua organização 

sindical tanto no setor privado como no setor público a qualquer nível. As 

assembléias de trabalhadores decidirão sobre seus estatutos, obedecendo aos 

princípios aqui expostos‟. Um código mínimo de trabalho substituiria a CLT”.
105

 

 

A Constituição Federal de 1988 propiciou algumas alterações na estrutura do 

sindicalismo, ao ampliar os direitos de organização sindical e trabalhista e a liberdade 

sindical. A Carta Magna afasta a investidura sindical, ou seja, a tutela exercida pelo Estado
106

, 

rompendo com os pilares do controle político do governo militar e da necessidade de outorga 
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de representatividade por meio da carta de reconhecimento sindical, exigindo apenas o 

registro do sindicato no órgão competente
107

.  

Todavia, a Constituição Federal manteve o princípio da unicidade sindical ao permitir 

apenas uma organização sindical na mesma base territorial
108

. Também manteve as 

contribuições obrigatórias ao sindicato e criou a possibilidade de novos impostos sindicais a 

serem fixados em assembleia geral, que, em se tratando de categoria profissional, serão 

descontados em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva. Quanto ao controle estatal dos sindicatos, a Constituição prescreveu um controle 

jurisdicional possível de ser realizado por meio de impugnação após o registro no órgão 

competente. Anteriormente, o controle era administrativo, exercido pelo Poder Executivo, 

antes da carta de reconhecimento
109

. 

Essa liberdade sindical conferida pela Constituição Federal de 1998 demandou na 

fundação de novos sindicatos e readaptação dos estatutos dos sindicatos existentes
110

. A 

Contag optou por manter sua ideologia na defesa da unicidade sindical, disputando a 

representação dos trabalhadores rurais com outras formas sindicais (DNTR/CUT) e não 

sindicais (movimentos sociais). Essa implosão decorre, também, de outras condicionantes 

como inserção de novas tecnologias na produção, diversificação de relações trabalhistas, 

terceirização de serviços, trabalhos informais, abertura comercial da economia, êxodo rural, 

desrespeito aos direitos humanos, relações de mercado interno e externo, ampliações dos 

direitos e garantias constitucionais e outras situações provenientes da própria transformação 

do mundo e que não comportavam a unicidade sindical. 

O discurso de oposição entre a CUT e a Contag/Fetag foi mantido até o início dos anos 

1990, quando esses sindicalismos entraram em crise, exigindo readequações em suas políticas 

com o fim de acompanhar as mudanças ocorridas em razão do surgimento de outros 

movimentos e da necessidade de adaptar suas bandeiras de lutas esvaziadas ou assumidas por 

novos atores sociais, conforme afirma Favareto: 
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A CONTAG chegava nessa década com uma estrutura de invejável capilaridade 

(3.280 sindicatos oficialmente existentes, dos quais 2 mil aproximadamente 

participavam de alguma forma da vida sindical), reconhecimento social como 

organização sindical progressista, capacidade de interlocução com o Estado em 

diversos níveis. Essa mesma CONTAG, entretanto, inicia esse período sofrendo o 

desgaste de sua forma de se relacionar com o Estado e a dificuldade em promover 

atualizações mais profundas naquele seu projeto sindical, seja nas suas bandeiras de 

luta, seja nas suas formas organizativas, seja nas características da ação sindical 

ainda em muito pautada pelo legalismo. O novo sindicalismo [CUT], por sua vez, 

também gozava de forte reconhecimento social, grande capacidade de expressão e 

mobilização, apresentava conteúdos e práticas renovadores da tradição sindical 

anterior. No caso da vertente cutista, os limitadores estavam na dificuldade em 

firmar-se como o interlocutor privilegiado perante o Estado e em ampliar sua 

inserção entre os sindicatos da base contaguiana.
111

  

 

Perante essa situação, o sindicalismo rural da CUT redefine seu projeto político para 

defender uma estrutura sindical oficial e a necessidade de conquistar e transformar a Contag. 

Para esses fins, sustenta uma atuação de forças cutistas na estrutura do sindicato contaguiano 

e alteração das suas bandeiras de luta que foram assumidas por outros movimentos, como a 

luta pela reforma agrária associada ao MST, ou lutas que perderam a importância, como a 

política dos assalariados. Nesse contexto, “pequenos produtores” ganham frente política no 

sindicalismo rural e na sociedade por suas mobilizações, alterando, paulatinamente, suas 

demandas para a necessidade de um “novo modelo de desenvolvimento”
112

.  

Esse reordenamento político dos pequenos agricultores no sindicalismo rural, 

conjuntamente com o compartilhamento das experiências europeias em intercâmbio, o 

crescimento de pesquisas e debates sobre a importância social e econômica de agriculturas de 

base familiar, colocaram no centro da agenda sindical a adoção da categoria agricultura 

familiar
113

. 

 

Nesse processo, foram importantes as atividades de formação e de intercâmbios 

internacionais, promovidas principalmente por iniciativas da Igreja e de 

organizações não governamentais, onde diversas lideranças sindicais foram levados 

a conhecer experiências européias e vice-versa. Esses elementos somados ao 

crescimento do debate intelectual sobre a importância econômica e social da 

agricultura familiar, debate esse que, por meio da ação de assessorias, rapidamente 

passou a circular no meio sindical, num exemplo característico da reflexividade a 

que se refere Giddens (1991), colocou, no centro da discussão sobre políticas 

públicas para o campo, o agricultor familiar.
114
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Insurge das ideologias do novo sindicalismo um novo ator social denominado 

„agricultores familiares‟, historicamente oprimido e excluído, que procura se firmar como 

sujeito de direitos para o efetivo exercício da cidadania
115

. Os agricultores familiares 

emergem em um contexto histórico e político, reconhecendo sua capacidade e demandando o 

seu reconhecimento como sujeitos de direitos. 

Para esses fins, o sindicalismo cutista adota como bandeira a luta em construção de um 

Projeto Alternativo de Desenvolvimento Rural e Sustentável, ancorado na expansão e no 

fortalecimento da agricultura familiar. Apenas em 1995 a Contag filiou-se à CUT, iniciando 

um novo ciclo no sindicalismo rural, adotando como segmento prioritário a agricultura 

familiar e como fundamento as pesquisas realizadas pelo convênio FAO/Incra e as ideologias 

do paradigma do capitalismo agrário
116

, tendo como referencial teórico a obra de 

Abramovay
117

. 

Na década de 1990, a „agricultura familiar‟ constituiu um dos eixos norteadores da 

questão agrária brasileira. A utilização dessa terminologia possui relações com o modelo de 

desenvolvimento brasileiro centrado na modernização do latifúndio com o fim de transformá-

lo em empresa rural, em detrimento da pequena propriedade, relegada a um plano secundário.  

Nos termos de Moreira
118

, a forma clássica do binômio minifúndio-latifúndio se torna, 

com o passar do tempo, incompatível com a estrutura alcançada pelo desenvolvimento do 

capitalismo. Insurge a necessidade de uma “nova forma” para atender uma dupla demanda, 

isto é, “a demanda urbano-industrial em crescimento e a de liberar o latifúndio dessa tarefa 

pouco rentável que é a especialização na produção alimentícia”
119

. 

A adoção dessa terminologia deve-se a uma conjunção de fatores que contribuíram 

para a intensificação dos debates sobre a importância econômica e social da categoria, 

destacando-se, no plano político, entre outros, as pressões exercidas pelas entidades 

representativas diante dos problemas econômicos e sociais agravados pelo modelo de 

desenvolvimento brasileiro adotado pós-64 reivindicando a realização da reforma agrária e a 

criação de políticas direcionadas aos produtores familiares.  
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Ao longo das reivindicações e mobilizações sociais, aliadas às pesquisas acadêmicas 

introduziu-se a necessidade de „novo modelo de desenvolvimento‟ baseado na „agricultura 

familiar‟, termo que passou a ser adotado como uma nova categoria „sócio-profissional‟. 

As discussões sobre o desenvolvimento rural emergiram perante inúmeros aspectos, 

identificados por Schneider
120

 como: o processo de estabilização da economia (a partir de 

1995), surgindo debates sobre condicionantes e possibilidade de desenvolvimento rural; as 

mudanças da própria sociedade civil brasileira perante o retorno dos movimentos e 

organizações sociais que haviam sido reprimidos durante a ditadura militar, com enfoques 

diferentes de reivindicativos e contestatórios, que passaram a ser proativos e propositivos, 

readquirindo e ampliando diversidade de formas de expressão de sua complexidade política; a 

incorporação de temas como desenvolvimento sustentável
121

, surgidos por uma mobilização 

política perante a Conferência da ONU para o Meio Ambiente em 1992
122

, repercutindo em 

estudos de impacto e formas de controle da atividade econômica. 

O processo de construção da categoria „agricultura familiar‟ como um projeto de 

desenvolvimento específico deve-se também aos movimentos sociais que acreditam nessa 

categoria como uma alternativa capaz de contribuir para resolver alguns desafios do Brasil, 

como fome, segurança alimentar, violência, desigualdade social, falta de empregos e renda, 

desmatamento, poluição e manejo dos recursos naturais
123

. O movimento busca um modelo de 

modernização controlada, mais sustentável, inspirado no ecodesenvolvimento, mobilizando 

três elementos, enumerados por Tonneau e Sabourin como: “a produção social familiar, como 

base socioeconômica; a agroecologia, como base técnico-científica e; o território, com base de 

articulação política”
124

. O resultado desses movimentos materializou-se em políticas públicas 

em torno da reforma agrária, do crédito e da organização dos agricultores
125

. 
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Favareto e Bittencourt
126

 relatam que a adoção do termo agricultura familiar como 

público prioritário do sindicalismo tem como marco a I Plenária Nacional do DNTR/CUT, 

realizada em 1993. Desde então, essa categoria social passa a ocupar a centralidade dos 

processos de negociação e mobilização do sindicalismo cutista e perante os Gritos da Terra 

Brasil, organizados, em suas primeiras versões, com a Contag, MST e demais organizações do 

campo. 

A partir de 1994, ocorreram inúmeras mobilizações no campo realizadas pelo Grito da 

Terra, como uma nacional organizada por uma ampla articulação de atores do campo, tais 

como DNTR/CUT, CONTAG, MST, MAB, Movimento Nacional dos Pescadores 

(MONAPE), Conselho Nacional dos Seringueiros (CNS) e Coordenação dos Povos Indígenas 

do Brasil (CAPOIB). Esse evento teve grande repercussão política, sendo articulado em torno 

de sete eixos temáticos, quais sejam: reforma agrária, política agrícola, direitos sociais e 

trabalhistas, previdência social, saúde e segurança no trabalho, política energética, meio 

ambiente e importância da agricultura familiar
127

. 

Perante essas demandas, com presença massiva no cenário político de „sem-terras‟ e 

„agricultores familiares‟, insurgem iniciativas governamentais inserindo no centro dos debates 

os temas de reforma agrária e agricultura familiar, com a criação do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
128

, mediante o Decreto Presidencial n. 1.946, 

datado de 28 de junho de 1996, considerada a principal política pública para apoiar essa classe 

social com a “finalidade de promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural 

constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento da capacidade 

produtiva, a geração de empregos e a melhoria de renda”
129

. Com a institucionalização do 

Pronaf, os agricultores familiares foram reconhecidos como atores políticos e como sujeitos 

de direitos e de políticas públicas. 

O ano de 1990 também é marcado por rompimentos políticos entre as organizações 

sociais. O sindicalismo rural da CUT inicia um novo processo de rompimento com a Contag 

ao criar a Frente Sul da Agricultura Familiar, em 1999, e fundar a Federação dos 

Trabalhadores na Agricultura Familiar na Região Sul (Fetraf-Sul). Em 2004, como esforços 

da Fetraf-Sul e da CUT, é fundada a Federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
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Familiar (Fetraf-Brasil
130

), reorganizando e reestruturando o sindicalismo da Agricultura 

Familiar em todo o Brasil. 

A Fetraf, conjuntamente com o sindicalismo rural cutista, nos termos de Picolotto
131

, 

estabeleceu uma estrutura sindical paralela, “a revelia da legislação sindical”, com a 

finalidade de “romper com a cultura sindical” imposta pelo sindicalismo oficial da Contag. 

Assim, a Fetraf não possui reconhecimento legal em razão do princípio da unicidade sindical, 

não obstante possui forte capacidade de articulação perante o Estado, particularmente quanto 

às políticas públicas destinadas ao agricultor familiar: 

 

Ruptura com a regra (cultural e/ou legal) da unicidade sindical: tanto no sentido da 

unicidade da categoria „trabalhadores rurais‟, construindo a categoria „agricultura 

familiar‟, quanto na unicidade de base geográfica, possibilitando a existência da 

organização sindical cutista da agricultura familiar em base geográfica „demarcada‟ 

por outro sindicado, construindo a unidade em torno dos princípios de uma central 

sindical (FETRAF-SUL) 
132

. 

 

Não obstante, a Fetraf, apesar de não possuir registro sindical junto ao Ministério do 

Trabalho, possui personalidade jurídica própria por estar constituída por meio de registro do 

seu estatuto no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas. A exigência do registro perante o Ministério do Trabalho é entendida pelo Superior 

Tribunal de Justiça como mera formalidade (Mandado de Segurança n. 9392-DF). A Fetraf, 

inclusive, está credenciada no Ministério de Desenvolvimento Agrário, por meio dos 

Sindicatos dos Trabalhadores Rurais e Sindicatos de Trabalhadores na Agricultura Familiar, 

para emitir a Declaração de Aptidão (DAP) ao Pronaf. Diante desse ato de credenciamento, a 

Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Rio Grande do Sul, a Federação dos 

Trabalhadores na Agricultura do Estado de Santa Catarina e a Federação dos Trabalhadores 

na Agricultura do Estado do Paraná (Fetaep) impetraram Mandado de Segurança (9392-DF 

2003/0212224-0) suscitando a inexistência da Fetraf como entidade representativa de classe, 

em razão do princípio da unicidade. 

 

Apesar do artigo 8º, inciso II, da Constituição Federal, vedar a criação de mais de 

uma entidade sindical representativa de categoria profissional ou econômica na 

mesma base territorial, o inciso I do referido dispositivo constitucional dispõe que „a 
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lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a 

interferência e a intervenção na organização sindical’. [...] Cumpre registrar que a 

supracitada entidade [FETRAF-Sul] foi devidamente constituída por meio de 

registro no Cartório do Primeiro Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, 

Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 

Chapecó-SC, conforme demonstra a certidão de fls. 161. Ademais, consoante a 

reiterada jurisprudência desta Corte Superior, „a entidade sindical adquire 

personalidade jurídica com o registro em Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sendo mera formalidade a 

exigência do registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego’
133

. 
 

Exsurge dos fundamentos da ministra Denise Arruda citados, primeiramente, que o 

Mandado de Segurança não é via adequada para impugnar a representatividade da Fetraf 

como uma entidade sindical (controle judicial posterior). A atual redação do art. 8º da 

Constituição Federal afasta a investidura sindical, ou seja, não há obrigatoriedade do 

reconhecimento do Estado para os sindicatos operarem. Essa dubiedade de entendimento do 

referido dispositivo legal quanto à obrigatoriedade ou mera formalidade do registro perante o 

Ministério do Trabalho
134

 não será objeto de análise desta dissertação, em razão dos objetivos 

previamente traçados. A intenção é ressaltar que a Fetraf possui personalidade jurídica e 

respaldo político para operar como entidade sindical, apesar de não possuir carta sindical do 

Ministério do Trabalho. Nesse ponto, compreende-se a afirmação de Picolotto
135

 ao afirmar 

que a Fetraf estabeleceu uma estrutura sindical paralela, “à revelia da legislação sindical”. 

A Fetraf-Brasil/CUT articula suas propostas em torno de um Projeto Alternativo de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário e seus objetivos principais são: fortalecer e 

ampliar a representação dos agricultores e agricultoras familiares do Brasil; unificar a ação 

sindical cutista, tendo como eixo central o fortalecimento da agricultura familiar; construir um 

projeto de desenvolvimento Sustentável e Solidário. Defende a construção da identidade da 

agricultura familiar em torno da temática de produção de alimentos para o consumo interno de 

forma moderna e eficiente, sob o ponto de vista econômico, social e ambiental, em oposição à 
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pequena produção e ao agronegócio (commodities para exportação). Adota como lema 

“Agricultura Familiar: as mãos que alimentam a nação”
136

. 

 

A Fetraf-Sul vem buscando afirmar a identidade de agricultor familiar ao negar a 

identidade de pequeno produtor. Para tanto, vem estabelecendo uma diferenciação 

entre a pequena produção e a agricultura familiar, que implica as „diferentes 

concepções sobre o papel dos agricultores familiares‟ na sociedade atual e nos 

projetos de futuro, a saber: Pequena produção revela uma formulação que deriva da 

compreensão de uma pequena produção capitalista incompleta e não desenvolvida. 

Ou seja, os pequenos agricultores são produtores atrasados e marginalizados no 

capitalismo, como são explorados fazem parte do proletariado agrícola e, portanto, 

são uma classe com „potencial revolucionário‟ para construção de uma sociedade 

socialista. [...]. Já a expressão „agricultura familiar‟ procura designar uma forma de 

produção moderna e mais eficiente sob o ponto de vista econômico, social e 

ambiental. [...] existem diferentes concepções sobre os rumos da sociedade entre os 

que acreditam no papel estratégico da agricultura familiar (Castilhos, 2003, p. 16)
137

. 

 

O modelo de agricultura proposto pelo sindicalismo da agricultura familiar 

fundamenta-se na construção da oposição entre a produção de commodities para 

exportação e a produção de „alimentos‟ para o consumo interno. Segundo esta 

perspectiva, enquanto o setor do agronegócio (patronal) dedica-se à produção de 

commodities para exportação, a agricultura familiar se responsabiliza pela produção 

de alimentos para o „povo‟ brasileiro
138

. 

 

A Contag, atualmente, defende também um Projeto de Desenvolvimento Rural 

Sustentável e Solidário, que engloba reforma agrária, direitos trabalhistas e sociais e o 

fortalecimento da agricultura familiar
139

. 

 

Para contrapor o modelo de desenvolvimento praticado atualmente no Brasil, com 

característica conservadora, excludente e concentradora de terra e renda, o 

Movimento Sindical de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais (MSTTR) concebeu o 

Projeto Alternativo de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (PADRSS). O 

PADRSS concentra as bandeiras de luta do MSTTR que visam a democratização do 

acesso à terra, políticas públicas com igualdade de oportunidades e exercício pleno 

da cidadania – acesso à saúde, educação, lazer, cultura, habitação, segurança, dentre 

outro. 

A luta por uma reforma agrária, ampla, massiva, de qualidade e participativa, busca 

garantir aos trabalhadores e trabalhadoras rurais o direito à terra, ao território e à 

soberania e segurança alimentar. Outra bandeira de luta é o fortalecimento da 

agricultura familiar para que seja, efetivamente, protagonista do desenvolvimento 

rural sustentável e solidário, com qualidade de vida, trabalho e renda nas unidades 

familiares de produção e nas comunidades. Nesse sentido, é estratégico que a 

agricultura familiar adote como prioridade a luta pelo direito de produzir alimentos 

saudáveis de modo sustentável, como forma de garantir a soberania e segurança 

alimentar da população e a preservação ambiental. 
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O desenvolvimento que o MSTTR quer também reconhece as pessoas do campo e 

da floresta como sujeitos políticos que mobilizam, articulam e dinamizam a ação 

sindical para transformar as relações sociais e construir condições dignas de vida. 

Nesse item, estão incluídos os homens, mulheres, jovens, adultos e pessoas da 

terceira idade, na condição de agricultores(as) familiares, assalariados(as) rurais, 

assentados(as) e acampados(as) da reforma agrária, sem terra, ribeirinhos, 

quilombolas, dentre outros. 

As políticas públicas integram o conjunto de bandeiras de luta do MSTTR. A 

CONTAG luta para universalizar os direitos sociais e assegurar aos sujeitos do 

campo e da floresta o acesso à saúde pública, educação, habitação, lazer, cultura, 

esporte, segurança, proteção infanto-juvenil, além de políticas em outras áreas, como 

o acesso à terra, ao crédito, à assistência técnica, e apoio à comercialização, por 

exemplo
140

. 

 

O MST organiza-se contemporaneamente em torno de três objetivos principais, que 

são: lutar pela terra, lutar pela reforma agrária e lutar por uma sociedade mais justa e fraterna. 

Internacionalmente, está vinculada à Via Campesina, que coordena organizações camponesas 

de pequenos e médios agricultores, trabalhadores agrícolas, mulheres rurais e comunidades 

indígenas e negras da Ásia, África, América e Europa. Uma das principais políticas da Via 

Campesina é a defesa da soberania alimentar
141

. 

A Fetraf apoia a identidade da agricultura familiar, adotando as ideologias do 

paradigma do capitalismo agrário
142

, ao passo que a Via Campesina e o MST apoiam a 

identidade do camponês perante as ideologias do paradigma da questão agrária
143

. 

 

No final dos anos 1990, em função de sua articulação com a Via Campesina, o MST 

também reativou a categoria „camponês‟, remetendo a um modo de vida, a um 

conjunto de valores a ser resgatado/preservado. Se o termo camponês muitas vezes 

aparece na literatura como expressão do atraso e de um modo de vida superado pela 

modernização, ele agora passa a ser reafirmado como expressão de valores ligados à 

preservação ambiental e da biodiversidade, à produção de alimentos, em especial 

para mercados locais, à soberania alimentar, à diversidade cultural e, principalmente, 

à crítica a um modelo de agricultura baseado no agronegócio (entendido como 

produção em larga escala, com base em monoculturas, altamente tecnificado, 

voltado para o mercado externo e controlado por grandes empresas de 

comercialização e produtoras de insumos). Sob essa perspectiva, no debate político, 

„camponês‟ vem, em diversas circunstâncias, se opondo a „agricultor familiar‟, na 

medida em que o MST reduz esse termo, utilizado quer pelo sindicalismo, quer pelas 

políticas públicas, à sua dimensão econômico-produtiva, com possibilidade de uma 

relação estreita com o agronegócio. Para o MST, o termo „camponês‟ remete à 

utopia de uma sociedade mais igualitária e solidária
144

. 
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Atualmente, o campo político da agricultura familiar é composto por organizações 

sociais de diferentes naturezas organizativas: sindicatos (Fetraf-Brasil/CUT e congregados), 

cooperativas, ONGs e redes e articulações. Citam-se algumas cooperativas habilitadas pelo 

MDA no Estado de Goiás, como: Cooperativa Mista de Agricultores Familiares (Coopaf), 

Economia Solidaria e Produção Agroecologia de Rio Verde, Cooperativa Agropecuária dos 

Produtores Rurais de Itaberaí-GO (Coapri), Cooperativa Agropecuária dos Produtores Rurais 

e Agrícolas Familiar de Uruana (Cooper Uruana), Cooperativa Agropecuária Integrada dos 

Produtores Familiares do Assentamento Tijunqueiro (Coperfat), Cooperativa Agropecuária 

Regional dos Produtores Rurais e Agricultores Familiares de Ceres (Cooperfamiliar), 

Cooperativa Mista Agropecuária do Rio Doce (Coparp), Cooperativa Mista dos Agricultores 

Familiares de Luiz Alves do Araguaia e Região (Coopermaf), Cooperativa Mista dos 

Agricultores Familiares de Pontalina (Comafap), Cooperativa Mista dos Agricultores 

Familiares do Assentamento Nova Aurora (Coopafana), Cooperativa Mista dos Agricultores 

Familiares do Vale do Bijuí (COOPERBIJUI)
145

. 

Guanziroli et al.
146

, diante do debate sobre a eficiência da agricultura familiar no 

contexto globalizado e competitivo, afirmam que os agricultores familiares são sensíveis aos 

estímulos de mercado, capazes de absorverem tecnologia moderna e produzirem, de forma 

eficiente, alimentos e matérias-primas em quantidade e qualidade necessárias para a expansão 

do setor urbano-industrial, unindo eficiência econômica e social. Para o autor
147

, sistemas 

complexos e ecologicamente equilibrados são viáveis economicamente se operados com base 

no trabalho familiar. 

No aspecto alimentar, Carvalho
148

 dispõe que a modernização se trata de um modelo 

de concentração fundiária e capital que diminui a mão de obra empregada e a participação do 

trabalho na distribuição da renda no complexo produtivo, deslocando a produção de alimentos 

para poucas empresas transnacionais, ensejando riscos à produção de alimentos em uma 

atividade que objetiva a segurança alimentar. Afirma
149

 que a “revolução verde” agravou os 

problemas da fome e acentuou os conflitos sociais, resultando em uma situação ambígua, pois 

a quantidade de alimentos ultrapassava as necessidades da humanidade, e a fome convivia 
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com as condições materiais para resolvê-la. Para esse autor, a questão da fome não estaria 

ligada à falta de alimentos, mas ao próprio modo de produção. 

Nessa abordagem dualista do setor agrícola, incumbe ao Ministério da Agricultura, da 

Pesca e da Alimentação (Mapa) a obrigação de manter a competitividade do setor patronal e 

empresarial, bem como ao Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) a incumbência da 

reforma agrária e da promoção da agricultura familiar
150

. 

A adoção da agricultura familiar como protagonista do desenvolvimento rural está na 

necessidade de valorizar e ampliar o apoio aos produtores familiares, para que eles não sejam 

obrigados a evadirem do campo para buscar formas alternativas de sobrevivência. A 

caracterização da agricultura familiar, por sua diversidade e flexibilidade produtiva, como 

potencial produtora de alimentos, geração de emprego e melhoria da renda no meio rural, 

viabiliza um novo paradigma tecnológico em torno de pressupostos de sustentabilidade
151

 e 

segurança e soberania alimentar
152

. 

A atual discussão sobre o papel da agricultura familiar em um projeto de 

desenvolvimento está sendo impulsionada pelo debate que envolve as temáticas de segurança 

alimentar, pobreza rural, desigualdade social e desenvolvimento sustentável, impelida por 

pesquisas e discussões políticas sobre o reconhecimento e importância da agricultura familiar 

como uma forma social de trabalho e produção. 

Perante essas considerações, há diferentes posturas sobre o enfoque da agricultura 

familiar, isto é, como uma forma de produção camponesa e como resultado de um processo de 

modernização. Há inúmeros trabalhos e debates
153

, especialmente na área de Geografia 

Agrária, envolvendo o camponês e o agricultor familiar, ora como sujeitos distintos, ora como 

sujeitos equivalentes, com base nas diferentes concepções do desenvolvimento do capitalismo 

no campo adotadas pelos paradigmas da questão agrária e do capitalismo agrário. A princípio, 
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ressalto que não é pretensão desta pesquisa esgotar os assuntos que envolvem os referidos 

paradigmas e sequer tentar elaborar hipóteses para resolver essa conflitualidade. Ao contrário, 

busca-se compreender quem são os agricultores familiares nas ideologias defendidas pelos 

paradigmas, as posições político-ideológicas dessas duas correntes, identificar qual dessas 

concepções influenciam as políticas públicas e, por fim, delimitar os referenciais teóricos que 

defendem o uso do termo „agricultura familiar‟. 

 

 

2.3 AGRICULTURA FAMILIAR E OS SEUS PARADIGMAS  

 

 

Com as desigualdades resultantes do avanço capitalista na agricultura, emergem 

concepções distintas sobre a questão agrária
154

 elegendo como elementos centrais o 

campesinato e o capital. Para a compreensão das diferentes teorias sobre o desenvolvimento 

do capitalismo do campo, destacam-se dois paradigmas que geram conflitualidades, quais 

sejam: o paradigma da questão agrária (PQA) e o paradigma do capitalismo agrário (PCA). 

Essa conflitualidade situa-se na forma de interpretar o desenvolvimento da agricultura, ou 

seja, como um movimento de destruição e (re)criação de relações sociais, para o PQA, ou 

como um movimento de metamorfose do campesinato em agricultor familiar, para o PCA
155

.  

O PQA defendido pelos teóricos do Centro Latino Americano de Ciências Sociais 

(Clacso), vinculado à Via Campesina
156

, sustenta a criação e recriação do camponês, tendo 

como eixo central a luta pela reforma agrária e a resistência com as ocupações de terra. A 

questão agrária emerge como um problema estrutural do capitalismo, logo a luta pelo 
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capitalismo é compreendida como condição essencial para a minimização das desigualdades e 

superação do capitalismo. Nessa teoria, não há diferenças entre agricultura familiar e 

camponesa, por possuírem em seu eixo central a unidade familiar
157

. 

Nestes termos, Fernandes
158

 explica que o PQA tem como elementos principais a 

renda da terra, as desigualdades sociais geradas pelo desenvolvimento do capitalismo e a 

diferenciação econômica do campesinato:  

 

A formação do campesinato não acontece somente pela reprodução ampliada das 

contradições do capitalismo. A outra condição de criação e recriação do trabalho 

camponês é uma estratégia de criação política do campesinato: a luta pela terra. É 

por meio da ocupação da terra que historicamente o campesinato tem enfrentado a 

condição da lógica do capital (Fernandes, 2000, p. 279 et seq.). A ocupação e a 

conquista do latifúndio, de uma fração do território capitalista, significam a 

destruição – naquele território – da relação social capitalista e da criação e ou 

recriação da relação social familiar ou camponesa. Este é o seu ponto forte, que gera 

a possibilidade da formação camponesa, da sua própria existência, fora da lógica da 

reprodução ampliada das contradições do capitalismo
159

. 

 

O desenvolvimento do modo capitalista de produção no campo ocorre pela sujeição da 

renda da terra ao capital, seja pela compra da terra para explorar ou vender, seja pela 

subordinação à produção do tipo camponês
160

. O capitalismo proletariza os camponeses, 

transformando-os em trabalhadores assalariados rurais no campo, no caso do agronegócio, ou 

em trabalhadores assalariados urbanos. Assim, a questão agrária é uma questão estrutural 

produzida pelo avanço do capital na agricultura. Estando a terra sob essa lógica 

mercadológica, insurge a luta dos camponeses a fim de impedir que a relação terra e trabalho, 

sustentada por relações não capitalistas, se transforme em ligações de especulação e 

exploração do trabalho, amparadas pelo sistema capitalista. Dessa forma, na mesma lógica 

capitalista, contraditoriamente, desenvolve-se relações não capitalistas, como são as relações 

camponesas de trabalho familiar no campo
161

. 

Nesse contexto, o campesinato se recria através da luta contra o capital, enfrentando a 

lógica do agronegócio. O PQA entende que a luta pela terra e pela reforma agrária é a forma 

privilegiada da criação e recriação do camponês. É através dessa luta que o capitalismo rompe 
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com as relações capitalistas dominantes, que ocorre na conquista da terra depois da ocupação 

e reivindicação dos movimentos sociais para a desapropriação. A conquista de um território 

por parte do campesinato significa a destruição das relações capitalistas de produção e 

recriação das relações econômicas familiares de produção camponesa – não-capitalistas. A sua 

recriação acontece na produção capitalista das relações não capitalista de produção e por meio 

da luta pela terra e pela reforma agrária
162

. 

Na visão da questão agrária como um problema estrutural, a perspectiva para o 

campesinato está na superação do sistema capitalista, ou seja, na luta contra o capital. Citam-

se como pesquisadores que consolidaram a gênese do paradigma da questão agrária
163

 

Alexander V. Chaynov
164

, Rosa Luxemburg
165

 e Teodor Shanin
166

. Como teóricos 

contemporâneos: Jan Douwe Van Der Ploeg
167

, Eric Sabourin
168

, Armando Bartra
169

, Marcel 

Mazoyer e Laurence Roudart
170

, Ariovaldo Umbelino de Oliveira
171

, Delma Pessanha 

Neves
172

 e Bernardo Mançano Fernandes
173

. 

Para o PCA, surgido na década de 1990, defendido pelos teóricos do Centro 

Latinoamericano para El Desarrolo Rural (Rimisp), vinculado ao Banco Mundial, não há uma 
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questão agrária compreendida de forma estrutural pelo PQA, mas uma questão conjuntural 

cuja problemática está no camponês, o qual é “(re)criado pelo próprio capital como parte dele 

próprio”, nos termos de Felício
174

. A problemática se resolve com políticas que proporcionem 

a integração do campesinato na economia de mercado e na sociedade de consumo, 

transformando-o em agricultor familiar. Logo, compreende que agricultores familiares e 

camponeses são sujeitos distintos. Traz o camponês como sinônimo de atraso, resquícios do 

feudalismo e arcaico. Aborda a agricultura familiar como sinônimo de progresso, novo e 

moderno. Suas tendências internas são a agricultura familiar e o agronegócio. Defende a 

manutenção do sistema capitalista, no qual é inevitável o desaparecimento do camponês pela 

proletarização ou pela metamorfose em um agricultor familiar
175

. 

As organizações dos movimentos da Contag e da Fetraf-SUL identificaram e 

receberam as influências do PCA. Com relação às políticas públicas, o referido paradigma 

também exerceu suas influências, como, por exemplo, no Pronaf. Por esses fundamentos, 

serão objeto de estudo mais detalhado as ideologias do PCA, pois influenciaram as políticas 

públicas em torno da agricultura familiar, que é objeto desta dissertação. Felício
176

 enumera 

os autores que consolidaram a gênese do paradigma do capitalismo agrário, quais sejam: 

Henri Mendras
177

 e Hugues Lamarche
178

.  

Entre os teóricos contemporâneos, destacam-se Ricardo Abramovay
179

, José Eli 

Veiga
180

, José Graziano da Silva
181

, Maria de Nazareth Baudel Wanderley
182

, Zander 

Navarro
183

, Sérgio Schenider
184

 e Marcel Jollivet
185

.  

                                                 
174

 FELÍCIO, 2011, p. 7. 
175

 Ibidem. 
176

 Ibidem. 
177

 Obras de referências: La fin des paysans: suivi d'une reflexion sur la fin des paysanes vingt ans apres. Paris: 

Actes Sud, 1984; Sociétés paysannes. Paris, A.Colin, 1976; Un shéma d'analyse de la paysannerie française. In: 

JOLLIVET, Marcel. (Dir). Sociétés paysannes ou lutte de classes au village. Paris: A. Colin, 1974. p. 11-38; 

Sociedades camponesas. Tradução de Maria Jose da Silveira Lindoso. Rio de Janeiro: Zahar, 1978. 
178

 Obras de Hugues Lamarche: A agricultura familiar: comparação internacional. Vol. I. Campinas: Ed. da 

Unicamp, 1997; A agricultura familiar: comparação internacional. Vol. II. Campinas: Ed. da Unicamp, 1998. 
179

 Obra de referência de Ricardo Abramovay: Paradigmas do capitalismo agrário em questão. 2. ed. 

Campinas: Ed. da Unicamp, 1998. 
180

 Obras e artigos de referências: O desenvolvimento agrícola: uma visão histórica. São Paulo: Hucitec, 1991; 

Diretrizes para uma nova política agrária. In: SEMINÁRIO SOBRE REFORMA AGRÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ESTUDOS DO NEAD. São Paulo, 1998; O que é reforma 

agrária”. 13 ed. São Paulo: Brasiliense, 1990. 
181

 Obras de referências de José Graziano Silva: A nova dinâmica da agricultura brasileira. 2. ed. Campinas: 

Ed. da Unicamp, 1998; A modernização dolorosa Estrutura agrária, fronteira agrícola e trabalhadores 

rurais no Brasil. São Paulo: Zahar, 1981; O que é questão agrária. 17. ed. São Paulo: Brasiliense, 1993 

(Coleção Primeiros Passos); O novo rural brasileiro. Campinas: Unicamp, 1999. 



50 

 

Conforme citado, as obras de Henri Mendras consolidam a gênese do PCA
186

. O autor 

relata o desaparecimento do campesinato na agricultura francesa desde a década de 1950, com 

a industrialização da agricultura, resultado do processo de transformação do camponês em 

agente econômico, isto é, em agricultor moderno e produtor de mercadoria
187

. Transformação 

que eliminou conceitualmente o camponês como “término de um tipo de sociedade 

milenar”
188

.  

Mendras
189

 aborda o conflito entre a racionalidade camponesa e o sistema capitalista 

da seguinte forma: “a sociedade industrial volta-se contra o campesinato, do qual saiu, e o 

condena irremediavelmente, porque não pode tolerar algo que se rebele contra a sua 

racionalidade”. Os camponeses permaneceram, antes do seu total desaparecimento, como um 

problema político e social diante da lógica da sociedade industrial. Apesar do campesinato se 

desenvolver no capitalismo, o seu modo de vida não faz parte do sistema em razão de se 

articular em função do processo de desenvolvimento familiar
190

. Mendras delimita a 

sociedade camponesa pelos seguintes traços: 
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- um sistema econômico que funciona segundo a lógica da auto-subsistência, a qual 

não distingue produção e consumo; 

- a confusão família-empresa dá um papel central ao grupo doméstico; 

- a coletividade local forma uma sociedade de interconhecimento (...); 

- a tradição comanda todos os atos; 

- a coletividade local, estando inclusa em uma sociedade englobante, goza de uma 

autonomia relativa em relação a esta;
191

 

 

Segundo este autor
192

, na economia capitalista a força de trabalho pode ser definida 

sob a forma de capital, que, conjuntamente com o produto gerado pelo trabalho, são aplicados 

objetivando o lucro. Essa lógica não se aplica no modo de vida camponês, pois este consiste 

em um sistema no qual a terra, o trabalho e os meios de produção se articulam em função do 

processo de desenvolvimento familiar. 

Com a industrialização da agricultura francesa, ocorrida a partir dos anos 1950, 

ocorreram mudanças na sociedade camponesa que, para continuar existindo, foi se recriando e 

inventando alternativas e perspectivas, conforme afirma Mendras. Essas perspectivas 

consistem na integração do camponês ao mercado, transformando-se em agricultor familiar, 

ou seja, em um novo agente econômico, capaz de incorporar tecnologia e de integrar a sua 

produção ao mercado
193

. 

Nesse contexto, as teses de Mendras
194

 se coadunam com as de Lamarche
195

, também 

considerado um dos autores que consolidaram a gênese do PCA. As suas concepções comuns 

residem na desintegração do campesinato provocada pela industrialização da agricultura. 

Mendras
196

 adota a tese de extinção do modo de vida camponês, em razão de sua 

transformação em agricultor familiar ao incorporar tecnologia e se integrar ao mercado. 

Lamarche
197

 trabalha com uma perspectiva evolucionista, tendo como referência os graus de 

integração ao mercado, partindo do modelo original (camponês) para o modelo ideal 

(empreendimento familiar). Essa concepção de Lamarche também foi adotada por 

Wanderley
198

, teórica contemporânea do PCA.  

                                                 
191

 MENDRAS, Henri. O que é a sociologia? Tradução de STUCKENBRUCK, Albert. Barueri: Manole, 2004, 

p. 192. 
192

 Idem, 1991. 
193

 Ibidem. 
194

 Idem, 1978 e 1991. 
195

 LAMARCHE, Hugues. A agricultura familiar: comparação internacional. Uma realidade multiforme. 2. ed. 

Campinas: Ed. da Unicamp, 1997. V. 1. 
196

 MENDRAS, op. cit. 
197

 LAMARCHE, op. cit. 
198

 WANDERLEY, Maria de Nazareth Baudel. Agricultura familiar e campesinato: rupturas e continuidade. 

Estudos Sociedade e Agricultura, 2003, p. 55. 



52 

 

Abramovay
199

 não reconhece o camponês como classe social, buscando fundamentos 

na obra de Marx. Mendras
200

, em suas obras, relata o desaparecimento do camponês diante do 

capitalismo na agricultura francesa. Lamarche
201

 procura, em um estudo comparativo, 

estabelecer características de um tipo único e ideal de camponês, todavia afirma que as 

explorações familiares agrícolas “não constituem um grupo social homogêneo, ou seja, uma 

forma social que corresponda a uma classe social no sentido marxista do termo”
202

. 

Lamarche
203

 afirma que todo explorador agrícola francês teve um antepassado camponês 

transmitindo-lhe traços característicos desse modelo de exploração. Assim, o autor relata que, 

em 1967, Mendras
204

 previu a extinção dos camponeses da agricultura francesa e, de fato, eles 

praticamente desapareceram do território francês 18 anos depois, contudo outros modelos de 

exploração familiar persistiram. Lamarche
205

 estabelece distinção entre exploração camponesa 

e exploração familiar. Aduz que todas as formas de exploração familiar da agricultura não 

estão compreendidas em um único modelo, compondo-se de um grupo social heterogêneo, 

portanto, apesar de a exploração camponesa ser familiar, “nem todas as explorações familiares 

são camponesas”. 

Nesses termos, Lamarche
206

 define exploração familiar como uma unidade de 

produção agrícola em que propriedade e trabalho estão intimamente ligados à família, que se 

divide em diferentes classes sociais de acordo com as condições objetivas de produção. Por 

esse motivo, a exploração familiar não pode ser compreendida em um modo de produção 

específico, como, por exemplo, a exploração camponesa ou empresa de produção. 

Em seu estudo comparativo na França, no Canadá, Tunísia, Polônia e Brasil, 

Lamarche
207

 conclui que a agricultura familiar é uma realidade multiforme. Explica que a 

maioria das explorações familiares na França advém do modelo camponês, que também 

aparece como fundamento da sociedade agrária brasileira, em consequência do tipo de 

colonização ocorrida no sul do Brasil. Aduz que seria um equívoco interpretar que todos os 

exploradores que se referem a um modelo anterior são idênticos, ou seja, possuem os mesmos 
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valores e ambições para o futuro. Este modelo anterior Lamarche
208

 denomina de “modelo 

original”, no qual o produtor encontra suas referências históricas. Para essa situação esperada 

e imaginada para o futuro, o autor dá o nome de “modelo ideal”, na França identificado como 

„empreendimento familiar‟, isto é, um trabalho familiar com produção destinada ao mercado. 

Assim, compreende um eixo escalonado, tendo, em um extremo, o “modelo original” e o 

“modelo ideal”, em outro, de acordo com o grau de integração da exploração familiar ao 

mercado
209

. Todavia, esses eixos não são identificados como pontos de partida e de chegada, 

pressupondo uma evolução obrigatória da exploração. Entre esses extremos, existem 

múltiplas situações intermediárias, sendo que a evolução se dará em um contexto natural e 

sociopolítico particular propício à realização de projetos no contexto das relações do modelo 

de exploração com a economia de mercado
210

. 

Nesse contexto, Lamarche
211

 traz a concepção de “bloqueio” e de “ruptura”. Se a 

exploração familiar encontra-se em uma situação que não lhe permite almejar um “modelo 

ideal”, encontra-se em uma situação de “bloqueio”, como, por exemplo, ante a ausência de 

créditos para a melhoria de sua produção para atingir uma integração com o mercado. Caso a 

exploração familiar encontre-se em uma situação que não é mais viável o seu acesso ao 

“modelo ideal”, em razão do modelo de sociedade dominante, tendo como única saída o 

desaparecimento, encontra-se em uma situação de “ruptura”. Conclui o autor que, no Brasil, a 

situação do explorador familiar seria de “bloqueio”, em razão de ausência de créditos 

específicos para a categoria social.  

 

Nesse contexto de análise, duas noções devem ser levadas em consideração: as 

noções de bloqueio e de ruptura. A noção de bloqueio corresponde a uma situação 

dada que não permite ao chefe da exploração colocar em prática estratégias tendo 

em vista atingir o Modelo Ideal. [...] é também o caso dos pequenos exploradores 

franceses, canadenses, brasileiros ou tunisianos, aos quais recusa-se o fornecimento 

de créditos para a melhoria de sua estrutura de produção, porque eles não 

apresentam garantias financeiras e suficientes. 

A noção de ruptura corresponde antes a um antagonismo profundo entre o Modelo 

Ideal e o modelo dominante preconizado pela sociedade global. Pode-se dizer que 

houve ruptura para a exploração camponesa nas sociedades industrializadas, como 

houve ruptura para as explorações privadas em certas sociedades socialistas [...]. 

Uma acumulação de lugares de bloqueio pode desembocar em um ponto de ruptura, 

ou seja, em uma situação na qual, não sendo mais viável o acesso ao ‘Modelo Ideal’, 

a única saída possível oferecida é o desaparecimento da exploração.
212
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Essa visão de Lamarche
213

 demonstra os elementos de continuidade entre o camponês 

e a agricultura familiar nos pontos de ruptura e bloqueio. As alterações provindas da expansão 

capitalista na agricultura não desapareceram com as explorações camponesas, na reflexão de 

modelos originais e ideais. Não obstante, Lamarche
214

 afirma que “é pouco provável” que as 

unidades de produção familiar dos modelos originais, referindo-se ao camponês, possam 

desenvolver-se, fortalecer-se e reproduzir-se no quadro de uma economia de mercado, 

mantendo suas bases de funcionamento ancoradas em produção de subsistência ou 

sobrevivência, conservação e crescimento do patrimônio familiar. 

Em uma abordagem mais global do funcionamento das unidades de produção familiar, 

Lamarche identifica um modelo alternativo denominado „agricultura familiar moderna‟, que 

ocupava, na época, 45% das unidades brasileiras estudadas pelo autor e 43% da totalidade das 

unidades de produção do modelo “agricultura familiar moderna”
215

. O “produtor familiar 

moderno” funcionava como estabelecimento “de tipo camponês, com mais técnica e mais 

necessidades”
216

. Caracteriza-se como uma unidade de produção menos intensiva, 

financeiramente pouco comprometida, retraída em relação ao mercado, tem a maior parte de 

suas produções reutilizadas nas necessidades de produção e/ou autoconsumidas pela família, 

não comercializa totalmente sua produção e utiliza mão de obra externa
217

. Do ponto de vista 

de afeição patrimonial, o agricultor familiar moderno se aproxima da postura empresarial e se 

afasta do modelo camponês
218

.  

A presença desse modelo de agricultura familiar, na compreensão de Lamarche, deriva 

de uma histórica específica e de um contexto político particular e desamparado de política 

agrícola “voluntária”, que, na concepção do autor, “não nos parece construído e deseja, seja 

pelos responsáveis políticos ou pelos próprios agricultores”
219

. Tal afirmativa de Lamarche 

possui vínculo com a história agrária brasileira. 

Por fim, Lamarche conclui que a “agricultura familiar moderna” define-se como “uma 

entidade sociológica própria, próxima da empresa do ponto de vista das lógicas familiares, e 

da agricultura camponesa do ponto de vista da dependência”, todavia, “opõe-se totalmente ao 
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modelo de funcionamento do tipo empresa familiar”
220

. Esse modelo de agricultura 

identificada por Lamarche, no Brasil, encontrava-se, na época, em fase de „bloqueio‟, isto é, 

impossibilitado de atingir o „Modelo Ideal‟, em razão da ausência de créditos (políticas 

agrárias) para a melhoria de sua estrutura de produção para maior integração ao mercado
221

. 

Perante essas teses de Lamarche
222

, Abramovay, teórico contemporâneo do PCA, 

compreende o campesinato na noção de ruptura, tendo em vista que a expansão do 

capitalismo na agricultura aniquila o modo de vida camponês, de modo que a agricultura 

familiar: “não pode ser explicada pela herança histórica camponesa”
223

. 

Em 1992, Abramovay publicou a obra intitulada Paradigmas do capitalismo agrário, 

que se tornou referência para o estudo em questão. Abramovay
224

, no ângulo marxista, analisa 

a dicotomia entre a permanência ou o desaparecimento das formas de produção familiar 

valendo-se dos estudos de Lenin, que aborda as relações de produção no campo e suas 

implicações no desenvolvimento do capitalismo na Rússia na transição do século XIX para o 

XX, e Kautsky, que analisa o desenvolvimento da agricultura na Europa Ocidental na segunda 

metade do século XIX.  

Abramovay
225

 afirma que o camponês só pode ser definido pela tragédia de seu 

destino social: “ele será fatalmente extinto pela própria dinâmica da diferenciação entre os 

produtores (Lênin) bem como será incapaz de resistir à concorrência das grandes empresas 

agrícolas (Kautsky)”. As mudanças sofridas pela produção familiar na agricultura são tão 

profundas que não se encaminharam no intuito de diferenciação social e não permitiram que 

as características centrais da produção camponesa permanecessem.  

Na opinião de Abramovay
226

, os camponeses podem ser compreendidos como uma 

sociedade parcial, de natureza incompleta da racionalidade econômica, integrada parcialmente 

a mercados incompletos, representando um modo de vida caracterizado pela personalização 

dos vínculos sociais, e o ambiente em que se desenvolve a agricultura familiar contemporânea 

será “exatamente aquele que vai asfixiar o camponês, obrigá-lo a despojar de suas 

características constitutivas, minar as bases objetivas e simbólicas de sua reprodução social”. 
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A agricultura familiar, fenômeno generalizado nos países capitalistas, por ser 

altamente integrada ao mercado, capaz de incorporar os principais avanços técnicos e de 

responder às políticas governamentais, “não pode ser explicada pela herança histórica 

camponesa”, por possuírem naturezas distintas. O agricultor familiar corresponde a uma 

profissão totalmente integrada ao mercado, em consonância com o desenvolvimento 

capitalista, diferente do campesinato, que é um modo de vida
227

.  

Além disso, consoante Abramovay
228

, a agricultura familiar não surgiu de forma 

espontânea, sendo que o “Estado foi determinante na moldagem da atual estrutura social do 

capitalismo agrário das nações centrais”, por meio de políticas deliberadamente talhadas para 

reduzir o preço dos alimentos, a fim de liberar recurso do orçamento doméstico dos 

assalariados urbanos para a aquisição de produtos industriais.  

Abramovay
229

 define a agricultura familiar como atividade “[...] em que a gestão, a 

propriedade e a maior parte do trabalho vêm de indivíduos que mantêm entre si laços de 

sangue ou de casamento”, como base de um projeto economicamente viável, tendo como 

preocupação fundamental a renda, diversificação, integração a mercados de clientela e 

diversificação: 

 

A agricultura familiar é aquela em que a gestão, a propriedade e a maior parte do 

trabalho vêm de indivíduos que mantêm entre si laços de sangue ou de casamento. 

Que esta definição não seja unânime e muitas vezes tampouco operacional é 

perfeitamente compreensível, já que os diferentes setores sociais e suas 

representações constróem categorias científicas que servirão a certas finalidades 

práticas: a definição de agricultura familiar para fins de atribuição de crédito pode 

não ser exatamente a mesma daquela estabelecida com finalidades de quantificação 

estatística num estudo acadêmico. O importante é que estes três atributos básicos 

(gestão, propriedade e trabalho familiares) estão presentes em todas elas.
230

 

 

Nesse contexto, observa-se que Abramovay
231

 traz para o debate a diferença entre o 

campesinato e a agricultura familiar. As sociedades camponesas se apoiam em mercados 

incompletos, de cultura parcial, tendo a pobreza como uma de suas bases sociais. Todavia, o 

capitalismo é avesso a qualquer tipo de sociedade e cultura parcial, além de ser capaz de 

aniquilar um modo de vida que não se adapte ao sistema. Nesses termos, para o camponês 

sobreviver, deverá integrar-se a um mercado completo, ao sistema capitalista, por um 
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processo denominado de metamorfose, no qual o campesinato deixa de ser um modo de vida 

para ser uma profissão, e o camponês torna-se um agricultor profissional, rompendo com seus 

laços sociais, transformando-se em agricultor familiar. 

Ressaltam-se, também, como referencial teórico do PCA as obras de Wanderley
232

. A 

autora desenvolve a hipótese de que os agricultores familiares no Brasil têm uma história 

camponesa, utilizando a expressão “raízes camponesas da agricultura familiar”
233

. A 

agricultura camponesa possui como base a unidade de produção gerida pela família, que se 

expressa em práticas sociais e que se orienta por uma lógica de funcionamento específica. 

Essas práticas sociais envolvem uma associação entre patrimônio, trabalho e consumo, no 

seio da família. A agricultura familiar também possui como eixo central a unidade de 

produção gerida pela família, que define as estratégias de produção e de reprodução em um 

novo contexto econômico e social. A agricultura camponesa é uma das formas sociais da 

agricultura familiar, fundada na relação entre propriedade, trabalho e família
234

. 

Nesse ínterim, Wanderley
235

 utiliza a expressão “no agricultor familiar há um 

camponês adormecido”, de Marcel Jollivet, sociólogo francês. Retoma a proposta formulada 

por Hugues Lamarche
236

 de que os agricultores familiares são portadores de uma tradição que 

afirma serem capazes de se adaptar às condições modernas de produção, inserindo-se no 

mercado.  

Para compreender o modo de vida dos camponeses, Wanderley
237

 analisa essa classe 

social no contexto da história brasileira, ao contrário de Abramovay
238

, que sustenta o 

conceito clássico de camponês em suas concepções. Wanderley
239

 afirma que o camponês é 

responsável pela subsistência de sua família mediante a construção e reprodução do 

patrimônio familiar. No campesinato, a família é o fundamento da forma social de produção, 

por ser proprietária dos meios de trabalho e responsável direta pelo esforço necessário à 

realização dos seus objetivos. Ela tem como projeto de vida e trabalho a fartura, reivindica o 

seu reconhecimento e seu modo de vida, constrói vínculos múltiplos e permanentes com a 

sociedade nas trocas mercantis e nos campos de trabalho. Todavia, o seu lugar na sociedade 
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camponesa é visto em duas esferas distintas, como elemento residual destinado a desaparecer 

e como potencial para assumir novas responsabilidades na sociedade contemporânea. 

A agricultura familiar não é uma categoria social recente, apesar de se manifestar 

como novidade e renovação, com o significado e a abrangência que lhe têm sido atribuídos 

nos últimos anos no Brasil, segundo Wanderley
240

. A agricultura familiar é um conceito 

genérico que incorpora uma diversidade de situações específicas e particulares, uma das quais 

corresponde ao campesinato, que se constitui como um modelo específico de produzir e de 

viver em sociedade. Estas transformações do chamado agricultor familiar moderno não 

produzem uma ruptura total e definitiva com as formas „anteriores‟, gestando, antes, um 

agricultor portador de uma tradição camponesa que lhe permite adaptar-se às novas 

exigências da sociedade. Nesse ponto, Wanderley
241

 diverge das ideologias de Abramovay
242

, 

pois este compreende que o processo de transformação dos camponeses em agricultores 

familiares provocaria mudanças tão profundas que destruiria a personalização de seus laços 

sociais, havendo uma ruptura total e definitiva de suas características centrais de produção ao 

deixar ser um modo de vida para se tornar um profissional – agricultor familiar.  

Wanderley
243

 defende a hipótese de que os agricultores familiares, especificamente no 

Brasil, têm, em sua grande maioria, uma “história camponesa”, não correspondendo a uma 

“invenção moderna produzida exclusivamente pela ação do Estado”, sem embasamento 

histórico, ponto em que também se contrapõe à afirmação de Abramovay
244

, que defende que 

a agricultura familiar “não pode ser explicada pela herança histórica camponesa”, com o 

fundamento que o “Estado foi determinante na moldagem da atual estrutura social do 

capitalismo agrário das nações centrais”. 

Nos termos de Lamarche
245

, Wanderley
246

 fundamenta sua ideologia das raízes 

camponesas do agricultor familiar na dupla referência “à continuidade e à ruptura” e na 

referência ao “modelo original” e ao “modelo ideal”. Explica que o fato de o camponês 

conseguir se adaptar às condições modernas da produção agrícola e da vida social afetou a 
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lógica tradicional. Conclui que o agricultor familiar construiu sua própria história recorrendo 

à sua experiência camponesa para se adaptar aos novos desafios do desenvolvimento rural. 

Assim, Wanderley
247

 afirma que o agricultor familiar “guarda ainda muitos de seus 

traços camponeses, tanto porque ainda tem que enfrentar os velhos problemas, nunca 

resolvidos, como porque, fragilizado, nas condições da modernização brasileira, continua a 

contar, na maioria dos casos, com suas próprias forças”. 

Observa-se que, com o processo de industrialização e urbanização, surgem duas 

vertentes dentro do PCA. A primeira sustenta o desaparecimento completo das sociedades 

rurais camponesas, na ótica da “decomposição do campesinato”, e a transformação do 

agricultor em uma profissão específica, não mais um “modo de vida”. Assim, o agricultor 

familiar denominado “moderno” é analisado como resultado da iniciativa do próprio Estado, 

posição definida por Abramovay
248

. A segunda sustenta que as transformações provenientes 

desses processos sociais não ensejam uma ruptura completa entre o campesinato e o agricultor 

familiar moderno, pois neste ainda persistirá a tradição que recebeu de seus antepassados, 

corrente definida por Wanderley
249

. 

Na visão de Lamarche
250

 encontram-se os pontos que fundamentam as concepções de 

Wanderley
251

 e Abramovay
252

. Para o último autor, o agricultor familiar não possui vínculo ou 

herança do campesinato, pois esta classe social, com a modernização da agricultura, perderá 

seus atributos e deixará de existir. Identifica-se, nessa concepção, a situação de “ruptura” 

trazida por Lamarche
253

. Para Wanderley
254

, a origem da agricultura familiar está na tradição 

da agricultura camponesa, mas o agricultor familiar não seria uma mera reprodução do 

campesinato tradicional. Já nessa concepção observam-se as situações de “modelo original” e 

de “modelo final” trazidas por Lamarche
255

. 

Diante dessa abordagem, conclui-se que a agricultura familiar se distingue das formas 

camponesas, ainda que se adote a afirmação de que suas raízes históricas estejam no 

campesinato, em razão de sua viabilidade e persistência em um ambiente capitalista e de sua 
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capacidade de atingir um potencial produtivo, respeitando as questões ambientais, e alcançar 

espaço reconhecido como responsável por um novo desenvolvimento rural. Também se 

observa que as políticas públicas e os movimentos da Contag e Fetraf receberam as 

influências das ideologias do PCA, contribuindo para o desenvolvimento político, 

emancipação social e reconhecimento jurídico da agricultura familiar, por intermédio de uma 

democracia participativa. 

 

 

2.4 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR NO 

BRASIL: PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FAO/INCRA 

 

 

Um dos primeiros documentos dedicados a identificar e caracterizar o agricultor 

familiar foi o Projeto de Cooperação Técnica FAO/Incra, UFT/BRA/036/BRA, em 1994, que 

realizou estudos com base nos dados do Censo Agropecuário do IBGE de 1985
256

. 

Wilkinson
257

 afirma que o estudo realizado pelo convênio FAO/Incra difundiu a categoria do 

“produtor familiar”, rompendo com as noções de campesinato e tornando-se a âncora de um 

modelo econômico “mais equitativo (na distribuição de renda) e mais eficiente (no 

abastecimento alimentar mais barato)”, por demonstrar que a produção familiar é responsável 

por uma parte substancial dos bens alimentares, apesar do viés que apresenta em favor da 

grande propriedade em todos os mecanismos de modernização. 

O estudo “Diretrizes de Política Agrária e Desenvolvimento Sustentável para a 

Produção Familiar”, considerado a primeira publicação do Projeto, teve como objetivo 

elaborar uma proposta para aumentar a eficiência do processo de reforma agrária e definir 

uma estratégia e instrumentos de políticas públicas para a agricultura familiar, bem como 

avaliar os custos dos assentamentos
258

.  

O referido estudo identificou duas categorias de agricultura existentes no universo 

agrário, ou seja, o “modelo patronal” e o “modelo familiar”, enumerando suas características. 
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A classificação feita pela pesquisa está em consonância com a desigualdade social existente 

em todo o contexto histórico brasileiro entre os grandes e pequenos proprietários, da mesma 

forma que com o binômio latifúndio-minifúndio, agora reinventado e reclassificado nos 

termos „modelo patronal‟ e „modelo familiar‟. 

O modelo patronal teria os seguintes atributos: completa separação entre gestão e 

trabalho; organização centralizada; ênfase na especialização; ênfase em práticas agrícolas 

padronizáveis; trabalho assalariado predominante e tecnologias dirigidas à eliminação das 

decisões de “terreno” e “de momento” (intuitivas ou de senso comum)
259

. 

De forma oposta, seriam os seguintes os predicados do modelo familiar: trabalho e 

gestão intimamente relacionados; direção do processo produtivo assegurada diretamente pelo 

agricultor e sua família; ênfase na diversificação; ênfase na durabilidade dos recursos e na 

qualidade de vida; trabalho assalariado complementar; decisões imediatas, adequadas ao alto 

grau de imprevisibilidade no processo produtivo
260

. 

Essa estrutura bimodal, marcada por dois modelos produtivos essencialmente 

distintos, agricultores patronais e familiares, seria resultado da desigualdade consolidada pela 

modernização no setor agropecuário.  

Em 1996, a FAO/Incra divulgou novos dados no documento “Perfil da Agricultura no 

Brasil: Dossiê Estatístico”, em que também utilizou o censo agropecuário de 1985
261

. O 

estudo adota um conceito específico de agricultura familiar, qual seja: aquela em que a família 

realiza a gestão da unidade produtiva; os investimentos realizados são feitos por indivíduos 

que mantêm entre si laços de sangue ou de casamento; a destinação majoritária do tempo de 

trabalho familiar deve ocorrer no estabelecimento; a propriedade dos meios de produção 

pertence à família e em seu interior que se realiza sua transmissão em caso de falecimento ou 

de aposentadoria dos responsáveis pela unidade produtiva
262

.  

O documento identificou critérios com base na gestão do estabelecimento e subdividiu 

os modelos em três grupos. No “modelo patronal” ou a “agricultura patronal”, observou-se a 

existência das seguintes modalidades diferenciadas pela forma de gestão: agribusiness: 

integração vertical das atividades no agroindustrial, agroindústria com gestão empresarial; 

agricultura patronal de base empresarial: uso intensivo de tecnologias, alta produtividade, 

gestão empresarial; e agricultura patronal de base fundiária: latifúndio, gestão não 
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empresarial, agropecuária extensiva e nem sempre produtiva, tendo a terra como capital 

principal
263

. 

Em adendo, retornando ao contexto histórico brasileiro, trata-se do grande 

proprietário, agora denominado “modelo patronal”, que se subdivide de acordo com o grau de 

interação no sistema capitalista em agroindustrial, agricultor moderno e latifúndiario. Os dois 

primeiros estão integrados na gestão empresarial, consoante o eixo central do Estatuto da 

Terra, ou seja, transformação das unidades agrícolas em empresas rurais, com a gradual 

extinção do latifúndio. 

Quanto ao „modelo familiar‟ ou a „agricultura familiar‟, identificaram-se outras três 

modalidades de distintas gestões, quais sejam: agricultura familiar consolidada – integração 

ao mercado, com acesso a inovações tecnológicas e políticas públicas, maioria funcionando 

em padrões empresariais, podendo estar integrada ao agronegócio, formada por cerca de 1,1 

milhão de estabelecimentos e representa 26,5% do total das gestões; agricultura familiar em 

transição – com acesso parcial à tecnologia e ao mercado, sem acesso à maioria das políticas e 

programas governamentais, não consolidados como empresas, com amplo potencial para a 

viabilização econômica, formada por aproximadamente 1,0 milhão de estabelecimentos e 

representam 23,5% do total das gestões; e agricultura familiar periférica – inadequação em 

termos de infraestrutura, dependente de programas de reforma agrária, crédito, pesquisa, 

assistência técnica e extensão rural e comercialização, formada por cerca de 2,2 milhões de 

estabelecimentos e representam 50% do total das gestões
264

. 

O Relatório demonstra que a agricultura familiar compreende amplas unidades 

produtivas organizadas sob o regime de trabalho familiar de ordem econômica, social, política 

e tecnológica diferentes. Os graus de inserção no mercado e o uso das tecnologias agrícolas na 

gestão produtiva classificam esses produtores entre os extremos, isto é, em pequeno 

proprietário familiar moderno, pequeno proprietário ou camponeses e assentados. O primeiro 

grupo compõe-se de unidades agrícolas familiares em empresas rurais; o segundo, apesar de 

estar integrado ao mercado e com potencialidade produtiva, ainda não se consolidou como 

empresa rural; e o último, a unidade familiares proletarizada ou em assentamentos, possui 

menor grau de integração e infraestrutura precária.  
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Destaca-se, nas teses de Abramovay
265

, que a unidade familiar identificada como 

“periférica” é a sociedade que se apoia em mercados incompletos, de cultura parcial, tendo a 

pobreza como uma de suas bases sociais e sem capacidade de se adaptar ao sistema 

capitalista.  

O debate da agricultura familiar como protagonista do desenvolvimento rural baseou-

se nos dados trazidos pelo estudo FAO/Incra, que atribui à agricultura familiar condições mais 

favoráveis de competitividade ao ser comparada com a agricultura patronal, no que se refere 

aos rendimentos e à capacidade de empregar mão de obra. Elegem-se como público-alvo os 

agricultores familiares identificados na pesquisa como “em transição”, por apresentarem 

potencialidade de serem transformados em “empresas familiares viáveis”, nos termos de 

Carneiro
266

, ao incorporarem tecnologia e racionalidade econômica voltadas ao mercado.  

Os agricultores familiares em transição, indicados pelas pesquisas para serem 

beneficiados com políticas públicas, referem-se ao pequeno proprietário familiar em crise que 

não se consolidou em empresa rural. Esta classe foi prioridade do governo ao instituir o 

Pronaf
267

 como uma política de crédito, em princípio por serem aptos a se qualificarem 

tecnologicamente e por terem capital suficiente para satisfazer as exigências e garantias dos 

bancos. Os agricultores familiares periféricos, assentados e camponeses proletarizados, não 

serão abarcados pela política de crédito, mas, na teoria, por outras políticas sociais. Nesses 

termos, afirma Guanziroli: “Este grupo apresenta poucas perspectivas de subsistência e 

desenvolvimento no contexto das políticas agrícolas e agrárias passíveis de serem implementadas 

no país. Depende, de fato, de políticas sociais principalmente”268. 

Nesse ponto, também se relacionam as concepções de Lamarche
269

 quanto à referência 

ao “modelo original” (periféricos) e ao “modelo ideal” (consolidados), e as noções de 

“bloqueio” e de “ruptura”. A “agricultura familiar moderna”, também identificada por 

Lamarche
270

, corresponderia, em tese, aos agricultores familiares em transição. Ao identificar 

quem seria o público-alvo de políticas públicas, houve uma seletividade no acesso ao crédito 
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aos agricultores familiares, com exclusão dos agricultores menos capitalizados. Ao serem 

excluídas, as unidades familiares periféricas estão na situação de „bloqueio‟, à mercê de outras 

políticas para manterem-se no âmbito rural ou fadadas ao êxodo. 

Compreende-se que, para o Governo, a expressão agricultura familiar abarca todos os 

pequenos proprietários familiares identificados e caracterizados na pesquisa da FAO/Incra, 

termo empregado nas políticas sem distinção entre esta categoria e os camponeses, consoante 

os debates teóricos referidos anteriormente, apesar de compreender a existência própria de 

ambos.  

Para Tonneau e Sabourin
271

, a agricultura familiar, com o intento de atingir resultados, 

implementou projetos diferenciados para se adaptar às condições locais, como, por exemplo, 

inseriu-se nos CAIs, por meio de relações contratuais com as grandes empresas do setor 

agroalimentar, fato que reforça e consolida o lugar dos estabelecimentos familiares nos 

diversos mercados, “quer em complementaridade com as agroindústrias, quer desenvolvendo 

cadeias curtas de produtos específicos”. 

Guanziroli et al.
272

, em análise das pesquisas elaboradas pelo Convênio FAO/Incra, 

demonstram algumas vantagens da agricultura familiar sobre a patronal que justificariam a 

necessidade de políticas agrárias para o setor de produção familiar, como, por exemplo, o fato 

de que as unidades familiares se apresentam mais produtivas e integradas de forma satisfatória 

ao meio ambiente, mais eficientes no uso de crédito rural, por produzirem com menos 

recursos, além de ser a principal geradora de postos de trabalho no meio rural. 

Após a instituição do Pronaf
273

, o projeto FAO/Incra divulgou o estudo “Novo Retrato 

da Agricultura Familiar: o Brasil Redescoberto”
274

, que tem como finalidade caracterizar os 

agricultores familiares com base em suas relações sociais de produção e superar a tendência 

“de atribuir um limite máximo de área ou de valor de produção à unidade familiar” 

associando-a, de forma equivocada, à “pequena produção”
275

. O objetivo principal era 

estabelecer as diretrizes para “contribuir na elaboração de uma nova estratégia de 

desenvolvimento rural para o Brasil”
276

.  
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Algumas características diferenciaram o estudo de 1999 dos anteriores
277

, destacando-

se “um aprofundamento da metodologia anteriormente elaborada”, o que permitiu a 

identificação dos principais sistemas de produção característicos dos diversos tipos de 

agricultores nas diferentes unidades geográficas, como municípios e unidades da federação, 

sobretudo relacionados ao cálculo da renda da unidade familiar
278

. 

 

Algumas características distinguem o atual estudo do anterior, entre as quais 

destacam-se: 

a) ampliação do escopo do trabalho, com a inclusão de procedimentos 

metodológicos que permitem identificar os principais sistemas de produção 

característicos dos diversos tipos de agricultores, nas diferentes unidades geográficas 

(municípios, microrregiões geográficas, unidades da federação, grandes regiões e 

País); 

b) reavaliação crítica da metodologia anterior, com alteração dos procedimentos 

metodológicos relativos à delimitação do universo familiar, sobretudo os 

relacionados ao cálculo da renda da unidade familiar e à determinação da quantidade 

de trabalho não familiar; 

c) ampliação das características associadas aos agricultores familiares, com a seleção 

de um grande número de variáveis disponíveis, o que ensejou a construção de uma 

base de dados municipais e de um conjunto de tabelas estatísticas básicas, agregadas 

por unidades da federação, grandes regiões e País; 

d) ampla discussão acerca da metodologia a ser adotada, tendo em vista a 

experiência acumulada, o maior tempo disponível e o maior número de pessoas 

envolvidas na sua elaboração; 

e) maior interatividade na operacionalização da metodologia, em virtude do acesso, 

ainda que restrito, aos microdados do Censo Agropecuário do IBGE;
279

 

 

Na pesquisa, o universo familiar foi caracterizado pelos estabelecimentos que 

atendiam simultaneamente as seguintes condições: a direção dos trabalhos do estabelecimento 

era exercida pelo produtor; e o trabalho familiar era superior ao trabalho contratado. 

Estabeleceu-se um limite máximo para a área total dos estabelecimentos familiares, 

denominada “área máxima regional”
280

, apenas com a finalidade de evitar a inclusão de 

grandes proprietários (latifúndios): “ainda que do ponto de vista conceitual a agricultura 

familiar não seja definida a partir do tamanho do estabelecimento, cuja extensão máxima é 

determinada pelo que a família pode explorar com base em seu próprio trabalho associado à 

tecnologia de que dispõe”
281

. 

Segundo a pesquisa, a categoria familiar era 7,5 vezes maior que o número da patronal, 

sendo a quantidade de terra ocupada por essa 2,3 vezes superior a ocupada por aquela. Além 
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disso, a agricultura familiar utilizava os recursos de forma mais eficiente que a patronal, pois, 

apesar de possuir menor proporção de terras e financiamento, produzia e empregava mais. 

Observa-se, também, uma desproporcionalidade no financiamento rural entre agricultores 

familiares e patronais, além disso, em todas as regiões, a participação dos estabelecimentos 

familiares no crédito rural é inferior ao percentual do VBP pelo qual são responsáveis
282

. 

A pesquisa apresenta ainda uma tipologia dos agricultores familiares de acordo com 

seus graus de desenvolvimento socioeconômico, como a inserção no mercado, a 

transformação e o beneficiamento de produtos agrícolas no interior do estabelecimento e o 

autoconsumo, associada aos tipos A, B, C e D, respectivamente, agricultores capitalizados, 

em processo de capitalização, em descapitalização e descapitalizados
283

. 

 

Tipo A – agricultores capitalizados – representam 406.291 estabelecimentos (8,4% 

do total), ocupam 6,8% da área, absorvem 11,7% do financiamento total da 

agricultura, responsáveis por 19,2% de todo o VBP Nacional. 

Tipo B – agricultores em processo de capitalização – representam 993.751 

estabelecimentos (20,4% do total), ocupam 9,6% da área, absorvem 6,2% do 

financiamento total da agricultura, responsáveis por 11,1% de todo o VBP Nacional. 

Tipo C – agricultores em descapitalização – representam 9823.547 estabelecimentos 

(16,9% do total), ocupam 5,2% da área, absorvem 1,9% do financiamento total da 

agricultura, responsáveis por 3,6 % de todo o VBP Nacional. 

Tipo D – agricultores descapitalização – representam 1.915.78 estabelecimentos 

(39,4% do total), ocupam 8,9% da área, absorvem 5,6% do financiamento total da 

agricultura, responsáveis por 4,1 % de todo o VBP Nacional
284

. 

 

Abandonou-se a classificação dos agricultores familiares em periféricos, em transição 

e consolidados anteriormente proposta. Essa nova classificação em grupos influenciou na 

reconfiguração do Pronaf, por meio da Resolução n. 2629/1999
285

, para adequar as regras de 

financiamento à realidade de cada segmento.  

Essas pesquisas foram referência na formulação de políticas públicas ao identificar, 

caracterizar e propor instrumentos para a consolidação de uma política específica, 

institucionalizada a partir da criação do Pronaf, incitando discussões sobre o papel da 

agricultura familiar no desenvolvimento rural brasileiro. 
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3 POLÍTICAS PÚBLICAS DE FOMENTO À AGRICULTURA FAMILIAR NO 

BRASIL: UMA PERCEPÇÃO JURÍDICA 

 

 

Este capítulo tem como eixo central a temática políticas públicas em torno da 

agricultura familiar consideradas instrumento de fortalecimento e reconhecimento dessa 

categoria como sujeito de direito. A agricultura familiar, como objeto de política pública no 

Brasil, surge na década de 1990, com a implantação do Pronaf, acarretando modificações 

importantes na constituição de outras políticas para o setor e a criação da Lei n. 11.326/2006. 

Desenvolve-se a temática de políticas públicas sobre a perspectiva do Estado 

Democrático de Direito. O regime brasileiro da Constituição Federativa do Brasil de 1988 

funda-se no princípio democrático
286

, tendo como fundamentos a soberania, a cidadania, a 

dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo 

político, destinados a assegurar uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o 

desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização, reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, promover o bem de todos
287

. Exsurge do texto constitucional a opção de 

um regime democrático indireto ou representativo, em que o exercício do poder é cometido 

aos representantes eleitos (representação democrática) pelo povo, que detém o poder político 

(soberania popular). 

O Estado Democrático de Direito possui na sua essência uma preocupação em 

“transformação do status quo”, isto é, em “intervenções que impliquem diretamente uma 

alteração na situação da comunidade”, nos termos de Streck e Morais
288

, tendo como objetivo 

a concretização da igualdade e reestruturação das próprias relações sociais, buscando garantir 

condições mínimas de vida ao cidadão e à comunidade
289

. 

 

O Estado Democrático de Direito tem um conteúdo transformador da realidade, não 

se restringindo, como o Estado Social de Direito, a uma adaptação melhorada das 

condições sociais de existência. Assim, o seu conteúdo ultrapassa o aspecto material 

de concretização de uma vida digna ao homem e passar a agir simbolicamente como 

fomentador da participação pública quando o democrático qualifica o Estado, o que 

irradia os valores da democracia sobre todos os seus elementos constitutivos e, pois, 

também sobre a ordem jurídica. E mais, a ideia de democracia contém e implica, 
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necessariamente, a questão da solução do problema das condições materiais de 

existência (grifos originais)
290

. 

 

Na perspectiva trabalhada por Streck e Morais
291

, o Estado Democrático de Direito 

carrega em si um caráter reestruturador da sociedade, impondo à ordem jurídica e à atividade 

estatal um conteúdo utópico de “transformação da realidade”. A lei aparece como instrumento 

de transformação da sociedade, não estando mais atrelada inelutavelmente à promoção da 

atuação estatal. A finalidade pretendida é a constante restruturação das próprias relações 

sociais. 

Quanto à conceituação de „democracia‟, Silva
292

 afirma que “é um processo de 

afirmação do povo e de garantia dos direitos fundamentais que o povo vai conquistando no 

correr da história”
293

. Streck e Morais
294

 enumeram duas características
295

 que distinguem a 

democracia de outras formas sociais e políticas: 

 

Em primeiro lugar, a democracia é a única sociedade e o único regime político que 

considera o conflito legítimo, uma vez que não só trabalha politicamente os conflitos 

de necessidades e de interesses, como procura instituí-los como direitos e, como tais, 

exige que sejam reconhecidos e respeitados. Mais do que isto, nas sociedades 

democráticas, indivíduos e grupos organizam-se em associações, movimentos 

sociais e populares, classes se organizam em sindicatos, criando um contrapoder 

social que, direta ou indiretamente, limita o poder do Estado; em segundo lugar, a 

democracia é a sociedade verdadeiramente histórica, isto é, aberta ao tempo, ao 

possível, às transformações e ao novo
296

. 

 

A democracia consiste em um ideal a ser efetivado e conservado no curso da história 

brasileira, marcada por lutas em prol da justiça social, igualdade de direitos e de prestações 

sociais. A democracia consagra um processo de afirmação da participação popular e de 
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garantia dos direitos fundamentais, tendo como objetivo a igualdade social, absorvendo as 

contradições decorrentes da diversidade socioeconômica, com base no assentamento jurídico 

de condições mínimas de vida ao cidadão. Incumbe ao Estado a proteção e promoção destes 

direitos, utilizando políticas públicas para atender o interesse público (da coletividade), a 

proteção dos direitos fundamentais e como instrumento de transformação social
297

. 

O Estado Democrático de Direito assegura valores de uma “sociedade pluralista”
298

, 

cuja concepção implica reconhecer e aceitar diversas classes, categorias sociais, econômicas, 

culturais e ideológicas, ao acolher uma sociedade conflitiva, de interesses contraditórios e 

antinômicos, em busca da superação dos conflitos e integração social. Esse princípio 

pluralista confere ao indivíduo a liberdade de expressão, crença, opinião, de optar entre as 

multiplicidades de meios de vida e de afiliar-se a comunidades de acordo com os seus 

propósitos e ideais
299

. Nesses termos, salienta Silva: “[...] a Constituição consagra, como um 

de seus princípios fundamentais, o princípio pluralista, o que vale dizer encaminha-se para a 

construção de uma democracia pluralista”
300

. Perante esse contexto, compreende-se o 

agricultor familiar como um sujeito imerso em uma sociedade pluralista, que emerge em um 

contexto histórico de lutas por justiça social e igualdade, na busca da construção de uma 

sociedade democrática, visando ser reconhecido como sujeito de direitos e prestações 

positivas do Estado para alcançar e conservar direitos fundamentais.  

Assim, na primeira seção analisa-se a importância do estudo jurídico das políticas 

públicas, estabelecendo uma interdisciplinaridade com os conceitos e tipologias abordadas na 

Ciência Política. Essas considerações iniciais têm como finalidade proporcionar uma 

compreensão da temática e sua análise nos termos propostos por esta pesquisa voltada ao 

estudo da agricultura familiar como objeto jurídico. 

Na segunda seção, abordam-se as políticas agrárias com assento constitucional e, 

especificamente, as políticas destinadas à agricultura familiar, de caráter emancipador por 

incorporar essa categoria social como sujeito de direitos. 
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Na terceira seção, analisa-se a política de crédito específica para o agricultor familiar, 

o Pronaf, detalhando os fatores que influenciaram a sua criação bem como o reconhecimento 

que ela deu àquela categoria social, os seus objetivos, beneficiários, modificações e críticas, 

sua regulamentação legal e as resoluções do Banco Central do Brasil pertinentes. 

A última seção versa a respeito da Lei n. 11.326/2006, demonstrando sua importância 

na institucionalização da agricultura familiar, por consolidar conceitos, princípios e 

instrumentos destinados à formulação das políticas públicas específicas a essa categoria 

social. 

 

 

3.1 DIREITO E POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

 

O Estado exerce uma função política que lhe permite coordenar grupos e indivíduos 

com o objetivo de alcançar fins determinados, por meio de decisões políticas, para assegurar a 

concepção dos objetivos fundamentais, alterando substancialmente as condições de vida da 

população. Dallari
301

 estabelece três dualismos fundamentais para a consecução desse 

objetivo, quais sejam: necessidade e possibilidade; indivíduos e coletividade; liberdade e 

autoridade. 

 

Necessidade e possibilidade. É preciso, antes de mais nada, identificar as 

necessidades preponderantes do povo, considerando como tais as aspirações de 

progresso, em sentido amplo, ou então o conjunto das condições e dos elementos 

que asseguram a sobrevivência dos indivíduos e dos grupos socais em condições 

compatíveis coma a natureza humana. Não basta, entretanto, a identificação dessas 

necessidades, pois se elas indicam a orientação a tomar devem, porém, ser atendidas 

de conformidade com os meios disponíveis em cada Estado. De acordo com as 

possibilidade é que se deverá estabelecer a organização, bem como as etapas a serem 

atingidas até a consecução dos objetivos mais altos.  

Indivíduos e coletividade. Outro ponto importante a ser considerado, na tomada de 

decisões políticas, é a conciliação entre as necessidades dos indivíduos e as da 

coletividade. Reconhecendo o indivíduo como o valor mais alto, em função do qual 

existem a sociedade e o Estado, pode parecer natural dar-se preferência, 

invariavelmente, às necessidade individuais. É preciso ter em conta, no entanto, que 

o indivíduo não existe isolado e que a coletividade é a soma dos indivíduos. Assim, 

não se há de anular o indivíduo quando precedência sistemática à coletividade, mas 

também será inadequada a preponderância automática do individual, pois ela poderá 

levar à satisfação de um indivíduo ou de apenas alguns, em detrimento das 

necessidades de muito ou de quase todos, externadas sob a forma de interesse 

coletivo. 
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Liberdade e autoridade. Na escolha dos meios de satisfação das necessidades será 

necessário, não raro, determinar limitações à liberdade individual a fim de aumentar 

a eficácia dos meios disponíveis. Além disso, para que a dinâmica social se oriente 

no sentido de um fim determinado, será preciso coordenar a atuação dos indivíduos 

e dos grupos socais, sendo indispensável, portanto, o estabelecimento e a 

preservação de uma ordem, o que implica a possibilidade de coagir. Este é um dos 

mais difíceis problemas das decisões políticas: o encontro do equilíbrio entre a 

liberdade e a autoridade. Mantendo-se a liberdade ilimitada, como um valor 

supremo que não será bem difícil a preservação da ordem e, consequentemente, da 

coordenação em função de fins. Entretanto, se essa consideração levar ao excesso de 

restrições à liberdade, para que seja assegurada com a máxima eficácia a 

preservação da ordem, esta acaba perdendo o caráter de meio para se converter em 

fim. E então será uma ordem maléfica, por se constituir um empecilho à consecução 

dos valores fundamentais da pessoa humana, entre os quais se inscreve a 

liberdade
302

. 

 

Uma das formas de atuação do Estado são as políticas públicas direcionadas para 

intervir em problemas relevantes, de acordo com as necessidades identificadas, estabelecendo 

as possibilidades para a consecução dos objetivos, conciliando os interesses dos indivíduos e 

da coletividade, com equilíbrio entre a liberdade e a autoridade. A política pública se relaciona 

com a cidadania, por estar direcionada às necessidades da sociedade, visando a concretização 

dos direitos fundamentais enumerados na Constituição Federal.  

Logo, política pública trata-se de uma intervenção do Estado na sociedade, utilizando 

o “direito como instrumento de implementação”, consoante afirmação de Grau
303

, bem como 

de Derani
304

 de que “a base da política é o direito”. 

 

A expressão políticas públicas designa todas as atuações do Estado, cobrindo todas 

as formas de intervenção do poder público na vida social. E de tal forma isso se 

institucionaliza que o próprio direito, neste quadro, passa a manifestar-se como uma 

política pública – o direito é também, ele própria, uma política pública
305

. 

 

O exercício da cidadania, aliado às políticas públicas, apresenta-se como um 

instrumento de ação estatal com finalidade de transformar a sociedade, almejando a 

concretização da igualdade e reestruturação das próprias relações sociais para a consolidação 

de um Estado Democrático de Direito. A criação de determinada política pública específica a 

um grupo social acarreta o surgimento de titulares de direitos específicos que, anteriormente, 

eram apenas titulares de direitos abstratos. 
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A necessidade de se compreender as políticas públicas como categoria jurídica tem 

como fundamento teórico a concretização dos direitos humanos e a garantia dos direitos, 

consoante explana Bucci: “a necessidade de compreensão das políticas públicas como 

categoria jurídica se apresenta à medida que se buscam formas de concretização dos direitos 

humanos, em particular os direitos sociais”
306

. Logo, essa compreensão reside na essência das 

políticas, isto é, na necessidade de concretizar e priorizar direitos, por meio de prestações 

positivas, materializados por um instrumento jurídico (portarias, leis, decretos etc), por isso 

pode-se concebê-la como um fenômeno político e jurídico. 

As políticas públicas são formas de atuação do Estado visando à realização dos 

direitos fundamentais, sociais, econômicos e culturais previstos na Constituição Federal, com 

o objetivo de efetivar os fundamentos da República
307

. O Brasil, em virtude de sua formação 

histórica, é um país marcado por altos índices de desigualdade social, cuja população não 

consegue exercer sua dignidade humana, razão pela qual depende extremamente de políticas 

públicas para superar esse quadro social e efetivar as normas constitucionais. Nesse sentido, 

coadunam os pensamentos de Massa-Arzabe e Santos: 

 

Hoje é indissociável à noção de Estado a ação sobre os rumos da sociedade, ação 

esta que deve estar direcionada a buscar o aprimoramento da via em comum como 

requisito de legitimidade e legitimação. É também assentado que o Estado deve 

valer-se do direito para tanto, fazendo inscrever os objetivos a serem alcançados em 

normas jurídicas, sejam elas constitucionais, sejam infraconstitucionais. [...] cuja 

materialização é implementada por meio de políticas públicas econômicas e sociais 

[...] o direito e política sempre estiveram umbilicalmente ligados, constituindo as 

duas faces de uma mesma moeda [...] o tema políticas públicas também pertence ao 

direito, não podendo ser considerado seara exclusiva da ciência da administração ou 

da ciência política
308

. 
 

As políticas públicas tornaram-se uma categoria de interesse para o direito há 

aproximadamente vinte anos, havendo pouco acúmulo teórico a respeito, o que 

desaconselha a busca de conclusões acabadas. Ademais, não é um tema 

ontologicamente jurídico, mas é originário da ciência política, em que sobressai o 

caráter eminentemente dinâmico e funcional, que contrasta com a estabilidade e 

generalidade jurídicas. A noção de políticas públicas emergiu como tema de 

interesse para o direito com a configuração prestacional do Estado
309

. 
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A adoção de políticas públicas como forma de atuação representa as prioridades do 

Estado para a realização de objetivos determinados e de certos fins ligados aos direitos 

sociais, nos quais se incluem os direitos econômicos. Para abordar as políticas públicas que 

envolvem a agricultura familiar, é necessária a compreensão do significado do termo 

„políticas públicas‟ por meio de um embasamento teórico na literatura emergente das ciências 

políticas, em uma abordagem interdisciplinar
310

. 

Há várias definições de políticas públicas no âmbito da ciência política, com 

significados distintos, entre os quais destacam-se aqueles que as entendem como programa de 

ação (atividade) e como categoria política (norma). Esse dois aspectos do conceito de 

políticas públicas são abordados por Comparato311, da seguinte maneira: 

 

A primeira distinção a ser feita, no que diz respeito à política como programa de 

ação, é de ordem negativa. Ela não é uma norma nem um ato, ou seja, ela se 

distingue nitidamente dos elementos da realidade jurídica, sobre os quais os juristas 

desenvolveram a maior parte de suas reflexões, desde os primórdios da 

iurisprudentia romana. Esse ponto inicial é de suma importância para os 

desenvolvimentos a serem feitos a seguir, pois, tradicionalmente, o juízo de 

constitucionalidade tem por objeto, como sabido, apenas normas e atos.  

Mas, se a política deve ser claramente distinguida das normas e dos atos, é preciso 

reconhecer que ela acaba por englobá-los como seus componentes. É que a política 

aparece, antes de tudo, como uma atividade, isto é, um conjunto organizado de 

normas e atos tendentes à realização de um objetivo determinado. O conceito de 

atividade, que é também recente na ciência jurídica, encontra-se hoje no centro da 

teoria do direito empresarial (em substituição ao superado "ato de comércio") e 

constitui o cerne da moderna noção de serviço público, de procedimento 

administrativo e de direção estatal da economia. 

A política, como conjunto de normas e atos, é unificada pela sua finalidade. Os atos, 

decisões ou normas que a compõem, tomados isoladamente, são de natureza 

heterogênea e submetem-se a um regime jurídico que lhes é próprio
312

.  

 

Saraiva
313

 e Santos
314

 conceituam políticas públicas como programas de ações que 

englobam a categoria política. Vejamos: 
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[...] é um sistema de decisões públicas que visa a ações ou omissões, preventivas ou 

corretivas, destinadas a manter ou modificar a realidade de um ou vários setores da 

vida social, por meio da definição de objetivos e estratégias de atuação e da alocação 

dos recursos necessários para atingir os objetivos estabelecidos
315

. 

 

Do que foi dito, nota-se que a noção de políticas públicas centra-se em três 

elementos: a) a busca por metas, objetivos ou fins; b) a utilização de meios ou 

instrumentos legais; e c) a temporalidade, ou seja, o prolongamento no tempo. Esses 

elementos formam uma noção dinâmica de atividade, pela qual se definem políticas 

públicas como a “coordenação dos meios à disposição do Estado, harmonizando as 

atividades estatais e privadas para a realização de objetivos socialmente (ou 

economicamente) relevantes e politicamente determinados” (BUCCI, 1997, p. 91) 

ou simplesmente como o conjunto organizado de normas e atos tendentes à 

realização de um objetivo determinado
316

. 

 

Bucci concebe políticas públicas como “programas de ação governamental que resulta 

de um processo ou conjunto de processos juridicamente regulados, [...] visando coordenar os 

meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização dos objetivos 

socialmente relevante e politicamente determinados”
317

.  

Em razão de sua complexidade, típica da atividade político-administrativa, não há um 

conceito jurídico de políticas públicas, todavia, o direito: 

 

[...] deve estar apto a descrever, compreender e analisar, de modo a integrar à 

atividade política os valores e métodos próprios do universo jurídico. Além disso, a 

política carrega elementos estranhos às ferramentas conceituais jurídicas, tais como 

os dados econômicos, históricos e sociais de determinada realidade que o Poder 

Público visa atingir por meio do programa de ação
318

. 

 

Nesse sentido, incumbe ao direito materializar as políticas públicas dentro do quadro 

institucional jurídico, por intermédio de resoluções, portarias, decretos e outros instrumentos. 

Os parâmetros da política devem estar em consonância com os princípios e garantias 

constitucionais, visando efetivar os fundamentos da República
319

. As políticas públicas são 

conjuntos ordenados de atos, isto é, programas de ação governamental dirigidos à 

concretização de direitos, que devem ser compreendidos no âmbito jurídico. 

Ademais, compete ao direito transformar a realidade social e construir uma nova 

ordem social, como salienta Grau: “o direito atua também como instrumento de mudança 
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social, interagindo em relação a todos os demais níveis – ou estruturas regionais – da estrutura 

social global”
320

. 

No caso específico do Pronaf, a materialização da política pública para a agricultura 

familiar ocorreu com a Resolução BCB/CMN n. 2191/1995
321

 e, posteriormente, com o 

Decreto n. 1.946/1996. Ambos dispositivos encontram-se revogados, sendo, atualmente, 

regulamentada apenas por resoluções do BCB/CMN. 

A política agrária é uma modalidade de política pública com assento constitucional. 

Incumbe ao estado intervir nas atividades agrárias mediante políticas públicas, concretizando 

direitos específicos, de modo a garantir recursos e condições de sobrevivência no âmbito 

rural, emancipando categorias sociais esquecidas no processo de desenvolvimento do País. 

Essas políticas oscilam de acordo com o momento histórico vivenciado pelas categorias 

sociais. 

Nesse âmbito, a narrativa histórica relata que, com o Golpe Militar e a implantação do 

Estatuto da Terra, os grandes proprietários foram os escolhidos para serem beneficiados com 

políticas agrárias específicas (crédito rural), por visarem estas o desenvolvimento do meio 

rural e estarem voltadas à modernização do latifúndio com o fim de transformá-lo em 

empresas rurais, centrando metas na elevação dos índices de produtividade
322

. 

Na agricultura brasileira anterior à década de 1990, não havia políticas diferenciadas e 

com abrangência nacional, com perspectiva ampliada do meio rural e de todos os segmentos 

sociais que o integram. As políticas para o meio rural coincidiam com os objetivos setoriais, 

pautando-se em instrumentos de crédito agrícola. O reconhecimento e a legitimação da 

agricultura familiar como sujeitos de direito concretos se estabeleceu por meio do Pronaf, 

primeira política destinada a essa categoria social, tendo na sua essência a importância 

desempenhada pelos movimentos sociais que discutem a reforma agrária, por meio de 

inclusão social, apresentando-se como alternativa de alterações do quadro de exclusão e 

pobreza no espaço agrário. Apenas com a promulgação da Lei n. 11.326/2006, a agricultura 

familiar foi reconhecida juridicamente e institucionalizadas as diretrizes para as políticas 

específicas ao seu fortalecimento. 

 

Leis e mais leis não resolvem a questão social, pois muitas delas não saem do papel, 

ou são inviáveis de ser cumpridas, por falta ou má distribuição de recurso 

orçamentários. As políticas públicas são responsáveis por grande parte de seu 
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sucesso, ou não; são as chamadas funções objetivas sociais que recaem sobre o solo, 

sobre a incorporação do sujeito, nas políticas de manutenção da organização da 

atividade agrária
323

. 

 

Nesse contexto histórico, observa-se a importância dos novos movimentos sociais no 

processo de elaboração das políticas públicas, pois eles exigiram atuação mais dinâmica do 

Estado na identificação das necessidades relacionadas à inclusão social relativa à propriedade 

rural. Após a elaboração de políticas públicas e, consequentemente, a inserção da agricultura 

familiar no ordenamento jurídico oficial, esses novos sujeitos históricos emergentes 

continuam a luta no intuito de concretizar os direitos reconhecidos pelo Estado. Logo, a 

participação popular continua sendo essencial na preservação e efetivação dos objetivos 

almejados, configurando o exercício da democracia participativa. 

O Incra, em conjunto com a FAO, desenvolveu estudo e determinou diretrizes voltadas 

à formulação de políticas públicas direcionadas às necessidades dos agricultores familiares, 

em razão de sua importância na agricultura brasileira para um processo de desenvolvimento 

socioeconômico, parâmetro que foi utilizado para a formulação do Pronaf
324

. 

Há inúmeras classificações de políticas públicas, e serão tratadas aqui apenas as mais 

conhecidas, com o intuito de interligá-las com o objeto de estudo. Uma das tipologias que 

possuem referência na literatura especializada é a desenvolvida por Theodor Lowi em quatro 

formatos, caracterizados quanto à forma e aos efeitos dos meios de implementação aplicados, 

aos conteúdos das políticas e ao modo de resolução dos conflitos políticos, quais sejam: 

políticas distributivas, regulatórias, redistributivas e constitutivas
325

. 

As políticas distributivas consistem na distribuição de recursos da sociedade a regiões 

ou segmentos sociais específicos, beneficiam um grande número de destinatários e não 

acarretam custos para outros grupos, e, por isso, caracterizam-se por um baixo grau de 

conflito no seu processo. As políticas redistributivas consistem na redistribuição de renda, 

com deslocamento de recurso das camadas sociais mais abastadas para as camadas pobres, 

conhecidas como políticas “Robin Hood” e caracterizadas pelo conflito. As políticas 
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regulatórias criam normas para o funcionamento de serviços e instalação de equipamentos 

públicos, trabalham com ordens, proibições, decretos e portarias, atendem a interesses 

particulares e restritos e os conflitos dependem da configuração concreta das políticas. As 

políticas constitutivas ou estruturadoras definem os procedimentos gerais das políticas, como 

suas estruturas, regras e condições gerais
326

. 

Ante essa classificação, cita-se a política agrícola como exemplo de política 

distributiva. Assim, a primeira e principal política pública destinada à agricultura familiar, o 

Pronaf, também é uma política distributiva, por se tratar de crédito rural, nos termos da Lei n. 

4.829/1965, de acordo com linhas específicas apresentadas pelo Programa. Um exemplo de 

política redistributiva são as políticas fundiárias, como a Reforma Agrária. 

Outras classificações de políticas públicas que merecem destaque são as políticas 

sociais e as econômicas apresentadas por Schmidt
327

 e Saraiva
328

. As políticas sociais referem-

se a áreas sociais como saúde, educação, habitação, seguridade e assistência social
329

. Os 

objetivos de uma política de crescimento econômico podem ser delimitados como aumento da 

produção, melhoria quantitativa e estrutural da população, modernização das atividades 

produtivas, aumento do comércio e da mobilidade de bens, de capital e de trabalho
330

.  

As políticas econômicas atuam em diversas esferas, com abrangência macro (política 

monetária, política fiscal, política cambial, comercial e rendas, por exemplo), de atuação 

regional (a exemplo dos programas de desenvolvimento regional e políticas de incentivos 

fiscais,) e aquelas de perfil setorial
331

. A última categoria abrange as políticas agrárias, entre 

essas o programa de crédito para a agricultura familiar. 

 

 

3.2 POLÍTICAS PÚBLICAS E DIREITO AGRÁRIO 

 

 

O direito agrário tem como base o estudo da atividade agrária e depende de políticas 

públicas, elaboradas com respeito e observância aos princípios agrários, destinadas a fomentar 
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 Cf. SOUZA, 2006; FREY, 2000; SCHMIDT, 2008. 
327
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328
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329

 SCHMIDT, op. cit. 
330

 SARAIVA, op. cit. 
331

 Cf. FREY, 2000. 



78 

 

essas atividades. Borges
332

 destaca que se a ação governamental não se fizer presente nas 

atividades agropecuárias e não agropecuárias exercidas no âmbito rural por meio de políticas 

agrárias, o desenvolvimento econômico transformar-se-á em “ilhas de progresso e ilhas de 

retrocesso”. Logo, imprescindível uma ação de planejamento do poder público e intervenções 

nas atividades rurais por meio de políticas públicas denominadas políticas agrárias.  

A Constituição Federal disciplina a política agrária
333

 nos artigos 184 a 191, que 

compõem o Capítulo III – Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, do Título 

VII – Da Ordem Econômica e Financeira. Enumera como institutos constitucionais da política 

agrária o imposto sobre a propriedade territorial rural (art. 153, VI), a reforma agrária (arts. 

184 a 186) e a política agrícola ou política de desenvolvimento rural (arts. 187 a 191). 

O art. 187 da Constituição Federal dispõe que a política agrícola, ou política de 

desenvolvimento rural, “será planejada e executada na forma da lei, com a participação 

efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como os 

setores de comercialização, de armazenagem e de transportes”. Para sua efetivação, especifica 

os seguintes mecanismos: I – desenvolvimento de instrumentos creditícios e fiscais; II – 

preços combatíveis com os custos de produção e garantia de comercialização; III – incentivo à 

pesquisa e à tecnologia; IV – assistência técnica e extensão rural; V – seguro agrícola; VI – 

cooperativismo; VII – eletrificação rural e irrigação; VIII – habilitação para o trabalhador 

rural
334

.  

A política agrária está constitucionalizada com o objetivo de efetivar os fundamentos 

da República
335

, pois abrange institutos que são capazes de promover transformações 

econômicas e sociais a garantir o desenvolvimento nacional, o bem estar da sociedade, a 

redução das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade de vida. Tanto que a política 

agrária não se restringe aos interesses do produtor rural ou a instrumentos creditícios, mas aos 

interesses da coletividade, ao estimular uma produção que vise à melhoria do padrão de vida 

das populações rurais, à adequada conservação do solo e à preservação do meio ambiente, 

além da promover o acesso à terra aos que se interessam em cultivá-la. Assim, o direito 

agrário tem um papel importante na promoção da dignidade da pessoa humana. 

                                                 
332

 BORGES, Paulo Torminn. Institutos básicos do direito agrário. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 17. 
333
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335
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Essa concepção pode ser observada na afirmação de Borges
336

 de que a consolidação 

de políticas agrárias gera uma “harmonia social”, “uma sociedade justa”, isto é, “aquela que 

oferece a cada homem condições de vida digna”. 

Conforme relatado, a partir da década de 1960 ocorreram modificações no modelo de 

desenvolvimento econômico, que incentivou e viabilizou, por meio de créditos rurais, pacotes 

tecnológicos para o aumento da produção e exportação de produtos voltados à modernização 

da agricultura. Esses recursos eram direcionados aos grandes proprietários integrados à cadeia 

produtiva e neles concentrados, em detrimento dos pequenos.  

Essa era a política agrária adotada na época, centralizada na promoção do crescimento 

econômico, na imposição de pacotes tecnológicos, no aumento da produção, no incentivo à 

monocultura e em alta utilização de produtos químicos para o manejo do solo, visando a uma 

transformação dos agricultores, particularmente os mais capitalizados, em empresas rurais
337

. 

Essa política entrou em crise
338

 no início dos anos 1980 e apenas nos anos 1990 foram 

intensificados debates sobre a necessidade de uma nova política pública que atingisse os 

ensejos da Constituição Federal de 1988, impulsionados pelos movimentos sociais, pelos 

estudos dirigidos pelo convênio da FAO/Incra
339

, por preocupações com o meio ambiente e 

com a segurança alimentar
340

. 

Nesse contexto, insurgem políticas públicas voltadas para o fortalecimento da 

agricultura familiar como precursora de um novo modelo de desenvolvimento rural, que 

deverá ser planejada e executada de acordo com as diretrizes constitucionais. A primeira e 

principal política pública se institucionaliza por intermédio do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar
341

, considerada uma política de crédito (investimento 

e custeio). O Pronaf é considerado um marco para uma nova trajetória de políticas agrárias, 

por institucionalizar políticas específicas aos agricultores familiares, alguns pequenos 

produtores agropecuários e assentados de reforma agrária. 

Outras políticas também foram construídas para incentivar a agricultura familiar diante 

da proposta de um projeto alternativo de desenvolvimento rural que integrasse a reforma agrária e 
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o fortalecimento da agricultura familiar, como: Alimentação Escolar
342

, Agroindústrias
343

, 

Assistência Técnica
344

, Biodiesel
345

, Garantia-Safra
346

, Mais Alimentos
347

, Aquisição de 

Alimentos
348

, Garantia de Preços para a Agricultura Familiar
349

, Redes Temáticas de Ater
350

, 

Seguro da Agricultura Familiar
351

, Sistema Único da Atenção à Sanidade Agropecuária
352

 e 

Talentos do Brasil
353

. 
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Destaca-se, também, que o fortalecimento da agricultura familiar se integra como um 

dos objetivos a serem alcançados pela Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(PNSAN)
354

. Não obstante, apenas com a Lei n. 11.326/2006 a agricultura familiar obteve 

reconhecimento jurídico e, por sua relevância, será objeto de estudo neste capítulo, 

conjuntamente com o Pronaf. 

 

 

3.3 PRONAF: UMA POLÍTICA PÚBLICA PARA A AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

3.3.1 Caracterização do Pronaf 

 

 

Retornando à literatura de políticas públicas, especialmente quanto ao seu processo de 

origem, Rua
355

 afirma que, em grande parte, elas se iniciam por demandas dirigidas pelos 

novos atores sociais ou por novos problemas. Novos atores são aqueles “que já existiam antes 

mas não eram organizados; quando passam a se organizar para pressionar o sistema político, 

aparecem como novos atores políticos”. Diante dessa conceituação, podemos observar que os 

agricultores familiares detêm as características desses novos atores sociais que, apesar de 

existirem no contexto histórico brasileiro, se organizaram a partir da década de 1990 e 

pressionaram o Governo, reivindicando o seu reconhecimento como sujeito de direitos. 

Destacam-se dois fatores decisivos para o reconhecimento da agricultura familiar 

como objeto de políticas públicas e de alteração dos rumos do desenvolvimento rural, como o 

movimento sindical dos trabalhadores rurais e os estudos realizados pela FAO/Incra
356

. O 

movimento sindical dos trabalhadores, ligado à Contag e ao DNTR/CUT, reorganizou e 

direcionou suas reivindicações em torno da ideia de “reconversão e reestruturação produtiva”
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357

 dos agricultores familiares, que seriam afetados pela abertura comercial da economia com 

a criação do Mercosul. Essas reivindicações ganharam destaque nas Jornadas Nacionais de 

Luta, que, a partir de 1995, passaram a ser denominadas “Grito da Terra Brasil”
358

.  

Para Abramovay
359

, é unânime, na literatura, a constatação de que o Pronaf 

correspondeu a uma virada significativa nas políticas públicas voltadas ao meio rural no 

Brasil provindas de pressão social patrocinada pelo movimento sindical de trabalhadores 

rurais: “não há dúvida de que a expansão do crédito para a agricultura familiar foi uma das 

mais importantes conquistas recentes das lutas sociais no campo”.  

Os estudos da FAO/Incra definiram com precisão conceitual a agricultura familiar e 

demonstraram extrema desigualdade no acesso às políticas públicas pelos grupos patronal e 

não patronal, além de estabelecerem diretrizes que deveriam nortear a formulação de políticas 

públicas específicas para esta categoria, as quais serviram de base para o Pronaf.  

Logo, o processo de elaboração e consolidação do Pronaf está relacionado com ambos 

os fatores
360

, ou seja, as pressões do movimento sindical rural e as diretrizes traçadas pelos 

estudos da FAO/Incra
361

. Alguns autores, como Gómez e Thomaz Júnior
362

, incluem um 

terceiro fator relacionado ao reconhecimento da agricultura familiar vinculado ao Banco 

Mundial
363

, que elaborou recomendações ao governo brasileiro visando alterações profundas 

nos objetivos e consolidação de uma agricultura com “um perfil diferente”. As propostas do 

Banco Mundial foram divulgadas no documento Brasil: o Gerenciamento da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e dos Recursos Naturais, publicado em 1993
364

.  
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As pressões econômicas, sociais e políticas realizadas pelo Banco Mundial referem-se 

a uma necessidade de se implantar políticas de erradicação de pobreza, de manutenção dos 

estoques de alimentos para evitar crises de abastecimento e de promoção da sustentabilidade 

como forma de garantir os interesses hegemônicos dos países capitalistas centrais. No referido 

relatório, enaltece-se o papel das pequenas propriedades capazes de utilizarem de forma 

racional os recursos naturais escassos e gerarem empregos, além de aconselhar a criação de 

programas de créditos específicos à agricultura familiar
365

.  

Nesses termos, a expressão „agricultura familiar‟ aparece no relatório do Banco 

Mundial como protagonista de um desenvolvimento econômico e social que se propõe a 

reduzir os níveis de pobreza, alterar os paradigmas de produção tecnológicos diante da 

sustentabilidade ambiental e melhorar as condições de vida.  

O Pronaf constitui um marco histórico na intervenção do Estado perante a agricultura 

que sempre privilegiou os grandes proprietários e é considerado uma exceção inovadora ao 

reconhecer e legitimar a importância econômica e social da agricultura familiar. A intervenção 

do Estado nas atividades agrárias por meio de políticas públicas apresenta-se como um 

instrumento de mudança social para garantir a sobrevivência dos agricultores familiares, 

resultando no reconhecimento dessa categoria como sujeito de direito:  

 

A expressão políticas públicas designa todas as atuações do Estado, cobrindo todas 

as formas de intervenção do poder público na vida social. E de tal forma isso se 

institucionaliza que o próprio direito, nesse quadro, passa a manifestar-se como uma 

política pública – o direito é também, ele próprio, uma política pública.
366

 

 

Antes da criação do Programa, não existia uma política pública voltada aos 

agricultores familiares, sendo eles, conjuntamente com os pequenos agricultores, 

enquadrados, nas normas do Manual de Crédito Rural do Ministério da Agricultura, como 

“mini-produtores”, disputando créditos com os grandes proprietários. Em 1994, também em 

consequência das reivindicações, o governo de Itamar Franco criou o Programa de 

Valorização da Pequena Produção Rural (Provap), que operava com os recursos do Banco 

Nacional de Desenvolvimento (BNDES). Schneider, Cazella e Mattei
367

 explicam que o 
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Provap seria o “embrião” do Pronaf, cuja importância consiste na transição de uma política 

pública diferenciada por categorias de produtores rurais. 

No final do ano de 1995, o Governo Federal desenvolve o Plano Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Planaf), reconhecendo a importância desta categoria. 

Embora não tenha sido lançado oficialmente, o plano nacional constituiu uma orientação 

sobre política pública institucionalizada como um “Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar” (Decreto n. 1.946/1996) e foi considerado a principal política pública 

do governo federal para apoiar os agricultores familiares
368

. A partir do surgimento do Pronaf, 

o sindicalismo rural brasileiro, sobretudo aquele localizado nas regiões Sul e Nordeste, 

reforçou a defesa das propostas do Planaf, que vislumbravam o compromisso do Estado com 

a categoria específica dos agricultores familiares
369

. 

Hespanhol
370

 destaca os objetivos principais do Programa inseridos no „documento de 

criação‟ do Pronaf, consistentes em propiciar condições para o aumento da capacidade 

produtiva, a geração de empregos e melhoria da renda, contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida e a ampliação do exercício da cidadania por parte dos agricultores 

familiares. 

O Decreto n. 1946, de 28 de junho de 1996, institui o Pronaf com o objetivo central de 

apoiar o desenvolvimento rural, mediante o fortalecimento e expansão da agricultura familiar, 

o que representa o reconhecimento e a legitimação do Estado em relação às especificidades 

dos agricultores familiares.  

Em termos operacionais, o Pronaf trabalha com linhas de créditos, sendo que as taxas 

de juros correspondentes a cada linha são definidas anualmente pelo Plano Safra da 

Agricultura Familiar divulgado entre os meses de junho e julho. Inicialmente, o Pronaf 

destinava-se apenas ao crédito, sendo posteriormente ampliado para áreas de comercialização, 

assistência técnica e extensão rural e de seguro agrícola. Nesse sentido, selecionou-se o 

Pronaf, primeira e principal política pública destinada a agricultura familiar, para uma análise 

mais detalhada de suas diretrizes, princípios, linhas de crédito, público-alvo e análise de 

críticas, fazendo uma correlação com os estudos realizados pelo convênio FAO/Incra
371

 

gênese dessa política de crédito. 
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 SCHNEIDER; CAZELLA; MATTEI, 2004. HESPANHOL, R., 2000. 
369

 Cf. SCHNEIDER, 2003. 
370

 HESPANHOL, R., op. cit. 
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 FAO; INCRA, 1994, 1996, 2000. Abordagem realizada no capítulo 1, item 1.4. 
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3.3.2 Pronaf: uma política de crédito 

 

 

O Crédito Rural é um instituto da Política Agrária previsto na Constituição Federal
372

 

com a finalidade de incentivar o produtor rural. O Pronaf, por ser uma política de crédito, 

orienta-se nos termos da Lei n. 4.829, de 05 de novembro de 1965, que “institucionaliza o 

crédito rural”. O crédito rural é definido
373

 como um suprimento de recursos financeiros para 

aplicação em atividades agropecuárias com o fim de possibilitar o fortalecimento econômico 

dos produtores rurais. 

 

Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por entidades 

públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas 

cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos 

indicados na legislação em vigor. 

Art. 3º São objetivos específicos do crédito rural: 

I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para 

armazenamento, beneficiamento e industrialização dos produtos agropecuários, 

quando efetuado por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a comercialização de 

produtos agropecuários; 

III - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores rurais, notadamente 

pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, visando ao aumento 

da produtividade e à melhoria do padrão de vida das populações rurais, e à adequada 

defesa do solo. 
 

Preconiza a Lei da Política Agrícola que os objetivos do crédito rural são: estimular os 

investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, armazenamento, 

beneficiamento e instalação de agroindústria, quando esta for realizada por produtor rural ou 

suas formas associativas; favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do 

extrativismo não predatório e da comercialização de produtos agropecuários; incentivar a 

introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao aumento da 

produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada conservação 

do solo e preservação do meio ambiente; propiciar, na modalidade de crédito fundiário, a 

aquisição e regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e 

trabalhadores rurais; e desenvolver atividades florestais e pesqueiras
374

. 
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 Art. 187, inc. I, da Constituição Federal. 
373

 Consoante os artigos 2º e 3º da Lei 4.829/1965. 
374

 Cf. artigo 48 da Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991. 
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Em especial, os objetos do crédito rural destinados ao agricultor familiar ou 

empreendedor familiar
375

 consistem em estimular a geração de renda e o melhor uso da mão 

de obra familiar, por meio do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e 

não agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias 

próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e assemelhados, além disso 

poderá ser destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas 

comunidades rurais
376

. 

O Decreto
377

 n. 58.380/1996 dispõe que os financiamentos rurais restringem-se às 

modalidades de custeio
378

, investimento
379

 e comercialização
380

. Perante a legislação, o Pronaf 

se trata de um programa de crédito diferenciado por ter um público-alvo específico 

denominado „agricultores familiares‟. Esses beneficiários do programa são classificados de 

acordo com sua receita, com o objetivo de fortalecer-lhes a capacidade produtiva e de 

promover um desenvolvimento sustentável mediante a concessão de crédito com taxas 

diferenciadas, financiando atividades agropecuárias ou não agropecuárias. Possui como 

finalidade primordial a geração de empregos, melhoria da renda e redução da pobreza e da 

desigualdade social. 

Salienta-se que, a princípio, o Pronaf foi criado para atingir apenas os agricultores 

familiares identificados pelos estudos realizados pela FAO/Incra
381

 como “em transição”, isto 

é, o pequeno proprietário familiar em crise, por estar integrado ao mercado e ter 

potencialidade produtiva, todavia, não havia se consolidado como empresa rural, por isso 

necessitaria de uma política de crédito específica. Estaria em estado de “bloqueio”, nos termos 

                                                 
375

 Termos da Lei n. 11.326/2006. 
376

 Cf. art. 48 §1º e §2º, Lei n. 8.171/1991. 
377

 Regulamenta a Lei n. 4.829/1965 e institucionaliza o crédito rural. 
378

 A modalidade de custeio é destinada ao suprimento de capital de trabalho para atender as atividades agrícola, 

pecuária ou de industrialização (Art. 11, inc. I, do Decreto n. 58.380/1996). 
379

 A modalidade de investimento destina-se à formação em bens de serviços de capital fixo (benfeitorias de 

longo período de depreciação, por exemplo, a fundação de culturas permanentes; construção, reforma ou 

ampliação de benfeitorias e instalações permanentes; aquisição de máquinas e equipamentos de longa duração; 

eletrificação rural; e obras de irrigação e drenagem ou de recuperação do solo) ou semifixo (benfeitorias de curto 

e médio períodos de depreciação, por exemplo: inversões para aquisição de animais de grande, médio e pequeno 

porte, destinados à criação, recriação, engorda ou serviço; máquinas, implementos, veículos, equipamentos e 

instalações de desgastes em curto e médio prazos, utilizáveis nessas atividades) (Art. 11, inc. II, do Dec. n. 

58.380/1996). As modalidades de custeio e investimento também poderão incluir recursos para a manutenção do 

pequeno e médio agricultor e sua família, destinados a suprir as suas necessidades básicas (medicamentos, 

agasalhos, roupas etc.) e produção para sua subsistência (Art. 11, §1º, do Dec. n. 58.380/1996). 
380

 A modalidade comercialização tem como objetivo facilitar aos produtores rurais, diretamente ou por 

intermédio de suas cooperativas, a negociação de suas safras, podendo ser concedidos para cobrir despesas 

inerentes à própria comercialização (armazenamento, transportes, impostos etc.) ou mediante operações para 

garantia de preços mínimos fixados pelo Governo Federal (art. 10 e art. 11, inc. III, do Dec. 58.380/1996). 
381

 FAO; INCRA, 1996. 
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de Lamarche
382

. Posteriormente, o Pronaf passou por modificações para inserir em seu rol de 

beneficiários os agricultores familiares “periféricos”
383

, ou seja, assentados e camponeses 

proletarizados‟. Não obstante, ressalta-se que os relatórios do convênio da FAO/Incra 

afirmaram que os periféricos precisariam de políticas sociais além do crédito rural. 

 

 

3.3.3 Pronaf: as resoluções do Banco Central do Brasil 

 

 

As regras, finalidades e condições do crédito rural estão estabelecidas no Manual de 

Crédito Rural (MCR) elaborado pelo Banco Central do Brasil. A primeira Resolução do 

Banco Central que estabeleceu as regras de financiamento ao agricultor familiar foi a n. 

2.191
384

, de 24 de agosto de 1995, atualmente revogada por outras resoluções. A Resolução 

definiu como beneficiários os agricultores que atendessem simultaneamente os seguintes 

requisitos, comprovados mediante Declaração de Aptidão (DAP): explorar parcela de terra na 

condição de proprietário, posseiro, arrendatário ou parceiro; não manter empregado 

permanente, sendo admitido o recurso eventual à ajuda de terceiros, quando a natureza 

sazonal da atividade agrícola o exigir; não deter, a qualquer título, área superior a quatro 

módulos fiscais, quantificados na legislação em vigor (ou até seis módulos quando a atividade 

for pecuária); que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua renda bruta anual seja 

proveniente da exploração agropecuária ou extrativa; e resida na propriedade ou em 

aglomerado urbano ou rural próximos
385

.  

Consoante exposto, o Governo Federal seguiu as recomendações dos relatórios 

provindos do Projeto de Cooperação Técnica FAO/Incra
386

 e UFT/BRA/036/BRA, que 

trouxeram elementos para a caracterização da agricultura familiar e instrumentos para a 

consolidação de políticas públicas para essa categoria de produção, priorizando como público-

alvo os agricultores familiares em transição.  
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 LAMARCHE, 1997, p. 20. 
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 Cf. Guanziroli (1998, p. 16): “Este grupo apresenta poucas perspectivas de subsistência e desenvolvimento no 

contexto das políticas agrícolas e agrárias passíveis de serem implementadas no país. Depende, de fato, de 

políticas sociais principalmente”. 
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 Cf. BRUNO e DIAS, 2004: as regras de financiamento foram estabelecidas pelo Voto n.103 do CMN e pela 

Resolução n. 2.191 de 24/08/1995, do Banco Central. Até 1996, antes de adquirir status de programa 

governamental, o Pronaf era designado de Planaf. 
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 Cf. art. 2º, inc. I, da Resolução n. 2.191 de 24/08/1995. 
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 Estudos provindos do Projeto de Cooperação Técnica FAO/Incra (1994 e 1996). 



88 

 

Esse caráter seletivo e excludente, segundo Bruno e Dias, estava justificado nos 

seguintes termos: 

 

aquela em que a porção mais significativa do esforço do PLANAF deve ser 

concentrada, dado o risco de os agricultores desta modalidade regredirem para o 

estado da agricultura familiar periférica e o seu potencial para serem promovidos 

para a modalidade de agricultura familiar consolidada
387

.  

 

Os autores
388

 acrescentam que os agricultores familiares periféricos não seriam aptos a 

responder aos estímulos das iniciativas de promoção de desenvolvimento, dependendo de 

outras políticas de intervenção pública. 

Em análise das características dos beneficiários do Pronaf citadas, observa-se 

similaridades quanto ao conceito de agricultura familiar apresentado nesses estudos
389

, 

especialmente no trabalho e gestão intimamente relacionados com a unidade familiar e o 

trabalho assalariado complementar.  

Não obstante, a seletividade aos recursos do Pronaf está ligada a fatores estruturais 

como renda, propriedade (área máxima de quatro a seis módulos) e integração ao mercado, 

beneficiando, nos primeiros anos, apenas os agricultores mais capitalizados. Apesar de não 

alterar esses quesitos de seletividade, a partir de 1999 outros beneficiários menos 

capitalizados foram incluídos para o acesso às políticas públicas. Logo, transparece o caráter 

produtivista desta política, por ter como viés as noções de produção e rentabilidade, 

perceptível em seu critério de seleção de acordo com o nível de mercantilização dos 

beneficiários. 

Após ser implantado, o Pronaf sofreu inúmeras alterações por meio de resoluções do 

Banco Central do Brasil inseridas no Manual de Crédito Rural, de acordo com o Plano Safra 

da Agricultura Familiar
390

, fator considerado por Mattei
391

 um processo de ajuste contínuo que 

gera instabilidades na condução da política e, também, uma coalizão ao redor da definição de 

um projeto adequado para a agricultura familiar do País. As alterações consistiram em 

aumento do volume e disponibilização de crédito, redução das taxas de juro, ampliação dos 
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 BRUNO; DIAS, 2004, p. 30. 
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 Ibidem. 
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 Estudos provindos do Projeto de Cooperação Técnica FAO/Incra (1994 e 1996). 
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limites de financiamento, alterações de prazos de pagamento, novas linhas de crédito, 

ampliação dos beneficiários e outras.  

No governo Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), o Pronaf foi implementado 

apenas na modalidade de financiamentos de custeio. Em 1997, manteve-se a modalidade de 

custeio e incluíram-se as de investimento, infraestrutura e serviços municipais, capacitação e 

profissionalização, pesquisa e extensão rural, dando maior dimensão ao Programa
392

. 

A partir de 1999, ocorreu uma importante mudança institucional, o Programa deixou 

de fazer parte do Ministério da Agricultura, vinculado que estava à Secretaria de 

Desenvolvimento Rural (SDR), e foi incorporado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 

(MDA), agora vinculado à Secretaria de Agricultura Familiar (SAF), ganhando novos espaços 

na esfera pública federal e visibilidade perante a sociedade
393

. Essa estruturação do Executivo 

separa em setores as políticas públicas de desenvolvimento rural, agrícola, social e ambiental 

de uma política específica a um público delimitado, como os agricultores familiares
394

. 

Nesse período, destaca-se a Resolução n. 2629, de 10 de agosto de 1999, que alterou e 

consolidou as normas aplicáveis aos financiamentos rurais sob amparo do Pronaf. Essa 

resolução promoveu modificações no grupo de beneficiários do Programa, que passaram a ser 

classificados em quatro grupos, A, B, C e D, de acordo com a renda bruta anual e participação 

da mão de obra familiar do estabelecimento. Também ampliou o rol dos beneficiários com a 

inclusão dos agricultores periféricos, ao acrescentar os agricultores familiares assentados pelo 

Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), agricultores familiares e trabalhadores 

rurais que residem na propriedade ou em aglomerado urbano ou rural, pescadores artesanais, 

extrativistas e aquicultores.  

 

a) Grupo A: agricultores familiares assentados pelo Programa Nacional de Reforma 

Agrária que não contrataram operação de investimento no limite individual 

permitido pelo Programa de Crédito Especial para a Reforma Agrária (PROCERA);  

b) Grupo B: agricultores familiares e trabalhadores rurais que: I - explorem parcela 

de terra na condição de proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro ou 

concessionário do Programa Nacional de Reforma Agrária; II - residem na 

propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximos; III - não dispõem, a 

qualquer título, de área superior a quatro módulos fiscais, quantificados segundo a 

legislação em vigor; IV - obtêm renda familiar oriunda da exploração agropecuária 

ou não agropecuária do estabelecimento; V - tem o trabalho familiar como base na 

exploração do estabelecimento; VI - obtêm renda bruta anual familiar de até 

R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), excluídos os proventos de aposentadoria 

rural;  
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 Cf. TONNEAU; SABOURIN, 2007. 
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c) Grupo C: agricultores familiares e trabalhadores rurais que: I - explorem parcela 

de terra na condição de proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro ou 

concessionário do Programa Nacional de Reforma Agrária; II - residem na 

propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximos; III - não dispõem, a 

qualquer título, de área superior a quatro módulos fiscais, quantificados segundo a 

legislação em vigor; IV - obtêm, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da renda 

familiar da exploração agropecuária e não agropecuária do estabelecimento; V - têm 

o trabalho familiar como predominante na exploração do estabelecimento, utilizando 

apenas eventualmente o trabalho assalariado, de acordo com as exigências sazonais 

da atividade agropecuária; VI - obtêm renda bruta anual familiar acima de R$1.500, 

00 (um mil e quinhentos reais) e até R$8.000,00 (oito mil reais);  

d) Grupo D: agricultores familiares e trabalhadores rurais que: I - explorem parcela 

de terra na condição de proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro ou 

concessionário do Programa Nacional de Reforma Agrária; II - residem na 

propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximos; III - não dispõem, a 

qualquer título, de área superior a quatro módulos fiscais, quantificados segundo a 

legislação em vigor; IV - obtêm, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da renda 

familiar da exploração agropecuária e não agropecuária do estabelecimento; V - têm 

o trabalho familiar como predominante na exploração do estabelecimento, podendo 

manter até dois empregados permanentes, sendo admitido ainda o recurso eventual à 

ajuda de terceiros, terceiros, quando a natureza sazonal da atividade o exigir; VI - 

obtêm renda bruta anual familiar acima de R$8.000,00 (oito mil reais) e até 

R$27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

2 - São também beneficiários e se enquadram nos Grupos "B", "C" ou "D" de acordo 

com a renda e a caracterização da mão de obra utilizada:  

a) pescadores artesanais que: I - se dediquem à pesca artesanal, com fins comerciais, 

explorando a atividade como autônomos, com meios de produção próprios ou em 

regime de parceria com outros pescadores igualmente artesanais; II - formalizem 

contrato de garantia de compra do pescado com cooperativas, colônias de 

pescadores ou empresas que beneficiem o produto;  

b) extrativistas que se dediquem à exploração extrativista vegetal ecologicamente 

sustentável;  

c) aqüicultores que: I - se dediquem ao cultivo de organismos que tenham na água 

seu normal ou mais freqüente meio de vida; II - explorem área não superior a dois 

hectares de lâmina d'água ou ocupem até 500 m3 (quinhentos metros cúbicos) de 

água, quando água, quando a exploração se efetivar em tanque-rede.
395

 

 

Essa classificação em grupos decorreu da publicação do estudo realizado pelo 

convênio FAO/Incra
396

 que sugeriu uma nova segmentação dos agricultores familiares 

beneficiários do Pronaf em grupos distintos e adequação das regras de financiamento à 

realidade de cada segmento
397

. Os beneficiários do grupo A seriam os assentados pelo 

processo de reforma agrária; do grupo B, os agricultores familiares de baixa produção e pouco 

potencial de produção (periféricos); do grupo C, os agricultores familiares com capacidade 

limitada de investimentos e com potencial de produção (em transição); e, do grupo D, os 

agricultores familiares estabilizados economicamente (consolidados). A Resolução n. 
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 Resolução n. 2629, de 10 de agosto de 1999. 
396

 Estudos provindos do Projeto de Cooperação Técnica FAO/Incra (1994 e 1996). 
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2.629/1999 permaneceu em vigor até 30 de junho de 2008
398

, diante das novas regras 

incorporadas no Manual de Crédito pela Resolução n. 3.559/2008. 

Além dessas mudanças, sintetizam-se as seguintes reformulações do Pronaf no 

governo Fernando Henrique Cardoso (1995-2002): em 1996 – criação do Pronaf 

Infraestrutura e Serviços Municipais, para melhorar as condições de produção e de 

infraestrutura nos municípios rurais (economia local); em 1997 – Criação do Pronaf Especial 

(“Pronafinho”)
399

, para agregar os agricultores familiares do grupo C, com o objetivo de 

direcionar parte dos recursos de custeio aos agricultores mais necessitados, tendo como fator 

determinante “Uma greve de fome realizada por agricultores com fortes vínculos com o MST, 

no momento da visita do Papa ao Brasil”
400

; em 1998 – criação do Pronaf Agroindústria com 

o objetivo de financiar projetos de grupos de agricultores; em 2002 – criação do Pronaf 

Florestal
401

. 

Bruno e Dias
402

 sintetizam em cinco as principais alterações ocorridas no Programa 

durante o governo Lula (2003-2010): criação de novas modalidades e linhas de crédito; 

mudanças nas características e nos requisitos de enquadramento; alterações nas finalidades, 

nos limites, prazos, carências, rebates e encargos financeiros das diversas linhas; criação de 

novos serviços e mecanismos de apoio à execução do Pronaf; e mudanças conceituais. 

No referido período, o Pronaf passou por novas reformulações. Transferiu-se o 

gerenciamento da modalidade do Pronaf Infraestrutura e Serviços Municipais para a 

Secretaria de Desenvolvimento Territorial
403

 (SDT), além de incorporar uma dimensão 

territorial nas estratégias dessa linha, no intuito de promover maior integração em um projeto 

de desenvolvimento territorial. O resultado mais visível dessa mudança, segundo Mattei
404

, é 

que os municípios deixaram de ser a unidade de referência desta linha de crédito e, em seu 

lugar, passou-se a beneficiar iniciativas de caráter regional que incorporassem a noção de 

“desenvolvimento territorial”.  

As linhas de Infraestrutura e Serviços Municipais e Capacitação dos Agricultores 

Familiares deixaram de fazer parte do Pronaf com a implementação do Programa de 
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Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais (Pronat)
405

, cujas ações orçamentárias 

passaram a compor o atual Programa Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e 

Economia Solidária, no PPA 2012-2015
406

.  

Essa política de desenvolvimento territorial implementada pela SDT integra as ações 

do MDA para o fortalecimento da agricultura familiar, de acordo com as seguintes diretrizes: 

fortalecer os processos produtivos e econômicos dos territórios, organizando a oferta e 

demanda de produtos da agricultura familiar nas diferentes escalas e nos diversos espaços de 

comercialização e apoiando os empreendimentos associativos e cooperativos e a ação das 

redes socioeconômicas territoriais; e contribuir para a inclusão socioprodutiva, a erradicação 

da extrema pobreza e o fortalecimento e promoção da agricultura familiar
407

.  

Destaca-se outra importante mudança, consistente na ampliação das finalidades da 

política pública para atividades não agropecuárias, exploradas mediante emprego direto da 

força de trabalho do produtor e sua família, fato que justificou a criação e reestruturação das 

modalidades das seguintes de linha de crédito: Custeio
408

; Investimento
409

; Pronaf 

Agroindústria
410

; Pronaf Agroecologia
411

; Pronaf Eco
412

; Pronaf Floresta
413

; Pronaf Semi-

Árido
414

; Pronaf Mulher
415

; Pronaf Jovem
416

; Pronaf Custeio e Comercialização de 
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407

 Ibidem. 
408

 Destinado ao financiamento das atividades agropecuárias e de beneficiamento ou industrialização e 

comercialização de produção própria ou de terceiros agricultores familiares enquadrados no Pronaf (Ibidem). 
409

 Destinado ao financiamento da implantação, ampliação ou modernização da infraestrutura de produção e 

serviços, agropecuários ou não agropecuários, no estabelecimento rural ou em áreas comunitárias rurais 

próximas (Ibidem). 
410

 Linha para o financiamento de investimentos, inclusive em infraestrutura, que visam o beneficiamento, o 

processamento e a comercialização da produção agropecuária e não agropecuária, de produtos florestais e do 

extrativismo, ou de produtos artesanais e a exploração de turismo rural (Ibidem). 
411

 Linha para o financiamento de investimentos dos sistemas de produção agroecológicos ou orgânicos, 

incluindo-se os custos relativos à implantação e manutenção do empreendimento (Ibidem). 
412

 Linha para o financiamento de investimentos em técnicas que minimizam o impacto da atividade rural ao 

meio ambiente, bem como permitam ao agricultor melhor convívio com o bioma em que sua propriedade está 

inserida (Ibidem). 
413

 Financiamento de investimentos em projetos para sistemas agroflorestais; exploração extrativista 

ecologicamente sustentável, plano de manejo florestal, recomposição e manutenção de áreas de preservação 

permanente e reserva legal e recuperação de áreas degradadas (Ibidem). 
414

 Linha para o financiamento de investimentos em projetos de convivência com o semi-árido, focados na 

sustentabilidade dos agroecossistemas, priorizando infraestrutura hídrica e implantação, ampliação, recuperação 

ou modernização das demais infraestruturas, inclusive aquelas relacionadas com projetos de produção e serviços 

agropecuários e não agropecuários, de acordo com a realidade das famílias agricultoras da região Semiárida 

(Ibidem). 
415

 Linha para o financiamento de investimentos de propostas de crédito da mulher agricultora (Ibidem). 
416

 Financiamento de investimentos de propostas de crédito de jovens agricultores e agricultoras (Ibidem). 
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Agroindústrias Familiares
417

; Pronaf Cota-Parte
418

; Microcrédito Rural
419

; e Pronaf Mais 

Alimentos
420

.  

Cita-se, como outras alterações importantes, a incorporação de um novo grupo de 

beneficiários, denominado de Grupo E
421

, e a redefinição das categorias dos beneficiários do 

Pronaf, mantendo-se apenas os grupos A, A/C e B e acrescentando as comunidades 

quilombolas e os povos indígenas, além de denominar todos os beneficiários de “agricultores 

familiares”
422

. 

Alguns marcos legislativos também podem ser destacados, como a Lei da Agricultura 

Familiar (Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006), a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 

Nutricional (Lei n. 11.346 de 15 de setembro 2006), a institucionalização da Política Nacional 

de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária 

(Pnater) e o Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária (PRONATER)
423

 e a promulgação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais
424

. 

 

 

 

                                                 
417

 Destinado aos agricultores e suas cooperativas ou associações para que financiem as necessidades de custeio 

do beneficiamento e industrialização da produção própria e/ou de terceiros (MDA, 2011). 
418

 Financiamento de investimentos para a integralização de cotas-partes dos agricultores familiares filiados a 

cooperativas de produção ou para aplicação em capital de giro, custeio ou investimento (Ibidem). 
419

 Destinado aos agricultores de mais baixa renda, permite o financiamento das atividades agropecuárias e não 

agropecuárias, podendo os créditos cobrirem qualquer demanda que possa gerar renda para a família atendida. 

Créditos para agricultores familiares enquadrados no Grupo B e agricultoras integrantes das unidades familiares 

de produção enquadradas nos Grupos A ou A/C (Ibidem). 
420

 Financiamento de propostas ou projetos de investimento para produção associados à açafrão, arroz, café, 

centeio, feijão, mandioca, milho, sorgo, trigo, erva-mate, apicultura, aquicultura, avicultura, bovinocultura de 

corte, bovinocultura de leite, caprinocultura, fruticultura, olericultura, ovinocultura, pesca e suinocultura” 

(Ibidem).  
421

 Cf. art. 1º, inc. VIII, da Resolução n. 3206 de 24 de junho de 2004, o Grupo E abriga agricultores familiares 

mais capitalizados em comparação aos demais grupos, por obterem, no mínimo, 80% da renda familiar da 

exploração agropecuária e não agropecuária do estabelecimento e renda bruta anual familiar acima de 

R$40.000,00 e até R$ 60.000,00, incluída a renda proveniente de atividades desenvolvidas no estabelecimento e 

fora dele por qualquer componente da família e excluídos os benefícios sociais e proventos previdenciários 

decorrentes de atividades rurais (BRASIL, 2004). 
422

 Cf. Resolução n. 3559 de 28 de março de 2008: manteve na categoria A os assentados do PNRA e demais 

programas de crédito fundiário que contratariam o financiamento pela primeira vez e, caso já beneficiados pelo 

crédito, reclassificou-os na categoria A/C (egressos do grupo A), agrupou os excluídos dos grupos C, D e E na 

categoria denominada apenas de “agricultura familiar”, e classificou como agricultores familiares, para fins do 

Pronaf, os pescadores artesanais, extrativistas, sivilcutores, aquicultores, comunidades quilombolas e povos 

indígenas que explorem atividades produtivas agropecuárias ou não-agropecuárias no meio rural (BRASIL, 

2008). 
423

 Lei n. 12.188, de 11 de janeiro de 2010. 
424

 Decreto n. 6.040, de 07 de fevereiro de 2007. 
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3.3.4 Pronaf: objetivos, finalidades e diretrizes atuais 

 

 

Atualmente, prescreve o Manual de Crédito Rural
425

 que são beneficiários do Pronaf 

os agricultores e produtores rurais que compõem as unidades familiares de produção e 

preencham os seguintes requisitos mediante a apresentação de Declaração de Aptidão ao 

Pronaf (DAP): mantenha a posse (arrendatário, parceiro, concessionário do PNRA ou 

permissionário de áreas públicas) ou propriedade do imóvel rural explorado; resida no 

estabelecimento ou em local próximo; não detenha área superior a quatro módulos fiscais, 

contíguos ou não; no mínimo 50% da renda bruta familiar seja originada da exploração; 

tenham o trabalho familiar como predominante na exploração, permitindo o trabalho de 

terceiros eventualmente e no máximo dois empregados permanentes; tenham obtido renda 

bruta familiar nos últimos 12 meses que antecedem a solicitação da DAP de até 

R$160.000,00, incluindo a renda anual proveniente de atividades desenvolvidas por membros 

da família fora do estabelecimento (Capítulo 10, Seção 2, Item 1)
426

. 

Também são considerados beneficiários do Pronaf, apesar de não serem considerados 

“agricultores familiares”
427

, os pescadores artesanais, extrativistas, silvicultores, aquicultores, 

integrantes de comunidades quilombolas, povos indígenas e demais povos e comunidades 

tradicionais, também mediante a apresentação de DAP e preenchimento dos requisitos 

estabelecidos no Manual (Capítulo 10, Seção 2, Item 2)
428

. 

Todos esses beneficiários estão classificados nos seguintes grupos: grupo A –

assentados pelo PNRA ou beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) 

que não contrataram operação de investimento sob a égide do Programa de Crédito Especial 

para a Reforma Agrária (Procera) ou que ainda não contrataram o limite de operações ou de 

valor de crédito de investimento para estruturação no âmbito do Pronaf; grupo B – 

beneficiários cuja renda bruta familiar anual não seja superior a R$10.000,00 e que não 

contratem trabalho assalariado permanente; Grupo A/C – assentados pelo PNRA ou 

beneficiários do PNCF, que: I - tenham contratado a primeira operação no Grupo A; II - não 

                                                 
425

 Atualizado pela Resolução n. 4.107, de 28 de junho de 2012, Altera as disposições do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), de que trata o Capítulo 10 do Manual de Crédito Rural  

(MCR), para aplicação a partir da Safra 2012/2013 (BRASIL, 2012). 
426

 BRASIL. Banco Central do Brasil. Manual de Crédito Rural - MCR. Disponível em: 

<http://www.bcb.gov.br/?CREDRURAL>. Acesso em 08 de agosto de 2012. 
427

 Ressalta-se que a Resolução n. 3.559/2008 denominava todos os beneficiários do Pronaf de “agricultores 

familiares”. 
428

 BRASIL, op. cit. 
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tenham contratado financiamento de custeio, exceto no próprio Grupo A/C (Capítulo 10, 

Seção 2, Item 3)
429

. 

Para ter acesso ao Pronaf, é imprescindível a apresentação do DAP
430

, instrumento no 

qual ficará caracterizado se o agricultor desenvolve sua atividade mediante trabalho familiar 

ou possui as características dos outros beneficiários pelo Programa, para que seja direcionado 

às linhas de crédito e tenha o acesso à política pública. A Declaração é obtida no sindicato 

rural ou na Emater, e é fundamental para o planejamento e definição das condições de 

execução de um projeto agropecuário com assistência técnica. 

As políticas públicas de crédito da agricultura familiar restringem-se às modalidades 

de custeio (Pronaf Custeio, Pronaf Custeio de Agroindústria Familiar e Microcrédito 

Produtivo Rural), investimento (Pronaf Mais Alimentos, Agroíndustria, Floresta, Semi-árido, 

Mulher, Jovens, Agrocoecologia, Eco e Microcrédito Produtivo Rural) ou integralização de 

cotas-partes (Pronaf Cotas-Partes) (Capítulo 10, Seções 3 a 16)
431

. 

Extrai-se do Manual de Crédito Rural (MCR) que o Pronaf destina-se a estimular a 

geração de renda e melhorar o uso da mão de obra familiar por meio do financiamento de 

atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários desenvolvidos em 

estabelecimento rural ou em áreas comunitárias próximas (Capítulo 10, Seção 1, Item 1)
432

.  

A finalidade principal do Pronaf era promover o desenvolvimento sustentável do 

segmento rural constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento 

da capacidade produtiva, a geração de empregos e a melhoria de renda (art. 1º, D 1.946/1996). 

Ou seja, seu objetivo era fortalecer a agricultura familiar como categoria social, oferecendo 

                                                 
429

 BRASIL, 2012. 
430

 Nos termos da Portaria n. 17/2010 – SAF: “Art. 1° A Declaração de Aptidão" ao Pronaf - DAP - é o 

instrumento que identifica os agricultores familiares e/ou suas formas associativas organizadas em pessoas 

jurídicas, aptos a realizarem operações de crédito rural ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - Pronaf, em atendimento ao estabelecido no Manual de Crédito Rural - MCR, do Banco 

Central do Brasil. § 1° São também beneficiários e devem ser identificados por Declarações de Aptidão ao 

Pronaf para realizarem operações ao amparo do Programa: I - Pescadores artesanais que se dediquem à pesca 

artesanal, com fins comerciais, explorando a atividade como autônomos, com meios de produção próprios ou em 

regime de parceria com outros pescadores igualmente artesanais; II – Extrativistas que se dediquem à exploração 

extrativista ecologicamente sustentável; III - Silvicultores que cultivem florestas nativas ou exóticas e que 

promovam o manejo sustentável daqueles ambientes; IV – Aqüicultures que se dediquem ao cultivo de 

organismos que tenham na água seu normal ou mais freqüente meio de vida e que explorem área não superior a 2 

(dois) hectares de lâmina d'água ou ocupem até 500 m3 (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a 

exploração se efetivar em tanque-rede; V - Quilombolas que pratiquem atividades produtivas agrícolas e/ou não 

agrícolas, de beneficiamento e comercialização de seus produtos; VI - Indígenas que pratiquem atividades 

produtivas agrícolas e/ou não agrícolas, de beneficiamento e comercialização de seus produtos. § 2° As 

Declarações de Aptidão ao Pronaf registradas na base de dados da Secretaria da Agricultura Familiar constituem 

instrumento hábil de identificação dos agricultores familiares de modo a permitir-lhes o acesso às demais ações e 

políticas públicas dirigidas a essa categoria de produtores.” (MDA, 2011). 
431

 BRASIL, op. cit. 
432

 Ibidem. 
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financiamento, promovendo capacitação e proporcionando infraestrutura social e econômica a 

municípios e regiões vinculadas à agricultura familiar, nos termos de Tonneau e Sabourin
433

. 

Aduz o Decreto n. 1.946/1996 que as diretrizes do Programa consistiam especialmente 

em: melhorar a qualidade de vida no segmento da agricultura familiar; proporcionar o 

aprimoramento das tecnologias empregadas; fomentar o aprimoramento profissional do 

agricultor familiar; adequar e implantar a infraestrutura física e social necessária ao melhor 

desempenho produtivo dos agricultores familiares; e atuar em função das demandas 

estabelecidas nos níveis municipal, estadual e federal pelos agricultores familiares e suas 

organizações
434

.  

O Decreto n. 1.946/1996 foi revogado pelo Decreto n. 3.200, de 06 de outubro de 

1999
435

, que acrescenta como uma das diretrizes do Pronaf o apoio as atividades voltadas para 

a verticalização da produção dos agricultores familiares, para o desenvolvimento de 

atividades rurais não agropecuárias, como o artesanato, a indústria caseira e o ecoturismo, e 

para o associativismo e o cooperativismo
436

. Com relação ao conceito de agricultores 

familiares, o Decreto estipula que, para seus efeitos, “os beneficiários de projetos de 

assentamento integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária são considerados 

agricultores familiares, desde que enquadrados nos parâmetros do Pronaf”
437

. 

O Decreto n. 3200/1999 também se encontra revogado, por força do Decreto n. 3.508, 

de 14 de junho de 2000
438

, que acrescenta outra diretriz ao Pronaf, consistente em “incentivar 

e apoiar a organização dos agricultores familiares”
439

. Não obstante, o referido Decreto foi 

revogado pelo Decreto n. 3.992, de 30 de outubro de 2001
440

, o qual, destarte, não aborda 

sobre as finalidades, diretrizes, estrutura e outras disposições do Pronaf.  

                                                 
433

 TONNEAU; SABOURIN, 2007. 
434

 Cf. art. 2º, do Dec. 1.946/1996. 
435

 Decreto n. 3.200 de 06 de outubro de 1999, dispõe sobre o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural – 

CNDR e sobre o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, e dá outras 

providências: “Art. 5º. O PRONAF, instituído pelo Decreto n. 1.946, de 28 de junho de 1996, com a finalidade 

de promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos agricultores familiares, passa a 

reger-se pelas disposições deste Decreto. [...]Art. 15. Fica revogado o Decreto n. 1.946, de 28 de junho de 1996 

[...]”. 
436

 Cf. art. 7º, inc. X, do Dec. 3.200/1999. 
437

 Cf. art. 8º do Dec. 3.200/1999. 
438

 Decreto n. 3.508/2000 dispõe sobre o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável – CNDRS, e 

dá outras providências: “Art. 16. O PRONAF tem por finalidade promover o desenvolvimento sustentável do 

segmento rural constituído pelos agricultores familiares e passa a reger-se pelas disposições deste Decreto. [...] 

Art. 23. Revoga-se o Decreto no 3.200, de 6 de outubro de 1999”. 
439

 Art. 8º, inc. XI, do Dec. 3.508/2000. 
440

 Decreto n. 3.992/2001 dispõe sobre o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável – CNDRS, e 

dá outras providências: “Art. 12. Revoga-se o Decreto no 3.508, de 14 de junho de 2000”. 
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O Decreto n. 3.992/2001 está revogado pelo Decreto n. 4.854, de 08 de outubro de 

2003
441

. É o atualmente vigente, e, infelizmente, não aborda as finalidades e diretrizes do 

Pronaf.  

Está em andamento no Senado Federal
442

 o Projeto de Lei da Câmara n. 27 de 2010 

(origem PL 00443/2007), que “cria o Programa Nacional de Agricultura Familiar – Pronaf e 

dá outras providências”, por “necessidade de institucionalizar na lei um programa já 

existente”, haja vista que os decretos que regulamentavam o Pronaf foram revogados 

sucessivamente por outros decretos que apenas dispõem sobre a composição, estrutura, 

competência e funcionamento do CNDRS, deixando de abordar sobre os objetivos e 

condições de execução do Pronaf. 

O Projeto de Lei traz apenas cinco artigos, que dispõem sobre os objetivos (art. 1º), o 

enquadramento de produtores rurais como agricultores familiares (art. 2º), das fontes de 

recurso (art. 3º), competências institucionais (art. 4º) e prazo da vigência da lei (art. 5º)
443

. 

Para o referido Projeto de Lei, considera-se agricultor familiar aquele que satisfazer 

simultaneamente aos seguintes requisitos: explorar parcela de terra na condição de proprietário, 

posseiro, arrendatário, parceiro ou concessionário do Programa Nacional de Reforma Agrária; não 

deter, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais; utilizar predominantemente o 

trabalho familiar, admitindo-se a ajuda de terceiros quando a natureza da atividade exigir; residir na 

propriedade ou em aglomerado rural ou urbano (art. 2º)
444

. O último requisito não corresponde aos 

elementos conceituais trazidos pela Lei 11.326/2006. 

Seus „novos‟ objetivos seriam: favorecer o acesso e viabilizar a permanência dos 

agricultores familiares no mercado, tornando-os competitivos; fomentar o desenvolvimento 

tecnológico; profissionalizar os agricultores familiares perante os novos padrões tecnológicos; 

ofertar alternativas de financiamento adequado; fortalecer e direcionar outros serviços de 

apoio para o desenvolvimento da agricultura familiar; adequar a infraestrutura física e social 

para melhorar o desempenho produtivo e a qualidade de vida da população rural; ajustar às 

                                                 
441

 Decreto n. 4.854/2003 dispõe sobre a composição, estruturação, competências e funcionamento do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável – CNDRS, e dá outras providências: “Art. 14. Ficam revogados 

o Decreto no 3.992, de 30 de outubro de 2001”. 
442

 Desde o dia 10 de maio de 2012, encontra-se na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Na referida 

Comissão, a matéria foi retirada da Pauta da 38ª Reunião Ordinário, em 12 de setembro de 2012, a pedido do 

Relator Senador Inácio Arruda, para reexame. Encontra-se, desde a referida data, na posse do Relator. 
443

 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei da Câmara n. 27, de 2010 (n. 443/2007, na Casa de origem, da 

Deputada Sandra Rosado). Cria o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, e 

dá outras providências. Diário [do] Senado Federal. Poder Executivo, Brasília, DF, 13 abril 2010. Disponível 

em: <http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=96398> Acesso em: 02 out. 2012. 
444

 BRASIL, 2010. 
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políticas públicas as necessidades da agricultura familiar; contribuir para a redução da 

pobreza no meio rural, através de ocupações produtivas e melhoria da renda de agricultores 

familiares
445

. 

Destaca-se desses objetivos a expressão “novos padrões tecnológicos” e a 

profissionalização do agricultor, que estão ligados com a ideia de empresa rural, de 

financiamento e incorporação de tecnologia moderna, no sentido de transformar os 

agricultores familiares em empreendedores rurais consolidados. Concepções que coadunam 

com os estudos da FAO/Incra que destacavam a necessidade de políticas públicas para 

impulsionar os agricultores familiares em “transição”, que antes do Pronaf estavam em 

situação de bloqueio
446

, para se estabelecessem como “consolidados”
447

. Todavia, os atuais 

objetivos do Pronaf, que possuem semelhanças com o do Projeto de Lei, espelham fatores 

criticados nas pesquisas avaliativas, em razão da ausência de preocupação de fomentar um 

padrão de desenvolvimento que promova a sustentabilidade ambiental, garanta segurança 

alimentar e contribua com a redução da pobreza e desigualdade social.  

 

 

3.3.5 Pronaf: críticas à concepção e ao funcionamento  

 

 

Desde a criação de Pronaf, surgiram inúmeros estudos analisando seus impactos, 

avanços e limitações
448

. As principias críticas ao Programa têm-se direcionado a aspectos 

envolvendo a distribuição do crédito rural, o modelo de financiamento adotado e o perfil de 

desenvolvimento rural sustentável, explicitados a seguir. 

 

                                                 
445

 Cf. art. 1º do Projeto de Lei da Câmara n. 27, de 2010. 
446

 Nos termos de Lamarche (1997, p. 20), se a exploração familiar encontra-se em uma situação que não lhe 

permite almejar um “modelo ideal” (agricultura familiar consolidada), encontra-se em uma situação de 

“bloqueio”, ante a ausência de política de créditos que incentive e melhore sua produção para atingir uma 

integração com o mercado. 
447

 Insurge do relatório da FAO/Incra (1996) que a agricultura familiar consolidada possuía integração ao 

mercado, com acesso a inovações tecnológicas e políticas públicas, maioria funcionando em padrões 

empresariais, podendo estar integrada ao agronegócio. Enquanto que a agricultura familiar em transição possuía 

acesso parcial à tecnologia e ao mercado, sem acesso à maioria das políticas e programas governamentais, não 

consolidados como empresas, com amplo potencial para a viabilização econômica. 
448

 Em estudo realizado por Mattei (2010, p. 21), em levantamento geral (1996 a 2006) foram identificadas e 

catalogadas 144 trabalhos técnicos e científicos realizados pelos mais diversos pesquisadores e analistas de 

políticas públicas do país. 
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3.3.5.1 Distribuição do crédito rural 

 

 

Alentejano
449

, ao analisar a distribuição do crédito do Pronaf no ano de 1999, concluiu 

por haver uma limitação e centralização dos créditos em regiões mais capitalizadas: “pois, as 

operações (80% do total) concentraram-se em apenas 5 estados – sendo que três desses 

localizados na região Sul, ou seja, onde estão os agricultores familiares mais modernizados, 

muito dos quais integrados às agroindústrias”.  

Segundo Aquino e Schneider
450

, essa situação perdura nas distribuições de crédito 

realizadas pelo Pronaf entre os anos de 1996 a 2008, haja vista que quase metade do montante 

de crédito emprestado pelo Programa se concentrou nos três estados da região Sul do País, 

Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, particularmente. A região Nordeste, que contava 

com a metade dos potenciais beneficiários, captou somente 1/5 do total de recursos aplicados. 

Esses dados revelam o viés concentrador e privilegiado que marca a política de crédito do 

Pronaf em toda a sua trajetória histórica, ao beneficiar os agricultores mais capitalizados e 

capazes de oferecer garantias aos bancos (grupos D e E). A proposta inicial do Pronaf não era 

atender os agricultores familiares de forma homogênea, sendo esse caráter seletivo e 

excludente caracterizado como “vício de origem”.  

Esse “vício” mencionado por Aquino e Schneider
451

 refere-se às menções anteriores 

sobre a institucionalização do Pronaf para atender apenas os agricultores familiares em 

transição e não os periféricos
452

, pois estes necessitariam de outras políticas além de crédito 

rural. Apesar de que, a partir de 1999, os beneficiários do Pronaf foram ampliados para 
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atender os agricultores familiares periféricos. De acordo com as avaliações, na prática, o 

Pronaf acabou beneficiando a agricultura familiar consolidada – mais capitalizados. 

Essa distribuição desigual dos recursos do Pronaf, segundo Aquino e Schneider
453

, 

está associada a inúmeros problemas operacionais e sociopolíticos, como, por exemplo: os 

elevados obstáculos burocráticos impostos pelo sistema bancário aos agricultores familiares 

com níveis de renda inferiores; a maior organização dos agricultores mais capitalizados; as 

pressões de empresas agroindustriais às quais estes produtores estão vinculados; a 

concentração de agências bancárias e cooperativas de crédito nos estados da região Sul; e a 

desarticulação e baixa inserção social dos produtores do Norte e do Nordeste. 

Nesse sentido, Mattei
454

, em estudo a respeito do Pronaf no período de 1996 a 2006, 

também constatou uma excessiva concentração de recursos na regiões Sul e Sudeste do País e 

inserções menores na região Nordeste, permitindo concluir o privilégio dado às unidades 

familiares “mais eficientes” em detrimento das mais “fragilizadas”. Esses elementos 

coadunam com as constatações de Guanziroli
455

, em sua análise do Programa no período de 

1999 a 2005, referentes aos beneficiários reais do programa, ou seja, na prática os 

beneficiários do Pronaf eram os estratos do grupo A (consolidados – “mais eficientes”) e não 

os agricultores do grupo B (em transição – “fragilizados”).  

Em 2007, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)
456

 realizou uma 

avaliação das políticas do Governo Federal em relação ao desenvolvimento rural e indicou 

que ainda não existiriam informações seguras a respeito do real impacto do Pronaf na vida dos 

agricultores, permanecendo alguns desafios a serem superados. 

O documento salienta também a relação entre a probabilidade de acesso às linhas de 

crédito, a escolaridade e as especificidades ecológicas: quanto maior a escolaridade e as 

condições ecológicas para o plantio, maior a probabilidade de acesso às linhas de crédito, 

aspecto que compromete o combate das desigualdades regionais e sociais
457

. 
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Um aspecto do programa que tem merecido cuidados especiais é o relativo a busca 

de um melhor equilíbrio na distribuição regional dos financiamentos concedidos. 

Desde 2003 há ocorrido significativa ampliação de operações nas Regiões Norte e 

Nordeste. Contudo, a consolidação da agricultura familiar nessas regiões enfrenta 

desafios que se encontram relativamente melhor equacionados nas demais regiões. 

Não só as ofertas de serviços de Ater são insatisfatórias, como boa parte dos 

agricultores tem dificuldades em absorver os ensinamentos. Segundo avaliação da 

Secretaria da Agricultura Familiar (SAF), a baixa ou a nula escolaridade põe em 

pauta a necessidade de se avançar os programas de educação para a população rural. 

No Norte do país, as especificidades ecológicas impõem um desafio extra: conciliar 

a preservação ambiental com a obtenção de recursos que garantam a sobrevivência e 

a reprodução da agricultura familiar. Também aqui há de se superar as fragilidades 

da Ater e o modelo de crédito que foi desenhado tendo em conta outra realidade
458

. 

 

Apesar da diversificação das modalidades de crédito ocorridas no governo Lula, como 

Pronaf Jovens, Mulheres, Eco etc, Sabourin
459

 afirma que se trata de apoio de uma produção 

destinada ao mercado capitalista, sendo que nenhuma medida foi contemplada para fortalecer 

estratégias de autoconsumo, de venda direta ou de implementação de mercados locais de 

proximidade ou ainda de circuitos de cursos entre produtores e consumidores. 

Os resultados das pesquisas avaliativas do Pronaf indicam que o Programa precisa de 

uma reestruturação significativa para que se torne menos concentrado e com capacidade para 

expandir para todas as regiões do País, contemplando um lastro maior de agricultores 

familiares e demais atores rurais beneficiários.  

 

 

3.3.5.2 Modelo de financiamento do Programa 

 

 

Ressaltam os autores Denardi
460

, bem como Conterato, Gazolla e Schneider
461

, 

Mattei
462

, Gazolla e Schneider
463

 e Aquino e Schneider
464

, em análises do Pronaf nos períodos 
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compreendidos entre 1997 e 1999, 1996 e 2004, 1996 e 2008, 1996 e 2004, 1996 e 2008, 

respectivamente, que o modelo de financiamento do Programa é centralizado em pacotes 

tecnológicos tradicionais e voltado às commodities, influenciando os agricultores a uma 

especialização produtiva. Em estudos e pesquisas realizadas por regiões, observaram os 

autores que os principais empreendimentos financiados pelo crédito de custeio referem-se a 

implantação de lavouras de grãos e commodities como soja, milho, fumo e, em alguns casos, 

o feijão, caracterizadas pelo uso intensivo de fertilizantes químicos, agrotóxicos, sementes 

transgênicas, máquinas agrícolas e outras tecnologias. Na ordem de prioridades, encontram-se 

a bovinocultura de leite, em segunda escala, e o financiamento da fruticultura, em terceira 

escala. As atividades menos financiadas seriam a piscicultura, a aquisição de pequenas 

máquinas e equipamentos agrícolas e a implantação de agroindústrias familiares
465

. 

Essa especialização em lavouras de grãos e commodities gerada pelo Pronaf abala a 

própria lógica de operação e reprodução social das unidades familiares, que tendem a 

funcionar com base em sistemas produtivos e atividades econômicas diversificadas, 

responsáveis pelo processo da externalização e do aumento do consumo intermediário de 

insumos modernos, e não com um elenco restritivo de operações de cultivo e de reprodução 

social. Esses sistemas fragilizaram a agricultura familiar regional e levaram-na a uma 

crescente dependência em relação ao padrão produtivista de desenvolvimento regional, 

reproduzindo as mesmas condições históricas
466

. 

Nessa perspectiva, Gazolla e Schneider
467

 ressaltam que o Programa se propõe a ser 

uma política de desenvolvimento rural com ênfase na diversificação das atividades produtivas 

rurais, todavia, na prática, trata-se de uma política de desenvolvimento agrícola que continua 

a financiar a incorporação de tecnologias modernas e a incentivar as atividades produtivas e 

econômicas tradicionais e responsáveis pela fragilização dos agricultores familiares da região. 

Nesse sentido, os financiamentos não visam estimular as atividades da agricultura 

familiar como uma estratégia de reprodução social das famílias, deixando de propiciar uma 

diversificação produtiva e econômica. Todavia, trata-se de um reflexo do “duplo movimento 

histórico, contínuo e dual por que vem passando a agricultura familiar”, comandado pelas 

organizações de representação política da agricultura familiar e pelos próprios agricultores 

familiares
468

. 
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Tais constatações revelam que, na prática, a política de crédito do Pronaf ainda não 

combina instrumentos de estímulo às atividades agrícolas com outros que fortaleçam e 

permitam a expansão das atividades não agrícolas e a pluriatividade das famílias de 

agricultores
469

. Esta interligação aos “insumos modernos”, também verificada por Mattei
470

, 

resulta na dependência econômica e social dos agricultores familiares de um padrão de 

desenvolvimento agrícola cuja sustentabilidade vem mostrando sinais de esgotamento. 

Para Denardi
471

, é necessária a criação de créditos e outros tipos de investimentos e 

financiamentos que promovam uma mudança no sistema de produção, isto é, que incentivem 

sistemas de produção diversificados e sustentáveis ou produtos orgânicos e diferenciados. 

Mattei
472

 também afirma a necessidade de estimular a diversificação produtiva na agricultura 

familiar em uma perspectiva agrícola e não-agrícola.  

Dessa forma, ao incentivar uma profissionalização e especialização produtiva, o 

Pronaf está integrando a agricultura familiar em um desenvolvimento rural padrão, destruindo 

as especificidades dessa categoria, além de agir de forma oposta a suas diretrizes principais 

consistentes em apoiar um desenvolvimento rural sustentável mediante o fortalecimento e 

expansão da agricultura familiar, respeitando seus sistemas produtivos e atividades 

econômicas diversificadas, tornando-a independente de tecnologias avançadas e de 

fertilizantes e mantendo-a como uma forma social de produção e trabalho centrada na unidade 

familiar. 

 

 

3.3.5.3 Perfil de desenvolvimento rural sustentável 

 

 

Em pesquisa a respeito dos impactos do Pronaf sobre as economias locais nas regiões 

Nordeste, Sudeste e Norte do Brasil no período de 1999 a 2005, os autores Mattei, Waquil e 

Conterato criticaram a retórica de sustentabilidade do Programa e o seu viés produtivista: “o 

sistema de financiamento da agricultura familiar precisa estimular fortemente práticas 
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produtivas que reduzam sistematicamente as dependências do padrão agrícola vigente que, 

além de estar assentado em insumos caros, é ambientalmente insustentável”
473

. 

Em razão do próprio modelo de financiamento empreendido pelo Programa, voltado à 

especialização e produtividade de commodities, ele não conseguiu intervir em ações que 

alterassem o padrão de desenvolvimento agrícola para se promover um desenvolvimento 

efetivamente sustentável, por possuir um viés produtivista no centro de suas ações, uma vez 

que consolida entre os agricultores familiares uma produção voltada ao uso intensivo de 

insumos modernos, fertilizantes químicos, agrotóxicos e sementes selecionadas. Além disso, a 

preocupação com as questões ambientais aparece apenas como uma „retórica‟, em razão da 

ausência de ações planejadas que priorizem o tema, nos termos de Mattei: “o uso generalizado 

dos insumos modernos que servem de parâmetro para o padrão vigente, não produzindo as 

mudanças necessárias para a construção de um modelo de desenvolvimento sustentável para 

as áreas rurais”
474

. 

Nesse sentido também paira a crítica realizada por Domingues
475

 em estudo do Pronaf 

no ano de 2006, de forma que o programa estaria estimulando os agricultores familiares a 

reproduzirem uma agricultura insustentável, haja vista que o crédito é concedido de forma 

vinculada a pacotes agroquímicos que induziriam as famílias à especialização produtiva, 

degradação ambiental, dependência tecnológica e erosão cultural. 

A transformação do modelo de concessão de crédito deveria passar a financiar o 

sistema de produção familiar, adotando a agroecologia como um novo paradigma para o 

desenvolvimento do meio rural. 

 

 

3.3.5.4 Apontamentos críticos do Programa 

 

 

Guanziroli
476

, referindo-se à análise do período compreendido entre 1999 e 2005, 

identifica outros fatores que influenciaram negativamente o processo de geração de renda dos 
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agricultores familiares, destacando os seguintes: falta ou baixa qualidade de assistência 

técnica e de visão sistêmica dos técnicos; dificuldades no gerenciamento dos recursos do 

crédito; falta de integração aos mercados, de estrutura de comercialização e de agregação de 

valor.  

Apesar dos avanços conseguidos pelos movimentos sociais rurais, as reivindicações da 

categoria social ainda continuam, pois, segundo Ferreira, Silveira e Garcia
477

, em análise do 

período de 1996 até 2000, “crédito de custeio sem investimentos, investimentos sem infra-

estrutura, financiamento sem a devida assistência técnica e a necessária capacitação dos 

agricultores” não produzem mudanças estruturais nem asseguram sustentabilidade aos 

agricultores familiares. Assim, para os autores, o Programa padece de algumas deficiências: 

 

 não foi desenhado como um programa, ou seja, um conjunto articulado e 

integrado de intervenções com vistas a superar as causas fundamentais da situação 

desigual, desvantajosa e debilitada em que se encontra a agricultura familiar; 

 não demarcou, com precisão, o que vem a ser fortalecimento da agricultura 

familiar, vindo a incorporar sucessivamente novas ações, sem estruturá-las de forma 

orgânica; 

 não vem difundindo um conceito de fortalecimento compreensível aos seus 

beneficiários, que dimensione as expectativas em relação as possibilidades e limites 

da intervenção governamental; 

 muitas das ações entendidas como necessárias ao fortalecimento da agricultura 

familiar são de responsabilidade de outros órgãos que, por sua vez, não conferem 

prioridade ao público-alvo do programa; 

 o volume das ações que integram o PRONAF não alcança fortalecer, efetiva e 

integralmente, a grande maioria dos agricultores familiares. 
478

 

 

Delgado
479

 afirma ser necessária uma reavaliação da construção, do significado e dos 

espaços de atuação das políticas agrárias para o desenvolvimento rural, para a consolidação e 

a expansão da agricultura familiar. Ao sugerir uma mudança na postura da construção da 

política pública para a agricultura familiar, delimita orientações para essa reestruturação, 

como: uma perspectiva efetivamente diferenciada, no intuito de contemplar a ampla 

diversidade de experiências em curso e não simplesmente as encerrando em uma “camisa-de-

força homogeneizadora e excludente”; inclusão de um componente importante de capacitação 

dos agricultores e de suas lideranças, para participarem, com conhecimento (da legislação, das 
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atribuições e objetivos etc.), dos mecanismos institucionais de implementação das políticas; 

estimular uma parceria entre as agências públicas e as organizações de agricultores
480

. 

Diante desse contexto, observa-se que, apesar da importância do Pronaf como política 

pioneira que legitima o agricultor familiar como uma categoria econômica e social, há 

inúmeros desafios a serem suplantados e modificações urgentes a serem implantadas para 

alcançar os objetivos a que se propõe. As pesquisas demonstram que grande parte dos 

agricultores familiares tem dificuldade de expandir e garantir o sustento de sua família, 

porque ainda faltam programas compatíveis com suas condições econômicas e orientação 

técnica e canais de comercialização capazes de promover uma estrutura produtiva sustentável 

das unidades rurais familiares.  

Ao se almejar formas sustentáveis de desenvolvimento rural com a consolidação de 

uma agricultura familiar, é necessário estabelecer condições mais adequadas de acesso ao 

crédito, com constantes orientações e reconfiguração da produção tecnológica adotada com 

elevada irracionalidade social e ecológica, em busca de uma produção que concilie a 

produtividade e a preservação dos recursos naturais. 

Para as mudanças estruturais no perfil do desenvolvimento adotado, é imprescindível 

reconhecer a unidade familiar como um sistema de produção e estimular a sua estrutura 

produtiva sem alterar suas raízes e tentar integrá-la à lógica setorial e produtivista do padrão 

de desenvolvimento convencional ou inseri-la na “camisa de força” mencionada por 

Delgado
481

. O eixo central seria a necessidade de garantir a reprodução social da agricultura 

familiar. 

Para atingir a proposta de fortalecer a agricultura familiar com o fim de assumir um 

projeto de desenvolvimento sustentável através do Pronaf, necessita-se compatibilizar outros 

elementos além do crédito, isto é, outras políticas públicas. A ausência de planejamento, de 

assistência técnica, de técnicas aprimoradas para um manejo sustentável, autonomia de 

comercialização, condições mínimas de vida no campo (saneamento, educação, saúde etc) e 

de infraestrutura física e social e outros elementos que tornem segura a produção e a vida no 

campo da unidade familiar não serão resolvidos apenas com crédito. Por isso, é necessário 

reestruturar o Programa em sua base (diretrizes, objetivos e critérios de seleção dos 

beneficiários), de modo a causar mudanças efetivas nas condições de vida dos agricultores 
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familiares e contribuir para a construção de um novo padrão de desenvolvimento rural no 

Brasil.  

Portanto, urgente a revisão dos padrões de produção de alimentos para alterar as 

políticas de crédito e de assistência técnica. A finalidade primordial dessas alterações está em 

permitir a reprodução da agricultura familiar em condições de sustentar e desenvolver a 

unidade familiar como opção democrática e sustentável para a construção de um novo modelo 

agrário baseado na segurança alimentar, com respeito ao meio ambiente e à equidade social. 

Dessa forma, é fundamental reestruturar as ações de fortalecimento da agricultura familiar 

para que permitam ao modelo familiar diversificar as atividades, promover inclusão social e 

distribuição de renda, e ser viável econômica e ambientalmente, por meio da adoção de 

técnicas modernas mais adequadas. 

 

 

3.4 AGRICULTURA FAMILIAR NA LEI N. 11.326/2006 

 

 

O Pronaf é um marco nas políticas públicas de reconhecimento da agricultura familiar 

como sujeito de direito capaz de assumir um projeto de desenvolvimento rural, amparado nos 

dados e conceituações da FAO/Incra. Destarte, havia necessidade de um estatuto que 

conceituasse a agricultura familiar para o ordenamento jurídico e delimitasse as diretrizes de 

uma política pública que tivesse como público-alvo essa categoria. Em adendo, o Pronaf, 

restrito a uma política de crédito rural, não conceitua a agricultura familiar, apenas enumera 

os seus beneficiários, relacionando-os aos fatores estruturais como renda e integração ao 

mercado, com caráter seletivo e excludente. Ademais, o Programa está regulamentado apenas 

pelas resoluções do BCB e do CMN. 

A importância da aprovação de uma lei que institucionalize a agricultura familiar, 

determinando os princípios e diretrizes a nortear as políticas públicas voltadas a essa categoria 

foi um dos embasamentos do Projeto de Lei da Câmara n. 32 de 2006 (Projeto de Lei n. 

3.952/2004). Vejamos: 

 

No entanto, apesar de toda essa força, a falta de uma lei que determine as diretrizes 

gerais e que defina o que seja “agricultura familiar”, tem trazido inúmeros 

problemas á implementação das políticas necessárias para o efetivo fortalecimento 

do setor, tais como previdência, organização sindical, cooperativismo e instalação de 

agroindústrias. Só para citar um exemplo: o agricultor familiar que agrega qualquer 

valor à sua produção, como no caso da produção do açúcar mascavo, de doces ou de 
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outros produtos artesanais, passa a ser enquadrado pelo INSS como empregador 

rural, dificultando a obtenção de sua aposentadoria. Por sua vez, a Previdência 

Social, mesmo reconhecendo que tais agricultores não mudaram de categoria 

profissional, nada pode fazer, pela falta de uma legislação que defina o que seja o 

agricultor familiar.[...] 

Na mesma direção das dificuldades que o setor enfrenta, ainda é possível citar o 

acesso a terras de baixo potencial produtivo, a insuficiência ou inoportunidade de 

crédito rural, tecnologias agropecuárias inadequadas, falta de assistência técnica e de 

meios para agregar valor à produção, precariedade de infra-estrutura produtiva e 

social, dificuldade de acesso a mercados, à educação básica e profissionalizante e 

aos serviços de saúde.
482

 

 

A justificativa aqui transcrita estava relacionada com a contribuição dos agricultores 

familiares para o desenvolvimento econômico e social, com produções destinadas à 

alimentação da população brasileira e para a exportação. Diante dessas justificativas, 

sobreveio a Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a 

formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais, tendo como eixo central delimitar os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à agricultura familiar e aos empreendimentos 

familiares rurais. 

A Lei n. 11.326/2006 consolida o conceito de “agricultor familiar” e “empreendedor 

familiar rural” como aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, 

simultaneamente, aos seguintes requisitos: não detenha, a qualquer título, área maior que 

quatro módulos fiscais; utilize predominantemente mão de obra da própria família nas 

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; tenha percentual mínimo 

da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou 

empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo
483

; dirija seu estabelecimento ou 

empreendimento com sua família
484

. Apenas em 2011 foram incluídos pela Lei n. 12.512 

como beneficiários da Lei da Agricultura Familiar os silvicultores, aquicultores, extrativistas, 

pescadores e povos indígenas
485

.  

Nas delimitações conceituais, não há requisitos sobre renda familiar e quantidade 

máxima de empregados permanentes ou temporários, elementos essenciais para receber os 
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benefícios do Pronaf. Quanto ao limite máximo para a área total dos estabelecimentos rurais, 

a legislação estipula a quantidade de quatro módulos fiscais
486

, em consonância com a 

quantidade determinada pelo Pronaf. 

O fator tamanho da área rural foi condenado pelos estudos do projeto FAO/Incra
487

, 

pois, para os pesquisadores, a agricultura familiar não pode ser definida pelo tamanho do 

estabelecimento: “cuja extensão máxima é determinada pelo que a família pode explorar com 

base em seu próprio trabalho associado à tecnologia de que dispõe”
488

. 

Os estudos realizados pela FAO/Incra caracterizam o agricultor familiar ou a 

agricultura familiar relacionando terra, trabalho e família. A legislação inseriu um quarto 

requisito na conceituação dessa categoria ao estabelecer um limite máximo da propriedade. 

Na prática, essa restrição impedirá que o conceito ampare todos os agricultores familiares. Por 

exemplo, um produtor que gere uma unidade produtiva agrícola conjuntamente com sua 

família, com destinação majoritária do tempo de trabalho familiar no estabelecimento, possui 

a propriedade do imóvel e dos meios de produção, utiliza trabalho assalariado complementar 

durante o plantio e colheita, destarte, em área superior a quatro módulos fiscais não é 

considerado pela legislação um “agricultor familiar” e também não integra a lista de 

beneficiários do Pronaf. Esse produtor estará à mercê de outras políticas públicas disponíveis 

aos pequenos
489

 (imóvel rural de área compreendida entre 1 a 4 módulos fiscais), médios 

(imóvel rural de área compreendida entre 4 a 15 módulos fiscais) e grandes proprietários 

(imóvel rural de área superior a 15 módulos fiscais). No caso, esse produtor, apesar de ter a 

unidade familiar no centro de sua produção, será considerado médio proprietário rural, 

excluído dos beneficiados do Pronaf e da própria conceituação legal de agricultor familiar 

disposta na Lei n. 11.326/2006, exclusão que também repercutirá no âmbito da previdência 

rural. 

Ademais, o módulo fiscal é uma medida que varia entre 5 a 100 hectares, de acordo 

com cada município. No Estado de Goiás, para o município de Goiânia um módulo fiscal 

corresponde a 7 hectares, logo, será considerado agricultor familiar um produtor que gere uma 
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unidade produtiva agrícola conjuntamente com sua família, com destinação majoritária do 

tempo de trabalho familiar no estabelecimento, possui a propriedade do imóvel e dos meios de 

produção, utiliza trabalho assalariado complementar durante o plantio e colheita, em área de 7 

a 28 hectares.  

Todavia, para o município de Monte Alegre de Goiás um módulo fiscal corresponde a 

80 hectares. Assim, nesse local, será considerado agricultor familiar um produtor que gere 

uma unidade produtiva agrícola conjuntamente com sua família, com destinação majoritária 

do tempo de trabalho familiar no estabelecimento, possui a propriedade do imóvel e dos 

meios de produção, utiliza trabalho assalariado complementar durante o plantio e colheita, em 

área de 80 a 320 hectares. Em razão da área máxima (4 módulos fiscais), se o agricultor de 

Goiânia, citado nesse exemplo hipotético, possuísse 80 hectares não seria considerado 

agricultor familiar de acordo com a Lei n. 11.326/2006, apesar de gerir o imóvel como 

unidade familiar, não obstante, se ele gerisse imóvel rural em Monte Alegre de Goiás seria 

considerado agricultor familiar
490

. 

Diante dessa abordagem, oportuna a colocação de Caume
491

, que traz a conceituação 

da agricultura familiar em três planos interligados, mas com dinâmicas, racionalidades e 

objetivos específicos. O conceito estabelecido pela lei é operacional, por estabelecer recorte 

seletivo: 

 

Como categoria social, a agricultura familiar remete aos processos de auto-

identificação dos sujeitos sociais, de sua capacidade de se perceberem como 

ocupantes de uma mesma posição no mundo social e portadores demandas comuns. 

Como categoria sociológica, a agricultura familiar é resultado de uma dada forma de 

apreensão e construção social legitimada pelo campo do conhecimento, pela ciência. 

Como objeto de política pública (público alvo das políticas estatais), a agricultura 

familiar é uma definição operacional e sua qualificação é dada pela necessidade de o 

Estado proceder a um recorte seletivo dos potenciais beneficiários da política 

pública
492

. 

 

O conceito operacional abordado pela Lei será utilizado para delimitar a formulação 

de políticas públicas direcionadas à agricultura familiar e a empreendimentos familiares 
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rurais
493

. Destaca-se também o impacto dessa legislação nos aspectos da previdência rural, a 

qual possui importante papel no combate à pobreza entre as famílias e ao êxodo rural.  

As Leis ns. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, dispõem, respectivamente, sobre a 

Organização da Seguridade Social e o Plano de Benefícios da Previdência Social, estipulando 

como segurado especial do Regime Geral o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos 

ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar 

respectivo. Para a legislação previdenciária, configura regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Havia divergências doutrinárias e jurisprudenciais quanto ao tamanho da propriedade 

rural do grupo familiar, em razão da definição de “propriedade familiar” trazida pelo Estatuto 

da Terra em seu art. 4º, inc. II, considerando assim o imóvel rural que, direta e pessoalmente 

explorado pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes 

a subsistência e o progresso social e econômico, com área máxima fixada para cada região e 

tipo de exploração, e eventualmente trabalhado com a ajuda de terceiros.  

Assim, apesar de a propriedade familiar não se restringir apenas à extensão de módulo 

rural, a legislação previdenciária não abordava a extensão da área como elemento que 

integrava a sua condição de segurado social. Tanto que a Súmula 30, do Conselho da Justiça 

Federal, Turma de Uniformização das decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Federais, abordava essa temática nos seguintes termos: “Tratando-se de demanda 

previdenciária, o fato do imóvel ser superior ao módulo rural não afasta, por si só, a 

qualificação de seu proprietário como segurado especial, desde que comprovada, nos autos, a 

sua exploração em regime de economia familiar” (DJU, 13/02/2006)
494

. 

A necessidade de se melhorar a legislação previdenciária, com implicações sociais 

importantes para o combate à pobreza entre as famílias e para sua manutenção no campo, e 

para o fortalecimento da categoria, em busca da sustentabilidade ambiental e segurança 
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alimentar e nutricional, é notada na exposição de motivos da Medida Provisória n. 410, 

convertida na Lei n. 11.718/2008:  

 

É pertinente observar que, em 2003, foi feito um diagnóstico sobre a Previdência Rural. 

Naquele momento, ficou evidenciada a necessidade de melhorar a legislação aplicável ao 

setor, para eliminar as imprecisões que levam ao subjetivismo nas decisões de interesse dos 

segurados, bem como para facilitar a filiação e a inscrição previdenciárias, tanto de 

trabalhadores assalariados, como de produtores rurais, quer se enquadrem como segurados 

especiais, quer como contribuintes individuais. Identificou-se também a necessidade de 

avançar na legislação no sentido de incorporar as novas formas de exploração surgidas no 

setor agrário com o desenvolvimento da agricultura familiar brasileira. Dessa avaliação 

restou a certeza de que seria oportuno eliminar qualquer dúvida a respeito da continuidade 

da Previdência Rural, a partir de 2006, sublinhando o compromisso do Governo com o 

importante papel redistributivo e de proteção social que esse Programa representa. Assim, 

em 31 de março de 2006, Vossa Excelência, encaminhou ao Congresso Nacional Projeto de 

Lei que regulamenta a Previdência Social Rural, que recebeu na Câmara dos Deputados o 

n. 6.852, de 2006
495

. 

 

Dessa forma, a Lei n. 11.718/2008, ao alterar os termos de segurado especial previsto 

nas Leis ns. 8.212/1991 e 8.213/1991, adaptou-se à definição de agricultor familiar trazida 

pela Lei n. 11.326/2006, considerando a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais e que explore atividade agropecuária em área 

de até quatro módulos fiscais 

Para os agricultores familiares serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou 

companheiro e os filhos maiores de 16 anos ou os a estes equiparados deverão ter participação 

ativa nas atividades rurais do grupo familiar. O grupo familiar não poderá manter empregados 

permanentes, apenas contratados por prazo determinado, em épocas de safra, à razão de, no 

máximo, 120 pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por 

tempo equivalente em horas de trabalho. 

Após a criação da Lei da Agricultura Familiar, a legislação previdenciária foi alterada para 

inserir a conceituação estabelecida na Lei n. 11.326/2006, tendo em vista que na redação original 

das Leis ns. 8.212/1991 e 8.213/1991 não se admitia a contratação de empregados e o limite 
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máximo da área da propriedade era de apenas a dimensão do módulo rural, adotando-se o conceito 

de propriedade familiar trazido pelo Estatuto da Terra. 

Outro efeito da delimitação conceitual trazida pela Lei da Agricultura Familiar está no 

Censo Agropecuário. O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em parceria 

com o MDA, utilizou os elementos conceituais de agricultor familiar estabelecidos pela Lei n. 

11.326/2006 a partir do Censo de 2006, unificando os padrões conceituais para as estatísticas. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Esta pesquisa reveste-se de importância por demonstrar que a agricultura familiar 

constrói seu processo histórico de emancipação social mediante um projeto de superação das 

tradicionais relações desiguais e injustas, por meio de práticas pluralistas, democráticas e 

participativas, fazendo do direito um instrumento de transformação social e dignificação da 

própria unidade familiar, ao exigirem novos padrões normativos e efetivas políticas públicas 

para incluí-los como sujeitos emergentes. 

A agricultura familiar produz sua própria cultura, história e reivindicações e, com base 

em suas características primordiais, é estabelecida uma concepção jurídica, com a Lei n. 

11.326/2006. Trata-se de um sujeito imerso em uma sociedade pluralista que emerge em um 

contexto histórico de lutas constantes por justiça social e igualdade, reconhecendo-se como 

sujeito capaz e ativo, em um processo democrático pela busca de efetivação da cidadania e 

dos direitos fundamentais. 

As unidades familiares permaneceram na condição de alienadas e marginalizadas, em 

razão da política de desenvolvimento rural adotada com o Estatuto da Terra, promulgado na 

ditadura militar. Os militares trouxeram a questão fundiária e a reforma agrária para o controle 

do Estado, com a finalidade de desarticular conflitos por terra e reprimir os movimentos 

sociais. O controle governamental sobre o sindicalismo rural demonstrou ser uma forma de 

intervenção no processo de organização dos trabalhadores rurais, reprimindo a livre 

organização dos segmentos rurais e desmobilizando as pressões políticas. 

A política de desenvolvimento rural tinha como viés a modernização das unidades 

agrícolas para as transformarem em empresas rurais, extinguindo-se o latifúndio e minifúndio. 

Todavia, esse modelo de desenvolvimento resultou na reprodução do latifúndio moderno, com 

subsídios e incentivos fiscais, aumentando a concentração fundiária, agravando a exclusão 

social e a violência no campo. Para essa política, incentivar as unidades agrícolas familiares 

equivaleria ao retrocesso e a ineficiência tecnológica.  

Mesmo excluídos das políticas públicas, algumas das unidades agrícolas familiares 

persistiram marginalizadas no âmbito rural. Os novos movimentos sociais surgidos no final da 

década de 1970 e início de 1980 impulsionaram novas formas organizativas, inserindo a 

liberdade no contexto democrático e se opondo à desigual distribuição de terras no Brasil, 

demandando novos direitos de emancipação e dignificação, tendo como eixo central o acesso 

à terra como forma de alcançar a cidadania plena. Essas reivindicações centralizavam-se em 
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reforma agrária, expansão de direitos e outras políticas agrárias que atendessem as 

peculiaridades específicas de cada categoria social unificada durante o governo militar em 

torno da expressão „trabalhadores rurais‟.  

Esses movimentos revestem-se de imensa importância porque rompem com o 

paradigma gerenciador do Estado, com a representação unitária do sindicalismo rural e com a 

própria estrutura normativa, consolidando-se como canais de expressão dos segmentos até 

então alienados e de transformação da realidade social por construírem novas práticas 

democráticas participativas, constituindo formas legítimas de comunicação, interação e 

negociação com o Estado em busca de novos direitos menos distorcidos da realidade social e 

aptos a integrarem as diversas classes sociais oprimidas, idealizando uma efetiva democracia.  

Nesse período de luta pela democratização e pelo desmonte do Estado autoritário, a 

Igreja Católica incentivou, por meio da Teologia da Libertação, novas práticas sindicais e 

novos movimentos sociais, que se opuseram contra o sindicalismo oficial rural (Contag/Fetag) 

almejando práticas democráticas, políticas públicas de inclusão social e acesso à terra. 

Nesse contexto histórico-social, os agricultores familiares podem ser compreendidos 

como sujeitos de direitos emergentes em busca, primeiramente, de reconhecimento social e 

político pelo Estado para, então, poderem pleitear medidas efetivas para a concretização de 

direitos básicos de subsistência.  

Vários atores tiveram importante atuação nessa ruptura de paradigmas, em especial os 

“sem-terra”, em razão de sua forte característica reivindicatória e contestatória, de notória 

expressão nacional pelos assentamentos na luta pela terra e reforma agrária. O sindicalismo da 

CUT, surgido em oposição ao sindicalismo oficial (Fetag/Contag), tem grande relevância 

neste processo histórico, por levantar outras bandeiras de luta, como a liberdade e autonomia 

sindical, a valorização dos pequenos agricultores englobando as unidades de produção 

familiar, além da necessidade de um novo modelo de desenvolvimento rural. Posteriormente, 

incorporaram-se às mobilizações políticas temáticas como sustentabilidade e soberania 

alimentar. 

A expressão „agricultura familiar‟ passou a ser adotada pelo sindicalismo cutista em 

1993, articulando eixos temáticos em inúmeras mobilizações no campo realizadas pelo Grito 

da Terra Brasil. Consoante observado nesta pesquisa, apesar da convergência de esforços 

entre as organizações CUT e Contag para uma unificação, fator que estimulou a adoção da 

agricultura familiar como segmento prioritário do sindicalismo, as divergências estruturais e 

políticas e o próprio princípio da unicidade sindical como fator limitativo ensejaram o 

rompimento dessas organizações.  
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Perante essas disputas de grupos políticos, a CUT criou a Frente Sul da Agricultura 

Familiar, rompendo definitivamente com o sindicalismo oficial ao estruturar uma Federal de 

Trabalhadores na Agricultura Familiar (Fetraf). Tanto a CUT/Fetraf como a Contag/Fetag 

defendem um Projeto Alternativo de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário 

centralizado na agricultura familiar, divergindo apenas quanto à estrutura sindical e as 

categorias representativas. 

A Contag representa o sindicato oficial, em razão de a Constituição Federal de 1988 

permitir apenas uma organização, fundada no princípio da unicidade sindical, representando a 

categoria trabalhadores rurais, incluindo os agricultores familiares, defendendo a 

democratização do acesso à terra, por intermédio da reforma agrária, de políticas públicas de 

fortalecimento da agricultura familiar e a universalização dos direitos trabalhistas e sociais. A 

Fetraf/CUT representa, em razão da ausência de registro em órgão competente, o sindicalismo 

não oficial, defendendo, portanto, o pluralismo sindical. Todavia, possui personalidade 

jurídica e respaldo político para operar como entidade sindical, além de representar a 

agricultura familiar, tendo como eixo central o fortalecimento desta categoria na produção 

alimentícia. Ambos os sindicatos buscam superar a ideia de ineficiência da agricultura 

familiar ao construir novos paradigmas em torno de sua capacidade de produção, unindo 

eficiência econômica e social, tendo como fundamento sólido as pesquisas realizadas pelo 

convênio FAO/Incra. 

Nesse contexto, as organizações sindicais representam a agricultura familiar como 

identidade sociopolítica e como projeto de agricultura solidária e sustentável a ser construída 

e fortalecida, ensejando novos paradigmas em torno deste segmento excluído e, por décadas, 

marginalizado na agricultura brasileira. O conjunto de iniciativa de sujeitos emergentes, 

impulsionados pelos novos movimentos sociais e, posteriormente, pelas organizações 

sindicais, foi fator determinante para pressionar o Estado a formular políticas públicas 

específicas para a agricultura familiar. 

O Projeto de Cooperação Técnica FAO/Incra UFT/BRA/036/BRA tem relevância 

primordial por ter sido a primeira pesquisa dedicada a identificar e caracterizar o agricultor 

familiar brasileiro, difundido a categoria como responsável pela produção alimentar e 

rompido com as falácias existentes. Trata-se também de uma pesquisa destinada a definir 

estratégias e instrumentos de política agrícola de economia familiar, institucionalizada a partir 

da criação do Pronaf, visando a sua consolidação como empresa familiar, dados também 

utilizados para a formulação da Lei da Agricultura Familiar (Lei n. 11.326/2006). Além de 
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definir a agricultura familiar, os estudos constataram a extrema desigualdade no acesso às 

políticas públicas pelos grupos patronal e não patronal (familiar). 

O relatório do convênio identifica os agricultores familiares em transição como 

público-alvo de políticas de crédito e capazes de se consolidarem como empresas familiares, 

excluindo-se os agricultores familiares periféricos, ora identificados como assentados e 

camponeses proletarizados, em razão de, por sua própria estrutura econômica, necessitar de 

outras medidas sociais.  

Em todos os estudos pesquisados que abordavam uma investigação sócio-histórica da 

agricultura familiar, havia relatos sobre a conflitualidade existente entre os paradigmas da 

questão agrária e do capitalismo agrário, em face do desenvolvimento do capitalismo no 

campo. Apesar de as políticas públicas estabelecidas em torno desse segmento social não 

realizarem diferenciações entre agricultura familiar e camponês, os movimentos sindicalistas 

e o próprio Estado adotaram o paradigma do capitalismo agrário, ao passo que os movimentos 

sociais relacionados à Via Campesina adotaram o paradigma da questão agrária. Ante as 

ideologias de ambos os paradigmas, observamos que tanto os camponeses quanto os 

agricultores familiares têm como base sua relação de terra e família, todavia a agricultura 

familiar se distingue das formas camponesas, apesar de suas raízes históricas estarem ligadas 

ao campesinato, no tocante a sua viabilidade e persistência em um ambiente capitalista e de 

sua capacidade de atingir um potencial produtivo respeitando as questões ambientais e 

construindo um projeto de desenvolvimento alternativo. Ressalta-se que não foi objeto deste 

trabalho resolver a conflitualidade entre os paradigmas da questão agrária e do capitalismo 

agrário, mas apenas compreender as ideologias que influenciaram os movimentos sindicais e 

o próprio Estado na elaboração de políticas públicas específicas para a agricultura familiar. 

Não existe apenas uma forma determinada e pré-estabelecida, seja por lei ou políticas, de 

unidades produtivas organizadas sob o regime de trabalho familiar, as quais se diferem, 

essencialmente, em relação ao grau de interação no mercado. 

Optamos por analisar a trajetória das políticas públicas para a agricultura familiar por 

terem sido a primeira forma de intervenção e atuação do Estado direcionadas a essa categoria 

social, de acordo com as necessidades identificadas no relatório do convênio FAO/Incra. As 

políticas públicas têm um papel relevante para a sociedade, por acarretarem o surgimento e 

reconhecimento de titulares de direitos específicos, visando transformar a realidade social e 

construir uma nova ordem social mais democrática e participativa. 

Nesse viés, adotamos a concepção de que a política pública é um fenômeno jurídico e 

político, por se materializar mediante um instrumento jurídico (portarias, decretos, resoluções 
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etc), com a prioridade de concretizar direitos fundamentais enumerados na Carta Magna e ser 

capaz de alterar substancialmente as condições de vida da população. Perante esse ideal de 

políticas, realizamos a análise do Pronaf, instituído oficialmente pelo Decreto n. 1946, em 28 

de junho de 1996. Trata-se da primeira e principal política destinada a esta categoria social. 

Apenas com a promulgação da Lei n. 11.326/2006, a agricultura familiar foi reconhecida 

juridicamente e foram institucionalizadas diretrizes para as políticas específicas ao seu 

fortalecimento. 

O direito agrário tem um papel importante na promoção da dignidade da pessoa 

humana e, portanto, depende de intervenções do Estado nas atividades rurais por meio de 

políticas públicas denominadas „políticas agrárias‟, que possuem assento constitucional (CF, 

art. 184 a 191). Os objetivos primordiais dessas políticas são promover transformações 

econômicas e sociais com o fim de garantir o desenvolvimento nacional, a redução das 

desigualdades sociais e oferecer condições de vida digna no campo. A institucionalização do 

Pronaf apresenta-se como um instrumento de mudança social para garantir a sobrevivência 

dos agricultores familiares e ampliação do exercício da cidadania, resultando no 

reconhecimento da categoria como sujeito de direito. 

O Pronaf é uma política distributiva e econômica que trabalha com linhas de créditos 

rurais, por meio de financiamentos de atividades agropecuárias ou não agropecuárias, nas 

modalidades de custeio, investimento e comercialização, com taxas diferenciadas, destinada a 

um público-alvo específico – os agricultores familiares – classificado de acordo com a renda 

anual, visando seu fortalecimento econômico, desenvolvimento sustentável, geração de 

empregos, melhoria de renda e redução da pobreza e da desigualdade social. Diante das 

críticas elencadas neste trabalho, conclui-se que o programa não atinge os seus objetivos, 

apesar da sua grande relevância no reconhecimento do agricultor familiar como sujeito de 

direito. 

O Pronaf, atualmente, encontra-se regulamentado pelas resoluções do BCB/CMN, que 

delimitam os beneficiários, finalidades e linhas de crédito rural. Os seus princípios, objetivos, 

diretrizes, instrumentos e metas estavam delimitados por decretos que foram revogados. 

Encontra-se em andamento no Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara n. 27/2010, que 

tem como objetivo suprir a ausência de regulamentação quanto aos objetivos e condições de 

execução do Pronaf.  

Não obstante, a Lei n. 11.326/2006 estabelece diretrizes que devem abarcar todas as 

políticas públicas, inclusive o Pronaf, delimitando conceitos, princípios e instrumentos 

destinados à formulação delas. Em análise comparativa entre a Lei n. 11.326/2006 e as 
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Resoluções do Pronaf constantes no Manual de Crédito Rural, estabelecem-se as seguintes 

observações:  

a) apesar de, no Pronaf, não se conceituar a agricultura familiar, o programa engloba os 

agricultores conceituados e delimitados pela lei, inclusive os silvicultores, aquicultores, 

extrativistas, pescadores e povos indígenas;  

b)  a seletividade para os recursos do Pronaf está ligada a fatores estruturais como renda bruta 

anual, dimensão da propriedade (área máxima de quatro a seis módulos fiscais) e 

integração ao mercado. Tais fatores possuem relação com o público alvo original do 

Pronaf que eram os agricultores familiares em transição, apesar do alargamento ocorrido 

em seus beneficiários para a inclusão dos agricultores familiares periféricos. Todavia, na 

prática, o Pronaf atende, principalmente, os agricultores familiares consolidados, de 

acordo com a classificação trazida pelos relatórios da FAO/Incra. Os itens „renda bruta 

anual‟ e „integração ao mercado‟ não estão entre as delimitações conceituais trazidas pela 

lei. Tais itens são utilizados para o agrupamento dos beneficiados em grupos e taxas 

diferenciadas, destarte essa seletividade compromete o combate das desigualdades 

regionais; 

c)  os financiamentos do Pronaf compatibilizam, em sua estrutura, as áreas previstas no art. 5º 

da Lei n. 11.326/2006
496

. Na prática, suas ações deixam a desejar, especialmente pela 

ausência de planejamento, de assistência técnica, de técnicas aprimoradas para um manejo 

sustentável, de autonomia de comercialização e de infraestrutura física e social; 

d)  no estudo levantado, observou-se que a Fetraf possui canais de comunicação com o 

Estado, possibilitando negociações de diretrizes do Pronaf como redução de taxas e 

renegociação de dívidas, aproximando-se do princípio de participação dos agricultores 

familiares na formulação e implementação das políticas trazidas pela Lei, em busca de 

uma efetiva pluralidade jurídica em um Estado Democrático de Direito;  

f)  as pesquisas avaliativas do Pronaf relatam sua concentração em regiões de agricultores 

familiares mais capitalizados, pois constatado que, quanto maior a renda familiar, maior a 

facilidade de acesso às linhas de crédito, deixando de contemplar um lastro maior de 

agricultores familiares e demais beneficiados elencados no Programa. Não obstante, tal 

                                                 
496

 Lei n. 11.326/2006: “Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de forma a 

compatibilizar as seguintes áreas: I - crédito e fundo de aval; II - infra-estrutura e serviços; III - assistência 

técnica e extensão rural; IV - pesquisa; V - comercialização; VI - seguro; VII - habitação; VIII - legislação 

sanitária, previdenciária, comercial e tributária; IX - cooperativismo e associativismo; X - educação, capacitação 

e profissionalização; XI - negócios e serviços rurais não agrícolas; XII - agroindustrialização.” (BRASIL, 2006). 
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fator também possue relação com o público alvo original do Pronaf que eram os 

agricultores familiares em transição, apesar do alargamento ocorrido em seus beneficiários 

para a inclusão dos agricultores familiares periféricos, sendo que, na prática, atende, 

principalmente, os agricultores familiares consolidados (mais capitalizados). 

e)  com relação aos princípios de sustentabilidade ambiental, social e econômico previstos na 

lei, as críticas trazidas sobre o Pronaf indicam que o programa não os tem atendido, 

necessitando de reformulações urgentes com vistas a seu atingimento. 

Os objetivos delimitados no Projeto de Lei n. 27/2010 da Câmara também não serão 

suficientes para a superação das falhas do Programa, por fomentarem padrões de 

desenvolvimento que não promovem a sustentabilidade ambiental, não garantem segurança 

alimentar, não contribuem com a redução da pobreza e da desigualdade social, espelhando as 

características negativas extraídas das pesquisas avaliativas do Pronaf. O Programa não 

impulsiona uma política de desenvolvimento rural com ênfase na diversificação das atividades 

produtivas rurais e em práticas sustentáveis de produção. Inúmeros desafios se apresentam a 

serem suplantados e modificações urgentes a serem implantadas com o fim de alcançar os 

objetivos que uma política pública se propõe. É necessário reestruturar o Programa de modo a 

produzir efetivas mudanças nas condições de vida dos agricultores familiares e contribuir para 

a construção de um novo padrão de desenvolvimento rural no Brasil. 

Avalia-se como importante a concepção da agricultura familiar estabelecida com a Lei 

n. 11.326/2006 por delimitar um conceito jurídico e unificar as diretrizes de políticas para essa 

categoria social. Conceituar a agricultura familiar é tarefa complexa, tendo a lei restringido-se 

a uma conceituação apenas para fins jurídicos, produzindo efeitos nas políticas públicas, em 

legislações que envolvem benefícios aos agricultores familiares, como a legislação 

previdenciária, e em padrões estatísticos.  

A agricultura familiar, como novo sujeito coletivo emergente, na atualidade legalmente 

reconhecido como sujeito de direito, permanece em constantes lutas e reivindicações em prol 

de concretização de uma vida digna, mediante práticas democráticas e pluralistas. Essa 

categoria social, responsável por um projeto alternativo de desenvolvimento rural, não 

necessita de ser modificada em sua essência (relação terra e família), mas apenas de respeito 

ao modo produção adotado, o qual deve ser fortalecido por políticas, para que alcance uma 

produção sustentável e que corresponda as necessidades alimentares, em prol da soberania 

alimentar. 
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